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PREGÃO ELETRÔNICO

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020

Processo nº 00066.020754/2019-30

Torna-se público que a AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, por meio da Gerência Técnica de Licitações e Contratos, sediada no Setor
Comercial Sul, Quadra 09, Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, Torre A, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
com critério de julgamento de menor preço por grupo, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de
maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 26/03/2020

Horário: 9h

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

IMPORTANTE

Conforme previsto nos itens 5.1 a 5.3 e 9.2.2 deste Edital devem ser anexados ao sistema, anteriormente à abertura do certame a
Proposta Comercial (conforme Anexo III do Edital) e os documentos que comprovem a habilitação da licitante  (exceto aqueles já
disponíveis no SICAF), sob pena de desclassificação.

Atenção especial para a inclusão no sistema dos documentos comprobatórios de Qualificação Econômico-Financeira (inclusive a Declaração
da relação de compromissos assumidos - Anexo VI) e de Qualificação técnica (Itens 9.11.1 a 9.11.4 do Edital).

1. DO OBJETO

1.1. O objeto  da  presente  licitação é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a  contratação de  serviços  de  manutenção predial
preventiva, corretiva e serviços eventuais, nos sistemas, equipamentos e instalações prediais da ANAC em São Paulo/SP, com fornecimento de mão
de obra, materiais, peças e componentes de reposição., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único grupo, composto por 3 (três) itens, conforme tabela constante do Termo de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução empreitada por preço unitário.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o
exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 20214

Fonte: 0280120069

Programa de Trabalho: 26.122.2126.2000.0001

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.16

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras
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suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de
2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes  expressos  para  receber  citação  e  responder
administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. que  estejam sob falência,  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  ou  concurso  de  credores  ou insolvência,  em processo  de
dissolução ou liquidação, observado o disposto no item 9.10.1.1 deste Edital;

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017);

4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que
os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a
organização social  (Acórdão nº  1.406/2017-  TCU-Plenário),  mediante  apresentação do Contrato  de  Gestão  e  dos  respectivos  atos
constitutivos.

4.2.9. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem
como o disposto no Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU.

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio
com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e
art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art.  7°  do Decreto  n°  7.203,  de  2010,  é  vedada,  ainda,  a utilização,  na  execução dos  serviços contratados,  de
empregado  da  futura  Contratada  que  seja  familiar  de  agente  público  ocupante  de  cargo  em comissão  ou  função  de  confiança  neste  órgão
contratante.

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo
às seguintes declarações:

4.5.1. que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as
exigências editalícias;

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de
2009.

4.5.7.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.5.8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e
senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno Porte  deverão encaminhar  a  documentação de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos  que  compõem a  proposta  e  a  habilitação do licitante  melhor  classificado somente  serão  disponibilizados  para
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1.  valor mensal e anual (total) de cada item do grupo;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, incluindo-se, dentre outras, as
seguintes informações:

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de
Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso  o  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  se  revele  superior  às  necessidades  da  contratante,  a
Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados,
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do
inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o
regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual;

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do
pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de tributação pelo
Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que
configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar nº 123/2006.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe o  Termo de Referência,  assumindo o proponente o compromisso de executar  os  serviços  nos seus  termos,  bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando
participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário);

6.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização
pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham vícios  insanáveis,  ilegalidades,  ou  não  apresentem as  especificações  exigidas  no  Termo  de
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Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real  por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total (anual) de cada item do grupo.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial  de quinze minutos.  Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada,
para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante
classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir  por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente
em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.23. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate
entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº
8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.24.1.1. prestados por empresas brasileiras;

7.24.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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7.24.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a
ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital.

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas)
horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento
da aceitação do lance vencedor.

8.4. A proposta a ser encaminhada deverá conter:

8.4.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame.

8.4.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos elaborados pela Administração;

8.4.3.  Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os
preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital;

8.4.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra,
materiais, equipamentos e serviços;

8.4.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas,
fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

8.4.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a
margem de lucro pretendida;

8.4.3.4. Não se  admitirá,  na  proposta  de  preços,  custos  identificados  mediante  o  uso  da  expressão “verba”  ou de  unidades
genéricas.

8.4.4. Benefícios  e  Despesas  Indiretas  -  BDI,  detalhando todos  os  seus  componentes,  inclusive  em forma percentual,  conforme
modelo anexo ao Edital;

8.4.4.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem
como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI,
devendo ser cotados na planilha orçamentária.

8.4.4.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária;

8.4.4.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a
Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI;

8.4.4.4. As  licitantes  sujeitas  ao  regime  de  tributação  de  incidência  não-cumulativa  de  PIS  e  COFINS  devem  apresentar
demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das
Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir  que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios
tributários concedidos pela legislação tributária.

8.4.4.5. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante
deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do objeto, conforme modelo anexo ao Edital;

8.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.6.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.6.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.6.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.6.4. Apresentar, na composição de seus preços:

8.6.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

8.6.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

8.6.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos serviços.

8.6.5. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), tanto em custos unitários como no
valor global, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.6.5.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o
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objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.6.5.1.1. for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,  apresente  preços  global  ou  unitários  simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.6.5.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6.5.2. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem da anualidade prevista no art.
3º,  §1º da Lei n.  10.192/2001, informa-se que foram utilizadas as seguintes convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração.

8.6.5.2.1. CCT  SP010170/2019  firmado  entre  o  SINDICATO  DOS  TRABALHADORES  NAS  INDÚSTRIAS  DA
CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO –SINTRACON-SP, inscrito no CNPJ sob o nº 60.505.260/0001-40 e, SINDICATO DA
INDUSTRIA DE INSTALACOES ELETRICAS,  GAS,  HIDRAULICAS E SANITARIAS DO ESTADO DE SAO PAULO,
CNPJ n. 62.655.659/0001-33,

8.6.5.2.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) nos subitens acima não são de utilização obrigatória pelos licitantes (Acórdão TCU nº
369/2012), mas sempre se exigirá o cumprimento das convenções coletivas adotadas por cada licitante/contratante.

8.7. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços:

8.7.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que
tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da
IN SEGES/MP n.º 5, de 2017);

8.7.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que
tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, da IN SEGES/MP
n.º 5/2017);

8.7.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são
cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário);

8.7.4. rubrica  denominada “reserva  técnica”,  exceto  se  houver  justificativa,  na  proposta,  que  indique, claramente  e  por meio de
memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra
rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário);

8.7.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL
(Súmula TCU nº 254/2010);

8.7.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer contraprestação mensurável
(Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara).

8.8. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo o pregoeiro determinar que os
respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.

8.8.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os itens serão excluídos da
Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório.

8.9. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo
suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

8.10. Se  houver  indícios  de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da  necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.11. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a
inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.12.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das
propostas,  a  sessão pública  somente  poderá  ser  reiniciada  mediante  aviso  prévio  no sistema com,  no mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.13. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no
sistema, no prazo de 2 (duas) horas,sob pena de não aceitação da proposta.

8.13.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de
findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.13.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final
ofertado.

8.14. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de
lucro pretendida.

8.15. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles
praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo
licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.

8.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

8.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições
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na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.18. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

8.19. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.20. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e
antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste
Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União ();

c) c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça ().

d) d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas
da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e
45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto
na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do
sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais
emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais
não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. no  caso  de  empresário  individual,  inscrição no Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo da  Junta  Comercial  da
respectiva sede;
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9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso
de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.9.   Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante  a Fazenda Nacional,  mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,  relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que
o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a  apresentação  de  balanço  patrimonial  e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:

9.10.4. As  empresas,  cadastradas  ou  não  no  SICAF,  que  apresentarem  resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de:

9.10.5.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante)
de,  no  mínimo,  16,66% (dezesseis  inteiros  e  sessenta e  seis  centésimos por cento) do valor  estimado para a  contratação ou item
pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;

9.10.5.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação
do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da
apresentação da proposta.

9.10.5.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo
VI, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada,
vigentes na data da sessão pública de abertura deste  Pregão, não é  superior ao Patrimônio Líquido do licitante,  podendo este ser
atualizado na forma já disciplinada neste Edital;

9.10.5.4. a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) relativa ao último exercício social,
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9.10.5.5. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui
tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente,
as devidas justificativas.

9.11.  Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho
de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade;

9.11.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: Apresentação de um ou mais atestados que comprove(m) que a licitante executou
ou está executando, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com este Termo de Referência, comprovando a sua responsabilidade
técnica de que executou ou está executando, a contento, para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, serviços relativos a execução de manutenção predial, em edificação com
área construída igual ou superior a 1.960 m2 (um mil e novecentos e sessenta), e que façam referência as parcelas de maior relevância, de
forma clara e precisa, na execução de serviços de operação e manutenção predial preventiva e corretiva em edificações não residenciais, com
expressa comprovação das seguintes parcelas:

9.11.2.1. Manutenção de instalações hidrossanitárias prediais;

9.11.2.2. Operação e manutenção de instalações elétricas prediais de baixa tensão com capacidade instalada mínima de 230 KVA;

9.11.2.3. Operação e manutenção de grupos geradores de energia elétrica com partida automática de emergência e potência igual
ou superior a 230 KVA.

9.11.2.4. Manutenção preventiva, corretiva, remanejamento e instalação de rede elétrica de tensão estabilizada e aterrada para
computadores e periféricos, com no mínimo 150 pontos;

9.11.2.5. Operação e manutenção preventiva, corretiva, remanejamento e instalação de rede de cabeamento estruturado categoria
5E e 6, com no mínimo 175 pontos;

9.11.2.6. Manutenção de sistema de climatização predial composto por aparelhos piso-teto, hi wall, cassete e etc., com capacidade
total mínima de 60TR.

9.11.2.7. Os atestados  deverão referir-se  a  serviços  prestados  no âmbito  de  sua  atividade econômica  principal  ou  secundária
especificadas no contrato social vigente.

9.11.2.8. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de
sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de
2017.

9.11.2.9. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados
de serviços  executados  de  forma  concomitante,  pois  essa  situação se  equivale,  para  fins  de  comprovação de  capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.2.10. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de um ano na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de o ano ser ininterrupto, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017

9.11.2.11. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.2.12. Quando  o  número  de  postos  de  trabalho  a  ser  contratado  for  igual  ou  inferior  a  40  (quarenta),  o  licitante  deverá
comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação, conforme exigido na alínea c2 do item
10.6 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.2.13. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados que comprovem que o
licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da
IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida
pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, profissional de nível superior - Engenheiro Elétrico ou Civil,
legalmente habilitado, integrante do quadro permanente da licitante, onde fique comprovada a sua responsabilidade técnica na execução de
serviços de manutenção com características semelhantes às do objeto da licitação, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica
e valor significativo da contratação, a saber:

9.11.3.1. Manutenção de instalações hidrossanitárias prediais;

9.11.3.2. Operação e manutenção de instalações elétricas prediais de baixa tensão;

9.11.3.3. Operação e manutenção de grupos geradores de energia elétrica com partida automática de emergência;

9.11.3.4. Manutenção preventiva, corretiva, remanejamento e instalação de rede elétrica de tensão estabilizada e aterrada para
computadores e periféricos;

9.11.3.5. Operação e manutenção preventiva, corretiva, remanejamento e instalação de rede de cabeamento estruturado categoria
5E e 6;

9.11.3.6. Manutenção de sistema de climatização predial composto por aparelhos piso-teto, hi wall, cassete e etc..

9.11.3.7. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da
licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho
e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de
vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

9.11.3.8. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do
artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada
pela Administração.
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9.11.3.9. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos  atestados  solicitados,  apresentando,  dentre  outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação  e  das
correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços
de engenharia.

9.11.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso
exigida no Termo de Referência.

9.11.4.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que
conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades  inerentes à
natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros
que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

9.11.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos
na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis,  após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,  sem emendas, rasuras,  entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo
anexo a este instrumento convocatório.

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo  considerada  aquela  que  não  corresponda  às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de
pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse  momento  o  Pregoeiro  não adentrará  no mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as  condições  de  admissibilidade do
recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato,
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou
pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

15. DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade para  a  assinatura  do Termo de  Contrato,  a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. Poderá também a Administração convocar o adjudicatário a cadastrar-se no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, para que o Termo de Contrato seja assinado eletronicamente.

15.2.3. O prazo previsto nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário
e aceita pela Administração.

15.3. O prazo de vigência da contratação é de 20 (vinte) meses prorrogável conforme previsão no instrumento contratual.

15.4. Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de
participação em licitação,  no  âmbito  do órgão ou entidade,  proibição de contratar com o Poder  Público,  bem como ocorrências  impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19
de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF,
este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a  comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO

20.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada
para movimentação a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta;

21.1.2. apresentar documentação falsa;

21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5. não mantiver a proposta;

21.1.6. cometer fraude fiscal;

21.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

21.2. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.3.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem  prejuízos  significativos  ao  objeto  da
contratação;

21.3.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

21.3.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

21.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional
ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência
de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

21.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

21.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente pelo e-mail licitacao@anac.gov.br.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo
de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes  a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail licitacao@anac.gov.br.

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.
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22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do
processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Edital.

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.anac.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos
/licitacoes-2020, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Setor Comercial Sul - Quadra 09 - Lote C - Edifício Parque Cidade Corporate -
Torre A - 2º  andar - Brasília - DF, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 18 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

23.12.2. ANEXO II – Orçamento Estimado - Planilhas de Custo e Formação de Preços;

23.12.3. ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial;

23.12.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato;

23.12.5. ANEXO V - Autorização Complementar ao Contrato - Modelo de autorização para a utilização da garantia e de pagamento
direto (conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017);

23.12.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública;

Brasília, 13 de março de 2020

Gisele Aparecida Gonçalves de Oliveira

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Gisele Aparecida Goncalves de Oliveira, Pregoeiro(a), em 13/03/2020, às 10:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 4133954
e o código CRC 460B02CF.

Referência: Processo nº 00066.020754/2019-30 SEI nº 4133954

SEI/ANAC - 4133954 - Edital de Licitação https://sei.anac.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

13 of 13 13/03/2020 10:35



AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
Rua Renascença, nº 112 - Ed Office Congonhas, - Bairro Vila Congonhas, São Paulo/SP, CEP 04612-010

- www.anac.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00066.020754/2019-30

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a prestação de serviços de manutenção predial preventiva, corretiva e serviços eventuais, nos sistemas, equipamentos e instalações prediais  da ANAC em São Paulo/SP, com
fornecimento de mão de obra, materiais, peças e componentes de reposição.

1.2. Os serviços são compostos da seguinte forma:

Valores em R$

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR TOTAL
A Serviços permanentes de manutenção

A.1 Custo da Mão de obra 19.113,94 382.278,80

A.2 Custo dos Materiais de reposição 3.492,84 69.856,78

B Serviços Eventuais

B.1 Custo para execução dos serviços eventuais 8.934,80 178.696,04

VALOR TOTAL PARA 20 MESES 630.831,62

1.3. A estimativa de custo da mão de obra (item A.1) da tabela acima está detalhada nas tabelas do Anexo B.I.

1.4. A estimativa de custo dos materiais de reposição (item A.2) da tabela acima está detalhada no Anexo B.V.

1.5. A estimativa de custo para execução dos serviços eventuais (item B.1) da tabela acima está detalhada no Anexo B.VI.

1.6. O objeto a ser contratado neste Termo de Referência, enquadra-se na categoria de serviços comuns de engenharia, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, com características,
quantidades e qualidades padronizadas, sem alta complexidade técnica.

1.7. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.8. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

1.9. O prazo de vigência do contrato é de 20 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO PARA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a prestação do serviço de manutenção predial preventiva, corretiva e serviços eventuais, nos sistemas, equipamentos e instalações prediais a serem
contratados para a ANAC São Paulo, incluindo o fornecimento de mão-de-obra, materiais, peças e componentes de reposição, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

3.2. CONCEITUAÇÃO: Com o objetivo de identificar e padronizar termos que serão utilizados no relacionamento CONTRATANTE/CONTRATADA, ficam estabelecidos a adoção dos conceitos e definições abaixo relacionados:

3.2.1. Benefícios ou Bonificações e Despesas Indiretas (BDI): taxa correspondente às despesas indiretas e ao lucro que, aplicada ao custo direto de um empreendimento (materiais, mão de obra, equipamentos), eleva-o ao seu valor final. Assim, o índice BDI(se)
proposto no Anexo B.IV deste Termo de Referência contemplará todas as despesas com encargos, impostos, taxas e administração, tais como seguros, fretes, entre outras. Enfim, quaisquer despesas necessárias à realização dos serviços.

3.2.2. Custo de serviços: o custo de serviços será composto pelos gastos mensais da mão de obra, acrescidos do ressarcimento dos insumos necessários à manutenção e dos serviços eventuais.

3.2.3. Defeito: anormalidade num equipamento ou sistema que não impede o desempenho de sua função.

3.2.4. Falha: anormalidade num equipamento ou sistema, com interrupção da capacidade de desempenhar sua função.

3.2.5. Equipamentos de proteção individuais ou coletivos: todos os equipamentos exigidos pelos Órgãos governamentais e, especialmente, pelas NR’s do Ministério do Trabalho e Emprego para execução de serviços profissionais, tais como: luvas, capacetes,
botas, cintos, óculos,  etc, fornecidos pela licitante, incluso no preço fixo mensal cobrado pela execução dos serviços.

3.2.6. Equipamentos e ferramentas básicas de manutenção: são equipamentos (ferramentas, máquinas, instrumentos de teste, aferição ou de medição) que a licitante deverá obrigatoriamente dispor, conforme Anexo B.II, e que serão utilizados para os
serviços; seu valor deverá estar contido no custo da mão de obra.

3.2.7. Equipamentos: conjunto de elementos agrupados fisicamente para executar determinada função.

3.2.8. Equipe fixa de manutenção: grupo de profissionais constituído por empregados da licitante, cuja função é executar os serviços considerados indispensáveis, rotineiros, preventivos, corretivos e emergenciais. A equipe de manutenção será composta por
profissionais da tabela do item 5.7.

3.2.9. Especificação: conjunto de preceitos destinados a fixar as características, condições ou requisitos mínimos exigíveis para os materiais, elementos ou subconjuntos dos componentes de equipamentos e sistemas.

3.2.10. Instalações e sistemas: conjunto de equipamentos, elementos ou materiais ligados fisicamente ou não, os quais, através do desempenho de suas funções individuais, contribuem para uma mesma função.

3.2.11. Manutenção: conjunto de atividades exercidas pela equipe fixa, com o objetivo de assegurar, com substituição ou não de equipamentos e subsistemas já existentes, plena capacidade e condições de funcionamento contínuo e confiável às instalações, não se
incluindo nesta denominação os serviços eventuais.

3.2.12. Manutenção corretiva: conjunto de serviços mobilizados após ocorrência de defeito ou falha no funcionamento de instalações, equipamentos e sistemas, existentes, que resultem na recuperação do estado de uso, de operação ou para que o valor do
patrimônio seja garantido. Neste item incluem-se também os serviços necessários de recomposição de acabamentos e/ou substituição de componentes afetados.

3.2.13. Manutenção preventiva: conjunto de ações desenvolvidas sobre instalações, equipamentos e sistemas, com programação antecipada e efetuada dentro de uma periodicidade pré-determinada (Programa/Cronograma de Manutenção), por meio de inspeções
sistemáticas, detecções e de medições necessárias para evitar falhas, com o objetivo de manter o estado de uso ou de operação adequados.

3.2.14. Materiais de consumo: são todos os materiais aplicáveis na execução de serviços de manutenção predial, tais como: cola, cola para tubos de PVC, fita isolante, massa de calafetar, graxa, lubrificantes, parafusos com buchas, veda rosca, materiais de
limpeza e outros afins, fornecidos pela licitante, conforme planilha de custo, no Anexo B.V.

3.2.15. Material de reposição: todo e qualquer material ou peça necessária para a consecução das rotinas de manutenção corretiva, como por exemplo, lâmpada, relacionado no Anexo B.V, juntamente com os materiais de consumo.

3.2.16. Níveis de anormalidade: é a graduação de consequências que as falhas e defeitos poderão acarretar nas instalações, equipamentos e sistemas, subdivididos em:

3.2.16.1. Urgência: ocorrência de defeitos ou falhas que demandem ações adaptativas a fim de manter a continuidade da prestação dos serviços inerentes;

3.2.16.2. Sem riscos significativos: ocorrência de defeitos ou falhas que não interferem imediatamente na continuidade de atividades essenciais da ANAC, mas que demandem ações corretivas;

3.2.16.3. Emergência: ocorrência de defeitos ou falhas que exijam ações imediatas a fim de preservar vidas, o patrimônio e a continuidade de atividades essenciais da ANAC.

3.2.17. Normas técnicas: é a designação genérica do conjunto de métodos, especificações, padronizações e terminologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e outras, para a execução dos serviços de manutenção e operação dos
sistemas e/ou equipamentos.

3.2.18. Obra: Se caracteriza pela modificação esporádica, predeterminada e completa de um sistema ou subsistema, ampliação ou de substituição majoritária de componentes com o objetivo de obter condição de uso ou de operação diversa daquela existente.

3.2.19. Ocorrência: qualquer acontecimento não previsto na rotina dos programas/cronogramas de manutenção ou operação.

3.2.20. Ordem de serviço (OS): comunicado da contratante para a execução de serviços inseridos ao contrato.

3.2.21. Pequenas intervenções: Intervenções nas edificações com menor grau de dificuldade, em que os serviços ou obras de engenharia não abranjam toda a área da edificação ocupada e não impliquem o desenvolvimento complexo de projetos (exemplo de
pequenas intervenções: repaginação de luminárias, pequenas alterações de divisórias ou piso elevado, adequações parciais de leiautes, intervenções localizadas nas instalações elétricas, hidráulicas e ar condicionado, etc.).

3.2.22. Programa/Cronograma de manutenção: é o plano de trabalho elaborado para cada equipamento ou para cada sistema, seguindo metodologia específica, com discriminação pormenorizada dos serviços de manutenção e suas respectivas etapas, fases,
sequências ou periodicidade e com previsão das atividades de coordenação para execução desses serviços. O programa/cronograma de manutenção deverá ser apresentado pela licitante e aprovado pela fiscalização antes do início da execução do serviço contratado, o que
se dará após o recebimento, pela licitante, do Termo de Início das Atividades. O programa/cronograma de manutenção ainda deverá ser elaborado obedecendo os prazos e instruções de fabricantes, NBRs e demais normas, como a Portaria nº 3.523, de 28 de agosto de
1998 (Ministério da Saúde).

3.2.23. Recebimento definitivo: é o recebimento em caráter definitivo da obra ou serviço, verificado o saneamento de todas as pendências em vistoria final, realizada após uma última comunicação escrita da licitante, mediante Termo de Recebimento Definitivo,
fornecido pela fiscalização e gestor do contrato.

3.2.24. Recebimento provisório: é o recebimento preliminar da obra ou serviço, fornecido pela fiscalização mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. Tal recebimento é
necessário quando o valor total da obra ou serviço for superior a R$ 176.000,00 (oitenta mil reais) ou quando a obra ou serviço, mesmo tendo valor inferior, for composta de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitas à verificação de funcionamento e produtividade,
consubstanciando um recebimento complexo.

3.2.25. Relatório mensal de manutenção: é o instrumento de apresentação dos serviços de manutenção predial, preventiva e corretiva, desenvolvido pela licitante, por meio do qual são apresentados os resultados de inspeções, intervenções efetuadas, ocorrências
etc.

3.2.26. Serviços eventuais: conjunto de serviços não rotineiros inerentes e necessários à adaptação, recuperação, conserto, conservação e reparo de instalações prediais e seus componentes que, mesmo que tenham natureza preventiva ou adaptativa, não sejam
executados diretamente pela equipe fixa de manutenção e constem da relação apresentada pelo Anexos B.VI e A.III . Quando definida sua necessidade pela Fiscalização, a licitante deverá elaborar projeto executivo para prévia análise e aprovação da ANAC.

3.2.27.  Sistema: Conjunto de elementos, componentes e equipamentos em constante e organizada interação para realizar e/ou obter determinado objetivo nas instalações prediais, tais como: sistema de refrigeração e iluminação.

3.2.28. Tempo de atendimento: é o tempo determinado pela fiscalização para que a licitante sane os defeitos ou falhas nas instalações, equipamentos e sistemas. Tal tempo deverá ser informado na Ordem de Serviço.

3.2.29. Termo de Início das Atividades: comunicado da ANAC, após assinatura do contrato e a aprovação do Programa/Cronograma de Manutenção, informando que a licitante poderá iniciar, no 1º (primeiro) dia útil após o recebimento deste, a execução do
objeto contratado.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Requisitos necessários ao atendimento da necessidade :

5.1.1.1. O licitante deverá comprovar, por meio de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha executado contrato de serviços continuados em quantidades compatíveis com a necessidade definida
pela ANAC.

5.1.1.2. Deverá apresentar, ainda, junto com os documentos de habilitação, declaração de que possui os documentos abaixo ou de que reunirá condições de apresentá-los no momento da assinatura do Contrato:

5.1.1.3. Comprovante de que dispõe de capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Agência, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários;

5.1.1.4. Declaração de visita técnica realizada ou não realizada para conhecimento das instalações e local de execução dos serviços.

5.1.1.5. Comprovante de que mantém no Estado de São Paulo estrutura técnica e administrativa capaz de suportar a execução contrato, ou de que irá instalar a estrutura técnica e contratar empregados administrativos residentes no Estado de São
Paulo no prazo máximo de 60 (sessenta dias) da homologação do Pregão, conforme Acordão 1214/2013 – Plenário, do TCU. Esta exigência faz-se necessária pela observação de contratos anteriores da Agência em que a empresa prestadora de serviços
localizada em outros Estados da Federação não demonstrou capacidade técnica para realizar uma execução contratual satisfatoriamente, seja pela falta  de orientação no local da execução ou pela impossibilidade de suprir as faltas eventuais dos seus
empregados. Também observou-se que a contratação de empresas de outros Estados da Federação com a contratação local de mão de obra, preposto e Engenheiro responsável onerou o contrato acima do esperado pelo licitante, o que inviabilizou as
prorrogações do contrato e reduziu as margens de lucro previstas.

5.1.1.6. Declaração de ciência de que será exigida uma visita semanal mínima do Preposto ou do Engenheiro Responsável para orientação do empregado residente no local de execução do serviço, o qual deverá acompanhar a execução desde o início da
vigência contratual, sem prejuízo de visitas eventuais a critério da contratada ou por solicitação da contratante a qualquer momento. 

5.1.1.7. Declaração de empresa optante pelo simples de que irá providenciar o desenquadramento do regime tributário denominado "simples nacional" por se tratar de contratação que configura cessão de mão de obra, conforme disposto no inciso XII do
art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006.
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5.1.1.8. No Edital, deverá ser prevista a adoção da Conta-Depósito Vinculada, nos termos do Art. 18, da IN 05/2017/MPDG.

5.1.1.9. O licitante deverá colocar à disposição da ANAC funcionários com, no mínimo, ensino fundamental, capazes de ler  e  interpretar rótulos dos materiais  e equipamentos, materiais de capacitação, comunicados, avisos e advertências  que
eventualmente recebam.

5.1.2. Natureza dos Serviços

5.1.2.1. O serviço possui natureza continuada, pois constitui atividade que influencia diretamente na boa execução da missão institucional. Sua interrupção afeta o andamento dos trabalhos cotidianos e impactam os resultados da Agência.

5.1.3. Critérios e práticas de sustentabilidade

5.1.3.1. Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados, visando a redução do consumo de energia elétrica, de água e de produção de resíduos sólidos, observadas as normas vigentes.

5.1.3.2. Colaborar de forma efetiva na informação resolução de ocorrências como:

a) vazamentos em torneiras ou sifões de lavatório e chuveiros;

b) tomadas e espelhos soltos;

c) vasos entupidos e descargas inoperantes.

5.1.3.3. Realizar manutenções periódicas nos seus equipamentos.

5.1.3.4. Usar material de limpeza e outros produtos químicos necessários, aprovados pelos órgãos governamentais competentes, todos de primeira qualidade e em embalagens originais de fábrica ou de comercialização que não causem danos a pessoas, à água
e esgoto.

5.1.3.5. Orientar regularmente os profissionais acerca da adequada metodologia de otimização dos serviços, dando ênfase à economia no emprego de material e a racionalização de energia elétrica no uso dos equipamentos.

5.1.3.6. Atender, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 01/2010 de 19/01/2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que versa sobre critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação ou obras pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

5.1.4. Duração inicial do contrato

5.1.4.1. O contrato terá período de vigência de 20 (vinte) meses, podendo ser prorrogado mediante manifestação favorável da empresa contratada e da Administração.

5.1.5. Necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas

5.1.5.1. Não se aplica, tendo em vista tratar-se de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do ramo, não sendo necessária a transferência de conhecimentos após findado o contrato.

5.1.6. Soluções de mercado

5.1.6.1. O serviço a ser contratado não possui características especiais que limitem a competição no certame licitatório, conforme verificado nas licitações anteriores com o mesmo objeto. A solução é padronizada no ramo de fornecimento desse tipo
serviço para o setor público.

5.2. Para fins de execução dos serviços, a empresa deverá disponibilizar e manter nas dependências da ANAC São Paulo a equipe fixa detalhada na tabela a seguir para executar os serviços considerados indispensáveis, rotineiros, preventivos, corretivos e
emergenciais deste Termo de Referência, segundo os postos de serviço, Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), quantidade de profissionais, jornadas de trabalho semanal e experiência profissional da tabela abaixo:

Posto de Serviço CBO
Quantidade de
Profissionais

Jornada  H/S
Experiência Profissional

mínima (meses)
Eletricista de instalações (edifícios) 7156-10 1 44 6
Mecânico de Refrigeração 7257-05 1 44 6
Oficial de Manutenção 5143-25 1 44 6
Engenheiro Eletricista 2143-05 1 4 6
Engenheiro Mecânico 2144-05 1 4h mensais 6

5.3. O código SIASG para o obejto licitado é o seguinte: 0000162-7 – Manutenção/reforma predial.

5.4. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.

5.5. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR.

6. DA VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA

6.1. A licitante deverá apresentar, juntamente com a documentação habilitatória, a Declaração de Vistoria Técnica expedida pela ANAC ou a Declaração de Responsabilidade.

6.2. A Declaração de Visita Técnica será expedida pela ANAC, por intermédio de servidor designado e será fornecida ao Representante da empresa, devidamente identificado, por ocasião da vistoria, declarando ter a empresa tomado conhecimento de todas as
condições e peculiaridades inerentes à prestação dos serviços.

6.3. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09 horas às 15 horas,
mediante agendamento prévio junto a Gerência Técnica de Administração e Finanças - SP pelo telefone (11) 3636-8674.

6.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

6.4.1. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

6.5. Caso o licitante não realize a vistoria técnica, deverá apresentar a Declaração de Responsabilidade

6.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

6.7. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto se iniciará em 2 de maio de 2020 e observará a seguinte dinâmica:

7.1.1. Os serviços contratados serão executados sob regime de empreitada por preço unitário, atendendo aos requisitos constantes deste Termo de Referência, no imóvel utilizado pela ANAC em São Paulo/SP, conforme endereços e áreas aproximadas
descritas a seguir:

Local Cidade Área construída
Rua Renascença, nº 112, Vila Congonhas São Paulo - SP    3.920 m²

7.1.2. Em caso de mudança de endereço e de edificação no decorrer da contratação ou da execução do contrato, a área definida neste Termo de Referência servirá como parâmetro para cálculo de proporcionalidade do novo objeto, vinculando-o, assim, à área
e não a um endereço ou edificação, observando, ainda, o disposto nos artigos 60 e 65 da Lei 8.666/93.

7.1.3. Todos os serviços relativos a este Termo de Referência se referem à manutenção preventiva, corretiva e aos serviços eventuais, compreendendo todas as ações e intervenções permanentes, periódicas ou pontuais e emergenciais nos sistemas,
subsistemas, equipamentos e componentes prediais de propriedade ou ocupados da ANAC que resultem na manutenção do estado de uso ou de operação; na recuperação; adaptação e na modernização do estado de uso ou de operação, para que o patrimônio, as
condições de funcionalidade, segurança, conforto da ANAC sejam garantidos.

7.1.4. É vedado ao Licitante alegar a caracterização de obra nos casos de serviço de maiores proporções e de recomposição acessória decorrente de serviços executados desde que esteja caracterizado o estado de manutenção, conforme definição neste
contrato.

7.2. Os serviços de manutenção predial preventiva, corretiva e serviços eventuais,  nos sistemas, equipamentos e instalações prediais  a  serem contratados para ANAC em São Paulo, devem compor o fornecimento de mão-de-obra,  materiais,  peças e
componentes de reposição, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

7.3. Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer rigorosamente a:

Normas e especificações constantes deste Termo de Referência;
Normas da ABNT;
Disposições legais da União, do Governo do Estado e Município;
Regulamentos das empresas concessionárias;
Prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso transporte e armazenagem do produto;
Normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor complementar os temas previstos por essas;
Instrução Normativa SLTI nº 01/2010 – Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, no que for pertinente;
Portaria 2.296, de 23/07/97 e atualizações – Práticas (SEAP) de Projetos de Construção e de Manutenção.

7.4. Na prestação dos serviços, deverão ser realizadas, entre outras a serem detalhadas, as manutenções preventivas e corretivas a serem descritas no Programa de manutenção.

7.5. A empresa deverá adotar práticas ambientalmente sustentáveis, não utilizando materiais tóxicos que venham a prejudicar o meio ambiente e seus funcionários.

7.6. A Licitante deverá manter preposto aceito pela ANAC, em São Paulo/SP, durante o período de vigência do contrato, o qual deverá ser indicado mediante carta de apresentação, não sendo permitido empregado que faça parte da equipe residente (eletricista,
oficial de manutenção predial ou mecânico de refrigeração), sendo preferencialmente o Engenheiro Eletricista. Na carta, deverá constar o nome completo, nº CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional, cabendo ao
proposto as seguintes atribuições:

Representar a licitante administrativamente, sempre que for necessário;
Esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados;
Acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;
Manter contato com o fiscal do contrato, com o objetivo de sanar qualquer demanda, tanto na área de administração de pessoal, de fornecimento de material, quanto da manutenção dos equipamentos, objeto deste Termo de Referência;
Orientar seus empregados em relação cumprimento das normas de segurança, horário de trabalho, programa de manutenção e demais atividades relacionadas à execução do contrato.

7.6.1. É obrigatória uma visita semanal, mínima do Preposto para orientação dos empregados residentes no local de execução do serviço, o qual deverá acompanhar a execução desde o início da vigência contratual, sem prejuízo de visitas eventuais a critério
da contratada ou por solicitação da contratante a qualquer momento no prazo de quatro horas. 

7.7. O objeto contratado será executado conforme as rotinas e procedimentos estabelecidos neste Termo e no Programa de Manutenção, dentro dos preceitos da boa técnica e de acordo com os padrões de qualidade indispensáveis ao perfeito atendimento da
finalidade a que se destina.

7.8. Dos serviços permanentes de manutenção

7.8.1. As manutenções preventiva e corretiva a serem realizadas devem seguir os procedimentos descritos no Programa de manutenção.

7.8.2. Para cada um dos sistemas envolvidos deverão ser efetuados manutenção preventiva, bem como todos e quaisquer procedimentos de reparos e consertos relativos à manutenção corretiva, sempre que necessários ou quando recomendado pela Fiscalização
do Contrato.

7.8.3. Encontra-se, no Anexo A.I, Roteiro para elaboração do Programa de Manutenção, com os serviços e tarefas a serem realizados para os sistemas envolvidos. Para cada um dos sistemas envolvidos, deverão ser efetuadas manutenções preventivas, bem como
todos e quaisquer procedimentos de reparos e consertos relativos à manutenção corretiva, sempre que necessários ou quando recomendado pela Fiscalização do Contrato.

7.8.4. A contratada irá elaborar o Programa de Manutenção detalhando a rotina de Manutenção Preventiva e Corretiva, com base no roteiro do Anexo A.I, o qual deverá ser fornecido para apreciação da fiscalização em um prazo de 10 (dez) dias a contar da
assinatura do Contrato. Após a aprovação das rotinas, estas serão aplicadas como rotinas-padrão, podendo ser modificadas sempre que solicitadas pela Fiscalização, sem nenhum ônus para a ANAC.

7.8.5. A contratada irá implementar o Plano de Operação, Manutenção e Controle (PMOC) do sistema de climatização, conforme lei nº 13.589 de 4 de janeiro de 2018, com ART recolhida pelo Engenheiro Mecânico, em um prazo de 10 (dez) dias a
contar da assinatura do Contrato. Cabe também ao Engenheiro Mecânico a responsabilidade técnica pelo acompanhamento do PMOC.

7.8.6. A contratada, por meio da equipe fixa, seguirá o Programa de Manutenção, tomando as providências necessárias para recuperação e/ou manutenção do estado de uso ou operações adequadas.

7.8.7. As atividades desenvolvidas pela equipe fixa estão descritas sucintamente no Anexo A.II, sendo realizadas em conformidade com o Programa de Manutenção, que estabelecerá a frequência adequada de cada atividade.

7.8.8. A identificação dos procedimentos de reparos e consertos, incluindo troca de materiais, ocorrerá na medida em que o Programa de Manutenção for seguido. Poderá ocorrer, ainda, identificação dos procedimentos de reparos e consertos por meio de
eventuais inspeções feitas pelo Gestor do Contrato e pela fiscalização e, ainda, por solicitação do usuário.

7.8.9. Nos casos em que os procedimentos forem identificados pelo usuário, este informará à Fiscalização, que por sua vez comunicará ao Preposto da empresa licitante para a tomada das providências necessárias para recuperação e/ou manutenção do estado de
uso ou operações adequadas.

7.8.10. Quando necessários procedimentos de reparos e/ou consertos, com a troca/aquisição de materiais, relativos à manutenção corretiva e preventiva, serão seguidos os seguintes procedimentos, preferencialmente:

No caso da ocorrência ter sido identificada pela empresa licitante, esta informará à Fiscalização do Contrato o procedimento para troca/aquisição do material necessário para recuperação e/ou manutenção do estado de uso ou operação adequados;
No caso da ocorrência ter sido identificada pelo usuário, este informará à Fiscalização do Contrato, a qual avaliará, em conjunto com a equipe residente , a necessidade da troca/aquisição do material para recuperação e/ou manutenção do estado de uso ou
operações adequadas;
A Fiscalização do Contrato, ao conhecer a necessidade de troca/aquisição de material, desde que este conste na Planilha do Anexo B.V, deverá autorizar a troca do material e entregará a OS ao Preposto da empresa licitante;
Após o recebimento da OS, o Preposto providenciará a execução do serviço pela Equipe fixa;
A critério da FISCALIZAÇÃO, o LICITANTE deverá apresentar os materiais substituídos ou, antes, solicitar ou aguardar autorização prévia, para que seja verificada a necessidade real da substituição ou reparo do material ou equipamento.

7.8.11. O valor dos materiais será pago à Contratada sob demanda, mediante prévia autorização, nos termos do item anterior, ou seja, somente os materiais utilizados nos serviços, após a sua aplicação, por ocasião do pagamento da fatura mensal.
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7.8.12. Os materiais utilizados e todos os procedimentos adotados para a execução de serviços de cabeamento estruturado deverão obedecer rigorosamente às normas internacionais específicas, de forma a garantir a qualidade e a padronização das instalações. Todo
o projeto deverá seguir as Normas IEEE 802.3, EIA/TIA 568-B/A, EIA/TIA 569-A, EIA/TIA 606 e TSB-67, tendo a licitante à obrigatoriedade de fornecer atestado de que os eles foram executados de acordo com as Normas supracitadas ao final da execução.

7.8.13. A empresa deverá fornecer os materiais de reposição constantes da listagem do Anexo B.V conforme os preços apresentados em sua proposta comercial.

7.8.14. Em relação aos materiais, caso haja necessidade de peças não previstas na planilha do Anexo B.V, e que sejam indispensáveis para a execução dos serviços, a empresa deverá:

7.8.14.1. Considerar os valores de custos e índices da construção civil divulgados pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) da Caixa Econômica Federal de acordo com a localidade de São Paulo/SP, referentes aos da
data do orçamento-base da licitação e aplicar o percentual de desconto obtido pela Administração, com a proposta vencedora, em relação ao preço estimado;

7.8.14.2. Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto no item acima, a estimativa de custo  global poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da
administração pública federal e em publicações técnicas especializadas, referentes a data do orçamento-base da licitação e aplicado o percentual de desconto obtido pela Administração, com a proposta vencedora, em relação ao preço estimado;

7.8.14.3. Para os itens que não constam nos Sistemas de Referência de Custos, apresentar no mínimo 03 (três) orçamentos, obtidos por meio de cotação de mercado. Os orçamentos apresentados pela empresa serão objetos de aprovação por parte da Agência.
Neste caso será realizada pesquisa de preços no mercado, por parte da fiscalização, e será considerado o menor preço, encontrado pela empresa ou pela Agência, o qual retroagirá até a data do orçamento-base da licitação, pelo índice IPCA;

7.8.14.4. Os materiais de reposição enquadrados na condição de que trata o subitem 7.8.14 serão incorporados às planilhas contratuais deste Termo de Referência, tendo como parâmetro o valor encontrado conforme os itens anteriores, seja ele oriundo de tabela
de referência ou de pesquisa de mercado efetuada.

7.8.14.5. Sobre os valores dos materiais previstos nos subitens 7.8.14.1, 7.8.14.2 e 7.8.14.3, será aplicado o BDI previsto pela empresa em sua proposta comercial para o item A.2 - Materiais de Reposição;

7.8.14.6. O desconto mencionado no item 7.8.14 e seus subitens será calculado considerando o percentual relativo à diferença entre o Preço Estimado pela Contratada para o Item A.2 (Custo dos Materiais de Reposição) em sua proposta comercial, descontado
do BDI apresentado pela empresa para esse item, e o valor estimado pela Administração para o mesmo item, também descontando o BDI estimado pela Administração, já que, conforme previsto no subitem 7.8.14.5, o BDI será computado posteriormente à inclusão
do item na planilha contratual, conforme ocorre com os itens inicialmente previstos pela Administração.

7.8.15. Os insumos de limpeza e de consumo necessários aos serviços de manutenção preventiva e corretiva (álcool, água destilada, óleos lubrificantes, detergentes, sabões, estopas, panos, palha de aço, utensílios e produtos de limpeza, graxas e desengraxantes,
produtos anti-ferrugem, solventes, materiais de escritório, colas e adesivos para tubos de PVC, colas instantâneas, pilhas para lanterna, buchas de nylon, dentre outros.) ferramentas, equipamentos, aparelhos, instrumentos de medição e testes e seus acessórios,
equipamentos de proteção individual – EPI e coletiva – EPC não constantes da relação do Anexo B.V não serão pagos por medição de quantitativos gastos. Os seus respectivos custos devem estar inclusos nos custos estimados com a mão de obra da equipe fixa de
manutenção, conforme o caso.

7.8.16. A contratada deverá manter controle das solicitações de compra de materiais necessários para manutenção preventiva e corretiva, contendo no mínimo a data da solicitação de compra, especificação detalhada do material, local de aplicação, data de entrega
e data da conclusão do serviço pela equipe fixa, além de orientar a equipe fixa na execução do Programa de Manutenção.

7.8.17. Para melhor atender as necessidades dos serviços, a contratante poderá, a seu exclusivo critério, interesse e conveniência, alterar o horário dos postos de trabalho, obedecidas às disposições da legislação trabalhista, ficando estabelecido que os serviços
poderão ser prestados no período compreendido das 7h às 21hs, intercalando-se o intervalo para refeição e descanso de no mínimo 1 (uma) hora e no máximo 2 (duas) horas para o almoço.

7.8.18. A Equipe fixa de manutenção deverá cumprir 44 horas semanais, em regra, em dias úteis em horário comercial. Prestação de serviços aos sábados e domingos será eventual, em caso de extrema necessidade e sob agendamento.

7.8.18.1. Quando a solicitação de serviço ou o sinistro ocorrer após as dezessete horas, a empresa licitante deverá, no mínimo, eliminar os efeitos danosos; se, porém, o problema acarretar suspensão da disponibilidade ou da operacionalidade, colocando em
risco a segurança do Patrimônio, das pessoas ou ameaçando a continuidade operacional da ANAC de quaisquer sistemas prediais, as providências de solução deverão ser iniciadas imediatamente.

7.8.18.2. O atendimento emergencial a que se refere o subitem anterior não implica necessariamente atendimento por parte dos ocupantes dos postos da Equipe fixa de manutenção, já que tal Equipe estará desobrigada de ficar de sobreaviso.

7.8.18.3. O atendimento emergencial deverá ser efetuado pela Contratada que, a depender do tipo de ocorrência, deverá enviar profissional(ais) apto(s) para aquela situação.

7.8.18.4. A carga horária semanal não deverá, em regra, ultrapassar 44 horas. Caso ultrapasse, devido a situação de emergência ou extrema necessidade, deverão ser seguidos os critérios de Banco de Horas estabelecidos na CCT vigente da categoria,
sendo realizada a compensação preferencialmente dentro do mês corrente. Cabe à Contratada agendar a compensação de maneira que não prejudique a execução dos serviços, devendo ser previamente autorizada pela Contratante.

7.8.19. Os serviços solicitados referentes à troca/aquisição de materiais deverão ser iniciados nos prazos estabelecidos abaixo, contados da hora do recebimento da Ordem de Serviço ou outra forma de comunicação escrita feita pela Fiscalização.

Emergencial: 1 hora e 30min.
Urgente: 4 horas;
Sem riscos significativos: 48 horas.

7.8.20. Os demais serviços, que não necessitem de troca/aquisição de materiais, deverão ser atendidos conforme prazos estabelecidos abaixo:

Emergencial: 1 hora;
Urgente: 2 horas;
Sem riscos significativos: 24 horas

7.8.21. Diariamente, será elaborado relatório de todas as atividades desenvolvidas, de acordo com o Programa de Manutenção.

7.8.22. No faturamento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva deverá ser considerada a seguinte fórmula:

VPC = ΣMO + ΣMAT, sendo:

VPC = Valor Mensal do Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva;

ΣMO = Somatório dos Valores da Mão de Obra das Planilhas de Custos, considerando encargos sociais, insumos, bonificações de despesas indiretas e tributos;

ΣMAT = Somatório dos Valores dos Materiais Utilizados nos Serviços de Manutenção;

Observa-se que:

MAT = VAT.BDI, sendo:

MAT = valor do material;

VAT = valor unitário dos materiais utilizados

7.9. Dos serviços eventuais:

7.9.1. A ANAC, por intermédio da Fiscalização, convocará a empresa licitante, sempre que necessário, para a realização de serviços eventuais de adaptação, recuperação, conserto, conservação e reparo, os quais não serão executados pela equipe fixa, salvo se
autorizado expressamente pela Fiscalização. Tais trabalhos serão executados por profissionais qualificados e especializados, sob acompanhamento e orientação de encarregado da empresa e engenheiro responsável.

7.9.2. Os serviços eventuais poderão envolver as especialidades profissionais de: soldador, serralheiro, pintor, pedreiro, serventes de pedreiro, gesseiro, cadista, esquadrilheiro, cabista, técnico em áudio / TV a cabo, técnico em sistemas de para-raios, vidraceiro,
técnico bombeiro hidráulico, ajudante de bombeiro, técnico eletricista, ajudante de eletricista, técnico com especialização em instalações elétricas, técnico com especialização em instalações hidrossanitárias, técnico em rede estabilizada, técnico em eletrônica, técnico
operador de gerador, técnico em refrigeração e técnico operador de sistema de supervisão e controle predial, conforme relação abaixo e Anexos A.III e Anexo B.VI.

Serviço de Cabeamento e dutamento do sinal de áudio e vídeo (TV a cabo);
Serviços de manutenção em obras civis;
Serviços de fornecimento e instalação de rodapés e placas de granito;
Serviços de fornecimento, instalação e remanejamento de divisórias;
Locação de equipamento de elevação para manutenção em fachadas, telhado e equipamentos;
Serviços de pintura;
Serviços em esquadrias metálicas e vidraçaria;
Serviços de instalação e recuperação em forro;
Serviços iniciais e andaimes;
Serviços de fornecimento e instalação de carpete, papel de parede, película jateada, película decorativa e reflexiva;
Recarga, testes em extintores e testes em mangueiras para combate a incêndio;
Esgotamento de caixas de gordura e esgoto;
Transporte de entulho;
Serviços em portas, portas automáticas e portões de acesso comum, externos e internos, incluindo parametrização, regulagem e substituição de peças e fornecimento de chaves;
Serviços na rede elétrica e rede elétrica estabilizada;
Serviços na rede lógica;
Serviços na rede hidrossanitária;
Serviços na rede de hidrantes;
Serviços no sistema de manejo e controle de fumaça e alarme de incêndio;
Serviços em CFTV (Circuito Fechado de Televisão);
Serviços no sistema de condicionamento e refrigeração de ar;
Serviços de sinalização interna;
Serviços de manutenção em motores e moto bombas;
Serviços de manutenção em no-breaks, estabilizadores e grupo gerador;
Serviços de manutenção em letreiros e pórticos;
Serviços de engenheiro, como elaboração de pareceres, notas técnicas e laudos.

7.9.3. Os serviços sob domínio da capacidade técnica da equipe fixa de manutenção serão realizados por estes e gerarão apenas custos com material empregado.

7.9.4. Os serviços eventuais, salvo item anterior, não serão efetuados pela equipe fixa de manutenção. A empresa licitante deverá disponibilizar os profissionais necessários para execução destes serviços.

7.9.5. Será permitida a subcontratação do objeto desta contratação, referente à execução dos “serviços eventuais”, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, a qual deverá ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO, sem que haja
qualquer aceitação de transferência de responsabilidade.

7.9.6. A empresa deverá prestar os serviços eventuais constantes da listagem do Anexo B.VI conforme os preços apresentados em sua proposta comercial. O valor da mão de obra utilizada nesses serviços eventuais estará incluído no valor do serviço, assim como
os materiais necessários que serão utilizados e o índice BDI.

7.9.7. Caso seja necessário a prestação de serviços não previstos na planilha do Anexo B.VI, e que sejam indispensáveis para a manutenção das instalações da Agência, a empresa deverá:

7.9.7.1. Considerar os valores de custos e índices da construção civil divulgados pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) da Caixa Econômica Federal de acordo com a localidade de São Paulo (SP), referentes aos da
data do orçamento-base da licitação e aplicado o percentual de desconto obtido pela Administração, com a proposta vencedora, em relação ao preço estimado;

7.9.7.2. Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto no item acima, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da
administração pública federal e em publicações técnicas especializadas, referentes aos da data do orçamento-base da licitação e aplicado o percentual de desconto obtido pela Administração, com a proposta vencedora, em relação ao preço estimado.

7.9.7.3. Para os itens que não constam nos Sistemas de Referência de Custos, apresentar no mínimo 3 (três) orçamentos, obtidos por meio de cotação de mercado. Os orçamentos apresentados pela empresa serão objetos de aprovação por parte da Agência. Neste
caso será realizada pesquisa de preços no mercado, por parte da fiscalização, e será considerado o menor preço, encontrado pela empresa ou pela Agência, o qual retroagirá até a data do orçamento-base da licitação, pelo índice IPCA;

7.9.7.4. Os itens enquadrados na condição de que trata o subitem 7.9.7, serão incorporados às planilhas contratuais, baseadas nos anexos deste Termo de Referência, tendo como parâmetro o valor encontrado conforme os itens anteriores, seja ele oriundo de tabela
de referência ou de pesquisa de mercado efetuada.

7.9.7.5. Sobre os valores dos serviços eventuais previstos nos subitens 7.9.7.1, 7.9.7.2 e 7.9.7.3, será aplicado o BDI previsto pela empresa em sua proposta comercial para o item B.1 - Serviços Eventuais;

7.9.7.6. O desconto mencionado no item 7.9.7 e seus subitens será calculado considerando o percentual relativo à diferença entre o Preço Estimado pela Contratada para o Item B.1 (Custo dos Serviços Eventuais) em sua proposta comercial, descontado do BDI
apresentado pela empresa para esse item, e o valor estimado pela Administração para o mesmo item, também descontando o BDI estimado pela Administração, já que conforme previsto no subitem 7.9.7.5, o BDI será computado posteriormente à inclusão do item na
planilha contratual, conforme ocorre com os itens inicialmente previstos pela Administração.

7.9.8. O prazo para apresentação, pela licitante, de orçamento e cronograma de serviço eventual solicitado pela ANAC será de:

No máximo 3 (três) dias úteis após o recebimento da solicitação, para serviços eventuais constantes da listagem do Anexo B.VI;
No máximo 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação, para serviços eventuais não constantes da listagem do Anexo B.VI;

7.9.9. No caso da impossibilidade de cumprimento do prazo para apresentação do orçamento e cronograma, a licitante deverá comunicar formalmente ao fiscal, com antecedência mínima de 1 (um) dia, e apresentar a justificativa para o atraso, bem como informar
o novo prazo de entrega. A ampliação do prazo está condicionada a aceitação da justificativa pelo fiscal ou gestor.

7.9.10. A licitante somente poderá executar os serviços após a aprovação da fiscalização e comunicação formal sobre autorização para início.

7.9.11. Após a conclusão dos serviços eventuais, a fiscalização realizará a medição e avaliará a necessidade de recebimento provisório, conforme características do serviço e definições deste Termo de Referência.

7.9.12. Cabe à Fiscalização do Contrato priorizar a execução dos serviços, fundamentado na significância dos riscos (emergência, urgência ou sem riscos significativos).

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

8.1. A Contratante nomeará servidores para atuar como Gestor do Contrato, Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo do Contrato, podendo o primeiro acumular essas funções, à critério da Administração, ficando responsável pelo acompanhamento da execução
do contrato.
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8.2. A comunicação entre a Contratante e a Contratada será realizada preferencialmente por meio eletrônico, via Sistema Eletrônico de Informações (SEI!). Também poderão ser utilizados, de forma subsidiária ao SEI!, e-mail e telefone. As notas fiscais, bem
como outros documentos comprobatórios necessários, deverão ser encaminhados para a ANAC por meio do SEI! (Protocolo Eletrônico).

8.3. O pagamento será efetuado mensalmente pela Contratante, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais efetivamente empregados, e só será autorizado depois de efetuado o “ateste” pelo
Gestor do Contrato, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

8.4. Será adotado o INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DOS RESULTADOS - IMR, conforme previsão do item 2.5, do Anexo V da Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MPDG, que define, em bases compreensíveis, tangíveis, observáveis e comprováveis,
os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento.

8.5. A AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO será apurada mensalmente, conforme tabela abaixo:

ITEM IRREGULARIDADES
NÍVEL DE

CRITICIDADE

1 Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, superior a 24 (vinte e quatro) horas e menor que 72 (setenta e duas) horas. BAIXO

2 Deixar de manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente. BAIXO

3 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da Fiscalização; por ocorrência. BAIXO

4 Deixar de cumprir a programação periódica de manutenção preventiva; por item, por ocorrência. BAIXO

5 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar da Fiscalização; por ocorrência. BAIXO

6 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de infrações, após reincidência formalmente notificada pela Fiscalização; por ocorrência. BAIXO

7 Deixar de disponibilizar equipamentos, ferramentas ou aparelhos necessários à realização dos serviços do escopo do contrato; por ocorrência. BAIXO

8 Deixar de substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia. BAIXO

9 Descumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalização; por ocorrência. MÉDIO

10 Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, superior a 72(setenta e duas) horas. MÉDIO

11 Não substituir mão de obra faltosa por prazo de até 1 (um) dia; por dia, por ocorrência. MÉDIO

12 Deixar de indicar preposto ou indicá-lo sem capacidade de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos. MÉDIO

13 Finalizar menos de 90% das Ordens de Serviço abertas no mês sem anuência da fiscalização. MÉDIO

14 Executar serviços eventuais com emprego de mão de obra da equipe permanente de manutenção sem anuência da fiscalização. MÉDIO

15 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do Contrato; por ocorrência. MÉDIO

16 Recusar-se a executar serviço determinado pela Fiscalização, sem motivo justificado; por ocorrência. MÉDIO

17 Executar serviço incompleto ou de caráter paliativo, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência. MÉDIO

18 Apresentar cronograma e/ou orçamento de serviço eventual fora do prazo máximo estabelecido, quando justificativa para o atraso não tenha sido aceita pelo Gestor ou Fiscal do contrato. MÉDIO

19 Deixar de cumprir prazo previamente estabelecido com a Fiscalização para fornecimento de materiais ou execução de serviços; MÉDIO

20 Deixar de iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela Fiscalização, observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato, sem que haja justificativa plausível aceita pela CONTRATANTE; por serviço, por ocorrência. MÉDIO

21 Dificultar a fiscalização da Administração quando da execução dos serviços. ALTO

22 Finalizar menos de 75% das Ordens de Serviço abertas no mês sem anuência da fiscalização. ALTO

23 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por empregado e por ocorrência. ALTO

24 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual – EPI, quando necessários; por empregado, por ocorrência. ALTO

25 Deixar de providenciar manutenção para solução de problema que acarrete suspensão de disponibilidade ou de operacionalidade de sistema predial, ocorrido após as 17h; por ocorrência. ALTO

26 Finalizar menos de 50% das Ordens de Serviço abertas no mês sem anuência da fiscalização. GRAVE

27 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência GRAVE

28 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. GRAVE

NOTA-1 As “penalidades” constantes desta planilha poderão ser aplicadas cumulativamente, desde que tenham ocorrido no prazo de avaliação ou seja, no perídio de 1º a 30 de cada mês.

NOTA-2 A não regularização dos problemas reclamados nos prazos estabelecidos, implica na aplicação de nova penalidade e assim por diante até sua regularização.

8.5.1. A Nota de Avaliação (NA) será calculada a partir do registro de ocorrências que determinará os Pontos Perdidos – PP, por parte da CONTRATADA, considerando o impacto de criticidade de cada ocorrência, conforme critérios e fórmula abaixo:

NA = 10 - ΣPP(somatório dos pontos perdidos)

8.5.2. Para efeito de cálculo dos pontos perdidos - PP, serão atribuídos os seguintes valores aos Níveis de Criticidade:

NÍVEL DE CRITICIDADE Pontos Perdidos
BAIXO 0,2

MÉDIO 0,5

ALTO 1,0

GRAVE 2,0

8.5.3. Os seguintes critérios serão considerados para a aplicação de sanções e ajustes no pagamento devido à CONTRATADA:

8.5.3.1. Notificação à contratada, sem desconto no pagamento

a) Sempre que a NA do mês respectivo for maior ou igual a 9,0 e menor ou igual a 9,4.

8.5.3.2. Ajuste no pagamento correspondente a 2% do valor mensal do contrato, a ser aplicado apenas no pagamento do mês subseqüente ao avaliado:

a) Sempre que no mês correspondente o resultado da NA for maior ou igual a 7,0 e menor que 9,0.

b) Sempre que CONTRATADA acumular duas Notificações (definidas no item 8.5.3.1) consecutivas ou três intercaladas.

8.5.3.3. Ajuste no pagamento correspondente a 5% do valor mensal do contrato, a ser aplicado apenas no pagamento do mês subseqüente ao avaliado:

a) Sempre que no mês correspondente o resultado da NA for maior ou igual 4,0 e menor que 7,0.

b) Quando a CONTRATADA acumular três Notificações (definidas no item 8.5.3.1) consecutivas ou quatro intercaladas;

8.5.3.4. Ajuste no pagamento correspondente a 10% do valor mensal do contrato, a ser aplicado apenas no pagamento do mês subsequente a seis avaliações consecutivas (avaliação cumulativa
por semestre)

a) Sempre que no semestre correspondente tenha ocorrido a aplicação, consecutiva ou intercalada, por três ou mais vezes, do ajuste de 2% previsto nos itens supracitados;

b) Sempre que no semestre correspondente, tenha ocorrido a aplicação, consecutiva ou intercalada, por duas ou mais vezes, do ajuste de 5% previsto nos itens supracitados;

8.5.3.5. Nos casos das alíneas a e b do subitem anterior, será instaurado Processo Administrativo para apuração de responsabilidades. 

8.5.3.6. É obrigação da contratada corrigir todas as falhas na execução dos serviços independentemente de comunicação e/ou ajuste no pagamento.

8.5.3.7. Caso as falhas sejam detectadas pelo Fiscal do Contrato ou pela Administração, será dado ciência imediatamente ao Preposto ou Representante da Contratada, por meio eletrônico, via Sistema Eletrônico de Informações (SEI!), para que sejam sanadas.
Gerada a Notificação, serão realizadas as anotações devidas com finalidade de contagem de Pontos Perdidos, utilizados na apuração da Nota de Avaliação Final e para o preenchimento dos quadros de INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DOS RESULTADOS - IMR.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo suas substituições quando necessário.

9.2. Além das ferramentas necessárias à execução dos serviços contratados, todo o instrumental de testes, equipamentos mecânicos, elétricos e eletrônicos adequados à execução das atividades objeto desta contratação são de inteira responsabilidade da
empresa licitante.

9.3. Materiais e insumos:

9.3.1. Os insumos de limpeza e de  consumo necessários  aos serviços de manutenção preventiva e corretiva (álcool, água  destilada,  óleos lubrificantes,  detergentes, sabões, estopas, panos, palha de aço, utensílios  e produtos de limpeza,  graxas e
desengraxantes, produtos anti-ferrugem, solventes, materiais de escritório, colas e adesivos para tubos de PVC, colas instantâneas, pilhas para lanterna, buchas de nylon, dentre outros), ferramentas, equipamentos, aparelhos, instrumentos de medição e testes e seus
acessórios, equipamentos de proteção individual – EPI e coletiva – EPC não constantes da relação dos Anexo B.V  não serão pagos por medição de quantitativos gastos. Os seus respectivos custos devem ser previstos nos custos estimados com a mão de obra da
equipe fixa de manutenção, conforme o caso.

9.3.2. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade, e estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidas à aprovação da Fiscalização.

9.3.3. Os materiais, tais como areia, brita, saibro, cimento, argamassa e similares deverão ser transportados em embalagem própria, sem ônus adicional para a ANAC.

9.3.4. Serão consideradas marcas de padrão de referência, para efeito de similaridade: TIGRE e DECA (materiais hidráulicos e elétricas); DECA e CELITE (louças e acessórios sanitários e metais); CORAL, SHERWIN WILLIANS, METALATEX e
SUVINIL (tintas, vernizes seladoras, massa à base de PVA e complemento acrílico);

9.3.5. No caso de não haver indicação de marca como padrão de referência, deverão ser observadas as marcas e os modelos padronizados dos materiais instalados nas edificações da ANAC; ou, em não havendo mais no mercado (retirada de linha de
fabricação ou outro motivo justificável), substituição por similar ou superior em qualidade.

9.3.6. Em caso de dúvida sobre a qualidade dos insumos e materiais, a contratada deverá apresentar laudo técnico de laboratório credenciado pelo Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade Industrial - INMETRO, como contraprova da boa qualidade do
produto ofertado, para a aprovação do material, sem ônus adicional para a ANAC.

9.3.7. Na Planilha de Custo Estimado dos Materiais (Anexo B.V) estão listados os materiais utilizados na manutenção preventiva, corretiva e as suas estimativas de custo.

9.4. Equipamentos e Ferramentas:

9.4.1. Fornecimento de relógio de ponto eletrônico com biometria homologado pela portaria 1510/2009 MTE e pelo INMETRO - NCC 15.03813, com software de gerenciamento, para registro diário do cartão de ponto.

9.4.2. Além das ferramentas necessárias à execução dos serviços contratados, todo o instrumental de testes, equipamentos mecânico, elétricos e eletrônicos adequados à execução das atividades objeto desta contratação são de inteira responsabilidade da
contratada.

9.4.3. A contratada deverá informar à ANAC a ocorrência de indisponibilidade definitiva de quaisquer equipamentos ou peças colocadas à disposição da empresa, devendo substituí-las em caráter permanente por outras iguais ou superiores, sem ônus para a
ANAC, caso se comprove que a indisponibilidade seja oriunda de seu uso inadequado. O equipamento substituído será incorporado ao patrimônio da ANAC.

9.4.4. O fornecimento de insumos para as máquinas e ferramentas utilizadas na execução dos serviços será de inteira responsabilidade da contratada. Tais insumos compreendem, entre outros: peças, acessórios, utensílios e materiais de consumo e de
reposição.

9.4.5. A contratada deverá disponibilizar, a cada um dos seus empregados, uma caixa de ferramentas com equipamentos necessários ao perfeito exercício de seus ofícios, complementando-a sempre que necessário e solicitado pela fiscalização, observado o
mínimo exigido no Anexo  B.II.

9.4.6. Os equipamentos necessários ao perfeito exercício dos ofícios deverão ser obrigatoriamente distribuídos a cada um dos profissionais, sem que haja o compartilhamento de equipamentos.

9.5. Equipamentos de Proteção Individual

9.5.1. A contratada deverá cumprir rigorosamente todas as disposições das Normas Regulamentadoras, promovendo medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados e subcontratados, bem como fornecer os
EPIs necessários e compatíveis com as funções por eles desenvolvidas, fiscalizando seu uso obrigatório e exigindo-lhes que cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas.

9.5.2. Todos os materiais de segurança individual (óculos, aventais, calçados apropriados, botas, luvas, máscaras, cintos de segurança, cordas, entre outros), exigidos pela legislação, serão fornecidos pela contratada, sem ônus ao empregado. A contratada
deverá diligenciar para cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança e medicina do trabalho e para que seus empregados e subcontratados trabalhem com Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

9.5.3. A ANAC poderá paralisar os serviços enquanto os empregados e subcontratados da contratada não estiverem devidamente protegidos. O ônus da paralisação correrá por conta da contratada.

9.5.4. A contratada exigirá de seus empregados asseio diário de seus uniformes e boa apresentação pessoal, enquanto permanecerem nas áreas da ANAC.

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. A listagem a seguir abrange a maioria do acervo da edificação em questão. Entretanto, possíveis equipamentos ou partes não mencionados neste item também farão parte do objeto desta Contratação, bem como futuras aquisições de equipamentos ou
ampliações de edificações.

10.2. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

a) Instalações das copas, banheiros, vestiários e refeitório;

b) Instalações de prevenção e combate a incêndio, compreendendo, entre outros:

Extintores Portáteis;
Sistema de detecção e alarme de incêndios (as atividades consistirão somente na limpeza periódica dos detectores de fumaça e componentes correlatos);
Sistema de hidrantes;
Sistema de Sprinklers;
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Sistema de ventilação da escada de emergência;
Sinalização de emergência;
Portas corta fogo.

c) Instalações hidrossanitárias, compreendendo, entre outros:

Sanitários;
Rede de esgoto e águas pluviais;
Caixas de gordura;
Ramal Predial.

d) Instalações elétricas, compreendendo, entre outros:

Rede elétrica (220 V);
Rede elétrica estabilizada (110 V);
Iluminação geral;
Quadro geral de luz e força (QG);
Quadro geral de baixa tensão (QGBT);
Quadro de transferência automática (QTA);
Onze quadros de luz e tomadas (QLT);
Doze quadros de energia estabilizada (QEE);
Doze no-breaks de 2,2kVA;
Três no-breaks de 5kVA;
Um no-break de 15kVA;
Oito estabilizadores de 10kVA;
Dois estabilizadores de 30kVA;
Grupo Moto-Gerador de 460kVA da STEMAC, motor SCANIA modelo DC1260A, gerador Cramaco modelo G2R315SAA.

e) Sistemas de Ar Condicionado:

Os aparelhos de ar condicionado estão compilados na tabela seguinte:

Tipo Ar/Condensador Qnt. BTU/h Qnt. Evaporador
Bi-split Hi Wall 2 2*9.000 4

Bi-split Piso-Teto 8 2*36.000 16
Bi-split Hi Wall 2 2*18.000 4

Split Hi wall 19 9.000 19
Tri-split Piso-Teto 2 3*12.000 6
Tri-split Hi wall 6 3*9.000 18

Split Hi Wall 1 18.000 1
Split Piso-Teto 2 24.000 2
Split Hi Wall 2 21.000 2

Split Piso-Teto 5 36.000 5
Split Piso-Teto 2 48.000 2

Total 51 1.473.000 79

f) Instalações de cabeamento estruturado, compostas por aproximadamente 350 pontos lógicos distribuídos no edifício por meio de racks, switches, etc.

g) Instalações de proteção contra descargas atmosféricas;

h) Uma porta automática de correr com sensores de presença, nove portas de vidro de folha dupla com molas de piso, além de portas de acesso comum;

i) Elementos de vedação: paredes, portas, janelas, grades e coberturas;

j) Elementos estruturais: estruturas em concreto e estruturas metálicas;

k)  Instalações de proteção contra descargas atmosféricas;

l) Sistemas de Circuito Fechado de TV e alarme.

11. UNIFORMES

11.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o
empregado, observando o disposto nos itens seguintes.

11.2. Os uniformes deverão ser fornecidos pela empresa aos funcionários, conforme tabela abaixo:

Descrição
Quantidade Semestral

por funcionário

Jaleco em brim com emblema da empresa (exceto eletricista) 2

Camisa gola polo com bolso e 2 botões, com emblema da empresa 2

Calça jeans com emblema da empresa 2

Cinto de couro 1

Meia 3

Bota com solado de borracha 1

Crachá com foto 1

Conjunto ATPV para eletricista - NR10 (Calça e camisa) com refletivo (apenas para técnicos eletricistas) 2

Observação: não está prevista a utilização de uniformes pelos Engenheiros 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

12.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da
legislação trabalhista.

12.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

12.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, em conformidade com o previsto da IN SLTI/MPOG N. 05/2017 e suas alterações posteriores.

12.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis indicados pela Contratada, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário.

12.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.

12.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

12.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

12.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

12.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

12.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

12.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

12.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato.

12.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

12.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

12.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

12.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

12.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Executar os  serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

13.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.

13.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

13.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

13.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.

13.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

13.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes.

13.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.
5/2017:

13.9.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso;

13.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

13.9.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;

13.9.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

13.9.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser
devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

13.10. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale transporte.
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13.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.
5/2017.

13.12. Substituir, no prazo de 3 (três) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.

13.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

13.13.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de
matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

13.14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de
modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do
pagamento.

13.15. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do
FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

13.15.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão
depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

13.16. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente.

13.17. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
Termo de Referência.

13.18. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração.

13.19. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função.

13.20. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

13.20.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

13.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

13.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

13.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato;

13.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

13.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados
colocados à disposição da Contratante.

13.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante
prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

13.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

13.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

13.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

13.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

13.27. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

13.28. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

13.28.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante
cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

13.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.30. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.31. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço.

13.32. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

13.33. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

13.34. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

13.35. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

13.36. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência.

13.37. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver
se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

13.38. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.

13.39. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação.

13.40. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

13.40.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir,
alterar e utilizar os mesmos sem limitações.

13.40.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

13.41. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção,
relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

13.41.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

13.41.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

13.41.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas neste item.

13.42. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos
serviços.

13.43. Fornecer à Fiscalização, juntamente com a fatura dos serviços prestados os seguintes documentos devidamente assinados pelos responsáveis:

13.43.1. Relatório mensal de manutenções preventivas (conforme Programa de Manutenção).

13.43.2. Relatório do total das “OS” de manutenção recebidas no mês, o número de “OS” atendidas, bem como o consolidado dos materiais aplicados com seus respectivos quantitativos e valores unitários e totais.

13.43.3. Relatório das “OS” de manutenção pendentes de execução, que passarão para o mês subseqüente, apontando a data limite para a conclusão de cada uma.

13.44. Zelar para não danificar os elementos constitutivos, decorativos, paisagismo, mobiliário e outros, tomando todas as precauções necessárias para não riscá-los e/ou impregná-los com sujeiras, adotando as ações cabíveis para entregar os locais dos serviços
em perfeito estado.

13.45. Exigir de seus empregados que mantenham limpos os lugares onde estiverem trabalhando, livres e desobstruídos, visando minimizar o impacto dos serviços nos ambientes. Após a conclusão dos serviços, efetuar, às suas expensas, limpeza completa do
local, antes de comunicar à respectiva fiscalização da ANAC o encerramento dos trabalhos para fins de vistoria e aceite da Fiscalização, restabelecendo as condições de utilização dos locais.

13.46. Promover o transporte de todo o material até o local de utilização, inclusive nos diversos ambientes internos, ou locais externos, onde os serviços serão efetivamente prestados.

13.47. Entregar o objeto contratado à ANAC livre de quaisquer obstáculos, inclusive aprovado pelos entes públicos competentes, quando for o caso.

13.48. Registrar e controlar diariamente a assiduidade e pontualidade do seus empregados por meio de ponto eletrônico ou mecânico. A fiscalização do contrato poderá, a qualquer momento, solicitar a situação parcial ou total desse controle de pontualidade.

13.49. Promover a retirada das partes ou peças cujos reparos não possam ser executados no local, sem despesa de transporte para a ANAC, justificando por escrito quando a realização do serviço exigir prazo superior a 5 (cinco) dias.

13.50. Providenciar, às suas expensas, a atualização de todas as plantas onde forem feitas alterações em relação ao projeto executivo, entregando o “as built” (como construído) à ANAC.

13.51. Manter plantas atualizadas de todos os ambientes que fazem parte do escopo do contrato.

13.52. Providenciar, após a assinatura do Contrato, as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART no CREA/SP dos serviços sob responsabilidade da Contratada, segundo a legislação vigente, incluindo o PMOC do sistema de climatização, entregando uma
via à fiscalização da CONTRATANTE.

13.53. A eventual redução da jornada de trabalho de engenheiro não implicará no inadimplemento das condições para a responsabilidade técnica e legal da licitante, que deverá prever na proposta dos custos com mão de obra, gastos eventuais com engenheiros
para o cumprimento de tempo por ventura necessário à Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.

13.54. Sempre que a fiscalização da ANAC julgar necessário, o Responsável Técnico da contratada junto ao CREA/SP deverá acompanhar os trabalhos mais complexos, assim como emitir parecer técnico ou laudo sobre a infraestrutura predial.

13.55. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução dos serviços contratados, arcando com o ônus dos emolumentos prescritos em lei, inclusive o comprovante de credenciamento junto ao Corpo de Bombeiro, quando for o caso.

13.56. A contratada responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem
como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a ANAC por quaisquer pagamentos que seja obrigada a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de
mora.

13.57. Emitir Comunicado de Acidente de Trabalho – CAT, em formulário próprio do INSS, em caso de eventual ocorrência de acidente com seus empregados nas dependências da ANAC ou em seu deslocamento.

13.58. Criar metodologia executiva, relacionada aos serviços de manutenção, de forma que não haja interferência no expediente normal da ANAC, bem como aplicar vedações e fixar sinalizações e proteções visando à manutenção da segurança das pessoas e dos
materiais e equipamentos nas dependências da ANAC.

13.59. Retirar do local todo entulho ou sujeira decorrente da execução dos serviços executados, zelando diariamente pela limpeza e organização da área.

13.60. A correta retirada e destinação de materiais substituídos e/ou descartados durante a manutenção corretiva e preventiva (tais como: lâmpadas queimadas, reatores com defeito, latas de tinta, dentre outros) deverá ser feita pela Contratada, às suas expensas.

13.61. Cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes e, em especial, estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento da Norma regulamentadora nº 9, NR-9 – Programa
de Prevenção e Riscos Ambientais – PPRA, aprovada pela Portaria MTB b 3.2140, de 08 de junho de 1978, e garantir de acordo com a Norma Regulamentadora nº 7 – NR 7 – Programa de Controle Médico e Saúde Operacional – PCMSO.”

14. SUBCONTRATAÇÃO

14.1. É permitida a subcontratação parcial do item B do objeto - Serviços Eventuais, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

14.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

14.1.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

14.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação,
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

15.  ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias,
fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual
aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

16.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo com as seguintes disposições:

I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao
setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros;

II – Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis
mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário;

III – Fiscalização Administrativa:é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;

IV – Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada,
quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.

16.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais. 

16.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

16.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado.

16.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de
empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:

a.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso;

a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; e

a.3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços.

b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores
(SICAF):

b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);

b.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos:

c.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;

c.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;

c.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

c.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de
qualquer empregado; e

c.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

d) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

d.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

d.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

d.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;

d.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

16.8. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

16.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

16.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no subitem 16.7 acima deverão ser apresentados.

16.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

16.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

16.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

16.14. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

16.15. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as seguintes diretrizes:

16.15.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário,
adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela CONTRATADA e pelo empregado;

c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo;

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA;

f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso;

g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada;

g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

g.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

16.15.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos
não estejam regularizados no SICAF;

d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993.

16.15.3. Fiscalização diária:

a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados
terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da CONTRATADA.

c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

16.16. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT,
concedendo os reajustes dos empregados no dia e percentual previstos.

16.16.1. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação da contratada.

16.17. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes.

16.17.1. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

16.18. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer dos seguintes documentos:

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a CONTRATANTE;

c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e
de qualquer empregado.

16.19. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no item 8, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

16.19.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

16.20. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

16.21. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.22. Em hipótese alguma será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.23. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
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imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

16.24.  Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

16.25. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

16.26. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

16.27. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

16.28. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.29. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

16.30. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.31. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não
manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos
arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.32. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

16.32.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços
objeto do contrato.

16.32.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

16.32.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada.

16.33. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução,
inclusive quanto às verbas rescisórias.

16.34. A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.35. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.

17.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.

17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

17.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

17.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

17.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

17.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

17.3.1.4. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal administrativo deverá verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que
será encaminhado ao gestor do contrato.

17.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

17.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

17.3.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

17.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência.

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

18.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

18.4.1. o prazo de validade;

18.4.2. a data da emissão;

18.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

18.4.4. o período de prestação dos serviços;

18.4.5. o valor a pagar; e

18.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

18.6.1. não produziu os resultados acordados;

18.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

18.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

18.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

18.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

18.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

18.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

18.16. A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços.

18.16.1. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com
o prazo total de vigência contratual.

18.16.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo.

18.16.3. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma complementar/proporcional, devendo o órgão contratante
esclarecer a metodologia de cálculo adotada.

18.17. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de
1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

18.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

19.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta- Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo de Referência.
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19.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

19.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão
depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

19.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela
contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas
verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.

19.4. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de
autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:

19.4.1. 13º (décimo terceiro) salário;

19.4.2. Férias e um terço constitucional de férias;

19.4.3. Multa sobre o FGTS para as rescisões sem justa causa; e

19.4.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

19.4.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.

19.5. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

19.6. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da  conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

19.7. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

19.8. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos
empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

19.8.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração,
será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela
empresa.

19.8.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

19.8.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

19.9. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a
comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017.

20. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

20.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato
será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas
disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017.

20.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

20.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

20.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria
profissional abrangida pelo contrato;

20.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou
normativa;

20.3.3. Para os itens materiais de reposição, serviços eventuais e os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital, aplicando-se o
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

20.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que foram iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela em que foi celebrada ou apostilada.

20.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou
na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

20.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

20.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

20.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

20.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público
(tarifa);

20.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.

20.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

20.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

20.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

20.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.

20.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

20.13. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo),com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

20.13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

20.13.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o definitivo.

20.13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

20.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.

20.13.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo,
a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

20.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

20.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

20.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

20.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data
de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

20.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

20.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

20.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

20.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

20.19. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1
do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

21. GARANTIA DA EXECUÇÃO

21.1.  O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor total do contrato.

21.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

21.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

21.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

21.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

21.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

21.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

21.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

21.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

21.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

21.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

21.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

21.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

21.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

21.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

21.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

21.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

21.12. Será considerada extinta a garantia:

21.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu
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todas as cláusulas do contrato;

21.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do
Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

21.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

21.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste TR.

21.15. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

21.15.1. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

21.16. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas
verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

22.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

22.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

22.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

22.1.5. cometer fraude fiscal.

22.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

22.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

22.2.2. Multa de:

22.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cinto) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

22.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

22.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

22.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

22.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias
autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

22.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

22.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

22.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 22.1 deste Termo de Referência.

22.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.3. As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.3, 22.2.4 e 22.2.5. poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

22.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;
03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01

22.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

22.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

22.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

22.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

22.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº
9.784, de 1999.

22.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores  a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

22.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

22.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias  à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

22.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem
a participação de agente público.

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

23.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

23.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

23.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

23.3.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA em nome da licitante, com data de validade igual ou posterior à data de abertura da sessão pública da licitação, onde conste área de atuação
compatível com a execução dos serviços de Manutenção Predial especificados no presente edital, emitida pelo Conselho da jurisdição da sede da licitante;

23.3.2. Apresentação de um ou mais atestados que comprove(m) que a licitante executou ou está executando, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com este Termo de Referência, comprovando a sua responsabilidade técnica de que executou
ou está executando, a contento, para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, serviços relativos a execução de manutenção predial, em edificação com área
construída igual ou superior a 1.960 m2 (um mil e novecentos e sessenta), e que façam referência as parcelas de maior relevância, de forma clara e precisa, na execução de serviços de operação e manutenção predial preventiva e corretiva em edificações não
residenciais, com expressa comprovação das seguintes parcelas:

23.3.2.1. Manutenção de instalações hidrossanitárias prediais;

23.3.2.2. Operação e manutenção de instalações elétricas prediais de baixa tensão com capacidade instalada mínima de 230 kVA;

23.3.2.3. Operação e manutenção de grupos geradores de energia elétrica com partida automática de emergência e potência igual ou superior a 230 kVA.

23.3.2.4. Manutenção preventiva, corretiva, remanejamento e instalação de rede elétrica de tensão estabilizada e aterrada para computadores e periféricos, com no mínimo 150 pontos;

23.3.2.5. Operação e manutenção preventiva, corretiva, remanejamento e instalação de rede de cabeamento estruturado categoria 5E e 6, com no mínimo 175 pontos;

23.3.2.6. Manutenção de sistema de climatização predial composto por aparelhos piso-teto, hi wall, cassete e etc., com capacidade total mínima de 60TR.

23.3.3. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA, em nome de profissional de nível superior -
Engenheiro Elétrico ou Civil, legalmente habilitado, integrante do quadro permanente da licitante, onde fique comprovada a sua responsabilidade técnica na execução de serviços de manutenção com características semelhantes às do objeto da licitação.

23.4. O licitante deverá comprovar que possui experiência mínima de 3 (três) anos no mercado do objeto deste Edital em serviços relativos a execução de manutenção predial.

23.5. Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação, conforme exigido na alínea c2 do item 10.6 do
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

23.6. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos
termos do 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

23.7. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$ 626.430,62 (seiscentos e vinte e seis mil e quatrocentos e trinta reais e sessenta e dois centavos). 

23.8. O critério de julgamento da proposta é o menor preço do grupo.

23.9. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

24. 24. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

24.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.

25. 25. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

25.1. A manifestação sobre disponibilidade orçamentária será realizada por Despacho da área competente após a aprovação do conteúdo da contratação.
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26. ANEXOS

ANEXO A.I - Roteiro para elaboração do Programa de Manutenção (SEI 3926739)

ANEXO A.II - Atividades desenvolvidas por cada profissional (SEI 3926755)

ANEXO A.III - Descrição dos Serviços Eventuais (SEI 3927564)

ANEXO B.I - Quadro Resumo e Custo da Mão de Obra (SEI 4125527) 

ANEXO B.II - Equipamentos e Ferramentas (SEI 3927268)

ANEXO B.III - Uniformes (SEI 3927312)

ANEXO B.IV - Benefícios e Despesas Indiretas - BDI (SEI 3974030)

ANEXO B.V - Materiais de reposição (SEI 3974037)

ANEXO B.VI - Serviços Eventuais (SEI 3927368)

ANEXO B. VII - Seguro de Vida (SEI 4125555)
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ITEM DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR TOTAL (20 MESES)
A

A.1 Custo da Mão-de-obra R$ 19.113,94 R$ 382.278,80
A.2 Custo dos Materiais de reposição R$ 3.492,84 R$ 69.856,78
B

B.1 Custo para execução dos serviços eventuais R$ 8.934,80 R$ 178.696,04

R$ 630.831,62

ANEXO B I - QUADRO RESUMO DA CONTRATAÇÃO

Serviços permanentes de manutenção

Serviços Eventuais

VALOR TOTAL PARA 20 MESES



A
B

C

D

1
2
3
4
5

1 % VALOR (R$)
A 1841,67
B 30,00% 552,50
C 0,00
D 0,00
E 0,00
F 0,00

2394,17

% VALOR (R$)

A 8,33% 199,43

B 12,10% 289,69

20,43% 489,12

base 2.2 2883,29

% VALOR (R$)
A 20,00% 576,66
B 2,50% 72,08
C 3,00% 86,50
D 1,50% 43,25
E 1,00% 28,83
F 0,60% 17,30
G 0,20% 5,77
H 8,00% 230,66

36,80% 1061,05

VALOR (R$)
A - 90,58
B - 464,40
C - 184,17

E - 9,59
G - 0,00

748,73

VALOR (R$)
2.1 489,12
2.2 1061,05
2.3 748,73

2298,90

3 % VALOR (R$)

A 0,42% 10,06

B 0,0336% 0,80

Aviso Prévio Indenizado

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

GPS, FGTS e Outras Contribuições
Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO

Auxílio funeral
TOTAL SUBMÓDULO 2.3

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
Transporte 

Auxílio-Refeição/Alimentação  

Assistência Médica e Familiar 

Seguro de Vida

SESC ou SESI
SENAI - SENAC 
SEBRAE 
INCRA 
FGTS 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições
INSS 
Salário Educação 
SAT (Seguro Acidente de Trabalho)

Outros (especificar)
TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

13 (Décimo-terceiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17)

Férias e Adicional de Férias  (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17)

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Salário Base
Adicional Periculosidade 
Adicional Insalubridade
Adicional Noturno
Adicional de Hora Noturna Reduzida

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Eletricista de instalações
Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2019

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Manutenção Predial

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 7156-10
Salário Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.841,67

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

Continuado de Manutenção Predial postos 1

Município São Paulo - SP

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
SINTRACON/2019

CNPJ 60.505.260/0001-40        
Registro MTE SP010170/2019

Nº de meses de execução contratual 20

Categoria profissional: Eletricista de instalações (edifícios)

Discriminação dos Serviços
Data de apresentação da proposta

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SP

PREGÃO N.º ____/2019
IN 05/2017/SEGES/MPDG - ANEXO VII-D

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nº do Processo 00066.020754/2019-30



C 1,94% 46,45

D 0,71% 17,09

E 4,000% 95,77

7,10% 170,16

% VALOR (R$)

A 1,62% 38,79

B 0,28% 6,65

C 0,021% 0,50

D 0,33% 7,98

E 0,07% 1,77

F 0,00% 0,00
2,32% 55,69

% VALOR (R$)
A 0,00% 0,00

0,00% 0,00

VALOR (R$)
4.1 55,69
4.2 0,00

55,69

5 VALOR (R$)
A - 106,87
B - 60,10

- 166,96

6 % VALOR (R$)
A 6,07% 308,71
B 7,40% 399,19
C

C.1 0,65% 41,23
C.2 3,0% 190,27
C.3 5% 317,12

8,65%
1256,51

VALOR (R$)
A 2394,17
B 2298,90
C 170,16
D 55,69
E 166,96

5085,88
F 1256,51

6342,39

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

Subtotal (A + B + C + D + E)
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

ISS

TOTAL DO MÓDULO 6

CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos
Lucro
TRIBUTOS

PIS (Lucro Presumido)

COFINS (Lucro Presumido)

Equipamentos e Ferramentas
TOTAL DO MÓDULO 5

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Substituto na Intrajornada
TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
INSUMOS DIVERSOS

Uniformes 

 Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)
TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Submódulo 4.2 - Intrajornada

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

Aviso Prévio Trabalhado 

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 

trabalhado  (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17)

TOTAL DO MÓDULO 3



A
B

C

D

1
2
3
4
5

1 % VALOR (R$)
A 1841,67
B 0,00
C 0,00
D 0,00
E 0,00
F 0,00

1841,67

% VALOR (R$)

A 8,33% 153,41

B 12,10% 222,84

20,43% 376,25

base 2.2 2217,92

% VALOR (R$)
A 20,00% 443,58
B 2,50% 55,45
C 3,00% 66,54
D 1,50% 33,27
E 1,00% 22,18
F 0,60% 13,31
G 0,20% 4,44
H 8,00% 177,43

36,80% 816,19

VALOR (R$)
A - 90,58
B - 464,40
C - 184,17

E - 9,59
G - 0,00

748,73

VALOR (R$)
2.1 376,25
2.2 816,19
2.3 748,73

1941,17

3 % VALOR (R$)

A 0,42% 7,74

B 0,0336% 0,62

Aviso Prévio Indenizado

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

GPS, FGTS e Outras Contribuições
Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO

Auxílio funeral
TOTAL SUBMÓDULO 2.3

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
Transporte 

Auxílio-Refeição/Alimentação  

Assistência Médica e Familiar 

Seguro de Vida

SESC ou SESI
SENAI - SENAC 
SEBRAE 
INCRA 
FGTS 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições
INSS 
Salário Educação 
SAT (Seguro Acidente de Trabalho)

Outros (especificar)
TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

13 (Décimo-terceiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17)

Férias e Adicional de Férias  (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17)

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Salário Base
Adicional Periculosidade 
Adicional Insalubridade
Adicional Noturno
Adicional de Hora Noturna Reduzida

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  Mecânico em Refrigeração
Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2019

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Manutenção Predial

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 7257-05
Salário Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.841,67

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

Continuado de Manutenção Predial postos 1

Município São Paulo - SP

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
SINTRACON/2019

CNPJ 60.505.260/0001-40        
Registro MTE SP010170/2019

Nº de meses de execução contratual 20

Categoria profissional: Mecânico de Refrigeração

Discriminação dos Serviços
Data de apresentação da proposta

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SP

PREGÃO N.º ____/2019
IN 05/2017/SEGES/MPDG - ANEXO VII-D

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nº do Processo 00066.020754/2019-30



C 1,94% 35,73

D 0,71% 13,15

E 4,000% 73,67

7,10% 130,89

% VALOR (R$)

A 1,62% 29,84

B 0,28% 5,12

C 0,021% 0,38

D 0,33% 6,14

E 0,07% 1,36

F 0,00% 0,00
2,32% 42,84

% VALOR (R$)
A 0,00% 0,00

0,00% 0,00

VALOR (R$)
4.1 42,84
4.2 0,00

42,84

5 VALOR (R$)
A - 106,87
B - 60,10

- 166,96

6 % VALOR (R$)
A 6,07% 250,29
B 7,40% 323,66
C

C.1 0,65% 33,42
C.2 3,0% 154,27
C.3 5% 257,11

8,65%
1018,75

VALOR (R$)
A 1841,67
B 1941,17
C 130,89
D 42,84
E 166,96

4123,53
F 1018,75

5142,28

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

Subtotal (A + B + C + D + E)
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

ISS

TOTAL DO MÓDULO 6

CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos
Lucro
TRIBUTOS

PIS (Lucro Real)

COFINS (Lucro Real)

Equipamentos e Ferramentas
TOTAL DO MÓDULO 5

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Substituto na Intrajornada
TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
INSUMOS DIVERSOS

Uniformes 

 Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)
TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Submódulo 4.2 - Intrajornada

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

Aviso Prévio Trabalhado 

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 

trabalhado  (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17)

TOTAL DO MÓDULO 3



A
B

C

D

1
2
3
4
5

1 % VALOR (R$)
A 1841,67
B 0,00
C 0,00
D 0,00
E 0,00
F 0,00

1841,67

% VALOR (R$)

A 8,33% 153,41

B 12,10% 222,84

20,43% 376,25

base 2.2 2217,92

% VALOR (R$)
A 20,00% 443,58
B 2,50% 55,45
C 3,00% 66,54
D 1,50% 33,27
E 1,00% 22,18
F 0,60% 13,31
G 0,20% 4,44
H 8,00% 177,43

36,80% 816,19

VALOR (R$)
A - 90,58
B - 464,40
C - 184,17

E - 9,59
G - 0,00

748,73

VALOR (R$)
2.1 376,25
2.2 816,19
2.3 748,73

1941,17

3 % VALOR (R$)

A 0,42% 7,74

B 0,0336% 0,62

Aviso Prévio Indenizado

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

GPS, FGTS e Outras Contribuições
Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO

Auxílio funeral
TOTAL SUBMÓDULO 2.3

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
Transporte 

Auxílio-Refeição/Alimentação  

Assistência Médica e Familiar 

Seguro de Vida

SESC ou SESI
SENAI - SENAC 
SEBRAE 
INCRA 
FGTS 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições
INSS 
Salário Educação 
SAT (Seguro Acidente de Trabalho)

Outros (especificar)
TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

13 (Décimo-terceiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17)

Férias e Adicional de Férias  (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17)

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Salário Base
Adicional Periculosidade 
Adicional Insalubridade
Adicional Noturno
Adicional de Hora Noturna Reduzida

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  Oficial de Manutenção Predial
Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2019

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Manutenção Predial

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-25
Salário Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.841,67

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

Continuado de Manutenção Predial postos 1

Município São Paulo - SP

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
SINTRACON/2019

CNPJ 60.505.260/0001-40        
Registro MTE SP010170/2019

Nº de meses de execução contratual 20

Categoria profissional: Oficial de Manutenção Predial

Discriminação dos Serviços
Data de apresentação da proposta

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SP

PREGÃO N.º ____/2019
IN 05/2017/SEGES/MPDG - ANEXO VII-D

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nº do Processo 00066.020754/2019-30



C 1,94% 35,73

D 0,71% 13,15

E 4,000% 73,67

7,10% 130,89

% VALOR (R$)

A 1,62% 29,84

B 0,28% 5,12

C 0,021% 0,38

D 0,33% 6,14

E 0,07% 1,36

F 0,00% 0,00
2,32% 42,84

% VALOR (R$)
A 0,00% 0,00

0,00% 0,00

VALOR (R$)
4.1 42,84
4.2 0,00

42,84

5 VALOR (R$)
A - 106,87
B - 60,10

- 166,96

6 % VALOR (R$)
A 6,07% 250,29
B 7,40% 323,66
C

C.1 0,65% 33,42
C.2 3,0% 154,27
C.3 5% 257,11

8,65%
1018,75

VALOR (R$)
A 1841,67
B 1941,17
C 130,89
D 42,84
E 166,96

4123,53
F 1018,75

5142,28

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

Subtotal (A + B + C + D + E)
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

ISS

TOTAL DO MÓDULO 6

CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos
Lucro
TRIBUTOS

PIS (Lucro Real)

COFINS (Lucro Real)

Equipamentos e Ferramentas
TOTAL DO MÓDULO 5

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Substituto na Intrajornada
TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
INSUMOS DIVERSOS

Uniformes 

 Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação
TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)
TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Submódulo 4.2 - Intrajornada

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

Aviso Prévio Trabalhado 

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 

trabalhado  (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17)

TOTAL DO MÓDULO 3



A
B

C

D

1
2
3
4
5
6

6 % VALOR (R$)
A 6,07% R$ 98,63
B 7,40% R$ 127,54
C

C.1 0,65% R$ 13,17
C.2 3,0% R$ 60,79
C.3 5% R$ 101,32

8,65%
R$ 401,45

VALOR (R$)
A 1625,01
B 401,45

2026,45

Valor remuneração 16h mensais
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

TRIBUTOS
PIS (Lucro Real)

COFINS (Lucro Real)
ISS

TOTAL DO MÓDULO 6

A tabela SINAPI já inclui no valor da hora os encargos sociais e complementares do engenheiro horista, conforme Livro SINAPI 
Metodologias e Conceitos, 7ª Ed.

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos
Lucro

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) ENG. ELETRICISTA (Cód. SINAPI 34783)
Data base da categoria (dia/mês/ano)
Valor remuneração 17,6h mensais R$ 1.625,01

Salário Nominativo da Categoria Profissional R$ 92,33

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

Engenheiro Eletricista  de manutenção Horista 1

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Horista - Manutenção Predial

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 2143-05

Município São Paulo - SP

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo SINAPI Insumos - Outubro/2019

Nº de meses de execução contratual 20

Categoria profissional: Engenheiro Eletricista

Discriminação dos Serviços
Data de apresentação da proposta

Nº do Processo 00066.020754/2019-30

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SP

PREGÃO N.º ____/2019
IN 05/2017/SEGES/MPDG - ANEXO VII-D

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS



A
B

C

D

1
2
3
4
5
6

6 % VALOR (R$)
A 6,07% R$ 22,41
B 7,40% R$ 28,98
C

C.1 0,65% R$ 2,99
C.2 3,0% R$ 13,82
C.3 5% R$ 23,03

8,65%
R$ 91,22

VALOR (R$)
A 369,32
B 91,22

460,54

Valor remuneração 16h mensais
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

TRIBUTOS
PIS (Lucro Real)

COFINS (Lucro Real)
ISS

TOTAL DO MÓDULO 6

A tabela SINAPI já inclui no valor da hora os encargos sociais e complementares do engenheiro horista, conforme Livro SINAPI 
Metodologias e Conceitos, 7ª Ed.

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos
Lucro

Categoria profissional (vinculada à execução contratual) ENG. MECÂNICO (Cód. SINAPI 34783)
Data base da categoria (dia/mês/ano)
Valor remuneração 4h mensais R$ 369,32

Salário Nominativo da Categoria Profissional R$ 92,33

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

Engenheiro Eletricista  de manutenção Horista 1

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Horista - Manutenção Predial

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 2144-05

Município São Paulo - SP

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo SINAPI Insumos - Outubro/2019

Nº de meses de execução contratual 20

Categoria profissional: Engenheiro Mecânico

Discriminação dos Serviços
Data de apresentação da proposta

Nº do Processo 00066.020754/2019-30

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SP

PREGÃO N.º ____/2019
IN 05/2017/SEGES/MPDG - ANEXO VII-D

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS



Nº DESCRIÇÃO QNT R$ REF. R$ TOTAL

1 Alicate bomba d'água 10" 1 65,01 65,01

2 Alicate cortador, descascador e desencapador de fio 1 87,16 87,16

3 Alicate de bico ½ cano reto 6”24,97 1 25,41 25,41

4 Alicate de corte diagonal 6” 1 16,91 16,91

5 Alicate de pressão 10 1 35,63 35,63

6 Alicate para prensar terminais p/ fios e cabos 0,5 - 6mm. 1 118,24 118,24

Alicate p/ rebite 1/8", 3/32", 5/32" e 3/16"mm  manual 1 42,73 42,73

Alicate universal 8” 1 41,60 41,60

7 Alicate Voltímetro Amperímetro Digital Cat. III- 600 V 1 491,47 491,47

8 Alicate crimpador RJ 45 1 64,66 64,66

9 Arco de serra manual 12" 1 51,06 51,06

10 Luximetro Digital Portátil Mod. ITLD 260 1 247,44 247,44

11 Bancada de trabalho dobrável e portátil com morsa adaptada 1 167,06 167,06

12 Bomba p/ Graxa manual com gatilho 500g 1 154,78 154,78

13 Brocas Aço Rápido 1,0-10mm  (jogo) 1 185,37 185,37

14 Caixa p/ ferramentas plástica - 19" 1 43,92 43,92

15 Chave Fixa Jogo 6-22mm Combinada - Cromo Vanádio 1 98,72 98,72

16
Câmera Termográfica Profissional Digital para Serviços de Termografia em Quadros Elétricos

1 1.953,24 1.953,24

17 Chave de fenda 7 peças (jogo) 1 20,97 20,97

18 Chave Ajustável tipo Inglesa 15" 1 103,04 103,04

19 Chave Ajustável tipo Inglesa 10" 1 37,83 37,83

20 Chave Ajustável tipo Inglesa 8" 1 36,46 36,46

21 Chave philips 5 peças (jogo) 1 45,73 45,73

22 Chave inglesa ajustável 1 42,54 42,54

23 Chaves de grifo n° 08 1 25,50 25,50

24 Chaves de grifo n° 10 1 25,06 25,06

25 Chaves de grifo n° 14 1 42,25 42,25

26 Chaves de grifo n° 18 1 101,10 101,10

27 Chaves de grifo n° 24 1 85,54 85,54

28 Chaves de grifo n° 36 1 148,93 148,93

29 Colher de pedreiro 1 19,37 19,37

30 Decapador para cabos de rede 1 18,89 18,89

31 Desentupidor de esgotos, pias, ralos e banheiras 1 48,75 48,75

32 Detector de Tensão 90 a 1000V AC 1 83,93 83,93

33 Cinto Segurança Paraquedista CG-770EP s/ Talabarte Ajuste total 1 128,93 128,93

34 Cones de sinalização "EM MANUTENÇÃO" 1 20,42 20,42

35 Escada de aluminio de 7 degraus 1 143,40 143,40

36 Espatula 6cm 1 8,63 8,63

37 Estilete profissional 18mm 1 18,22 18,22

38 Esquadro de aço 12" 1 55,27 55,27

39 Estilete (cartucho com 10 lâminas) 1 24,76 24,76

40
Estilete profissional de metal (com lâmina de 18 mm para trabalho pesado com empunhadura 

de borracha anti-deslizante)
1 26,60 26,60

41 Fasímetro 1 173,09 173,09

42 Ferro de solda 100W. 1 45,79 45,79

43 Formões (jogo) – 3/8”, ½”, 5/8”, ¾” 1 81,19 81,19

44 Furadeira elétrica, mandril até 3/8” 1 307,94 307,94

45 Jogo completo de pintura, com pincel, colo e bandeja 1 61,73 61,73

46 Jogo de chave ALLEN 1,5mm à 10mm. 1 35,26 35,26

47
Jogo de Soquetes Sextavados 1/2  Profissional (Aço cromo vanádio temperado-Encaixe de 1/2"  

20 Soquetes Sextavados (mm): 10 à 32mm) - 21 peças
1 208,96 208,96

48 Jogo Chave Fenda com 7 1 26,60 26,60

49 Jogo Chave Fixa com 12 1 139,13 139,13

50 Jogo Chave Phillips com 7 1 23,29 23,29

51 Jogo de Chaves Combinada com Catraca 1 156,63 156,63

52 Jogo de chaves combinadas 6 à 32mm. 1 110,63 110,63

53 Jogo de chaves de boca, 6 a 22mm 1 102,41 102,41

54 Jogo de chaves Tork reta de T4 à T30. 1 59,54 59,54

55 Jogo de Pincéis para retoque 1 127,37 127,37

56 Lanterna recarregável de 07 leds. 1 23,53 23,53

57 Lima chata 8” 1 31,51 31,51

58 Lima redonda 6” bastarda 1 22,87 22,87

59 Linha p/ pedreiro 1 9,66 9,66

60 Luvas PVC Verde - Cimento 1 13,62 13,62

61 Luva Anticorte em Fibra Dynema M Rev. PU Palma/Dedos Preto 1 45,42 45,42

62 Lupa com cabo (60mm de diâmetro) 1 14,52 14,52

 ANEXO BII -  EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 



63 Localizador de cabos de rede (UTP 4 pares) e de cabos de telefonia. 1 159,42 159,42

64 Luvas p/ eletricista de 500V classe 00 tipo 2 1 195,39 195,39

65 Martelo Unha 27mm Polido Cabo Madeira 1 57,09 57,09

66 Máquina de solda (elétrica) 1 557,76 557,76

67 Martelo unha 1 30,37 30,37

68 Mascara protetora de solda 1 81,97 81,97

69 Nível Alumínio 300mm - 2 Bolhas Cabo Metálico Base Magnética 1 44,04 44,04

70 Parafusadeira velocidade variável 3/8''  12V, Bosh. 1 226,96 226,96

71 Passa fios de Polipropileno/Aço Reforçado 20 metros 1 21,76 21,76

72 Punch Down para inserção em terminais de rede RJ45. 1 46,48 46,48

73 Rádio portátil talkabout ou similar com bateria recarregável o par 1 493,61 493,61

74 Rolo p/ pintura 1 17,60 17,60

75 Sugador de solda 1 13,11 13,11

76 Tesoura para Cabista/eletricista TES. 1 95,94 95,94

77 Balança digital 30kg 1 622,33 622,33

78 Conjunto de solda Oxigênio e acetileno com maçarico e medidores 1 2.171,35 2.171,35

79 Aplicador de Silicone 1 46,65 46,65

80 Abafador de ruídos 14db - cg104 1 33,16 33,16

81 Serrote de 20” 1 40,63 40,63

82 Talhadeira 150 x 16mm 1 27,20 27,20

83 Termômetro Digital Mira Laser 62 Max -10 ~ + 500ºC c/ emissividade ajustável 1 39,67 39,67

84 Tesoura multiuso 8" 1 35,99 35,99

85 Trena com trava, 5m 3/4" 1 16,87 16,87

86 Martelo de Borracha 1 19,23 19,23

87 Chave de Grifo 18" 1 54,46 54,46

88 Marreta 1 kg 1 28,25 28,25

89 Torques 30 cm 1 25,42 25,42

90 Extensão Elétrica 30 m 1 295,32 295,32

91 Ponto Eletrônico com Biometria 1 1.000,33 1.000,33

R$ 13.521,61

R$ 67,61

20% R$ 2.704,32

R$ 112,68

R$ 180,29

3

R$ 60,10

TOTAL MENSAL

ESTIMATIVA DE GASTO TOTAL    

1 - Manutenção equipamentos (gasto mensal) - adotado 0,5% a.m. (*)

Valor residual

2 - Depreciação de equiptos. (gasto mensal) adotado 8 anos e residual=20% (**)

Quantidade de empregados p/ divisão (***)

VALOR POR FUNCIONÁRIO A SER APLICADO NA PCFP

* O coeficiente adotado foi de 6x10 -5, com base no TCPO (Ed. Pini) para equipamentos de pequeno porte (~1,5HP), com utilização, em média, de 83 h/mês.

** A Depreciação foi obtida pelo (Valor inicial – Valor residual)/Vida útil em meses de utilização



P1 REF 1 P2 REF 2 P3 REF 3 Data da consulta

74,99R$         https://www.cec.com.br/ferramentas/manuais/alicates/alicate-bomba-d-agua-10-amarelo?produto=103331857,90R$         https://www.obramax.com.br/alicate-bomba-dagua-10-254mm-89029976.html?gclid=Cj0KCQiAno_uBRC1ARIsAB496IVIsuvfZVbEXG_jvwgCxXA3GhJTqy3iHzq0FmfPO_-kX3Ry8K-x9uYaAh2iEALw_wcB62,14R$         https://www.telhanorte.com.br/alicate-bomba-dagua-cabo-isolado-10-41066110-tramontina-143928/p?idsku=143928&gclid=Cj0KCQiAno_uBRC1ARIsAB496IVz9O2uopNXh7rr5eOQTu6K8x87VFpwdUeh7dp7Yb0SKTuD__vUkS0aAt38EALw_wcB07/11/2019

99,99R$         https://www.google.com/shopping/product/7671132757586426602?lsf=seller:7504209,store:664213653819574102&prds=oid:14669404323852386902&q=Alicate+cortador,+descascador+e+desencapador+de+fio&hl=pt-BR&ei=91TEXcGVFaKW0Ab045zgBw&lsft=gclid:Cj0KCQiAno_uBRC1ARIsAB496IWnOaBsPUOqiVBwqUIHPnIVLrC56ThvjcG-vGENCTrlHxUSWkDemAIaAuozEALw_wcB61,51R$         https://www.americanas.com.br/produto/83432255/alicate-descasca-desencapador-de-fios-profissional?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=Cj0KCQiAno_uBRC1ARIsAB496IW42q7No_pr6Il3SWf-sWr86Z91wJE2Su2jbeI4gvetahdGoB3BpfYaAtvzEALw_wcB&i=5d32878f49f937f6252da66d&o=5cfa60c46c28a3cb50e3e9a4&opn=YSMESP&sellerId=27254489000184&sellerid=27254489000184&wt.srch=199,99R$         https://www.cec.com.br/ferramentas/manuais/alicates/alicate-desencapador-de-fios-pro-amarelo-e-preto?produto=117707207/11/2019

24,97R$         https://www.lojadomecanico.com.br/produto/77940/2/468/Alicate-de-Bico-Meia-Cana-Reto-6-Pol/153/?utm_source=googleshopping&utm_campaign=xmlshopping&utm_medium=cpc&utm_content=77940&gclid=Cj0KCQiAno_uBRC1ARIsAB496IXuBRRwNu7wy_JrimIQRIRcJzu8KrtXjyQ8spVvjq7ics2rEPmq9UUaAjzGEALw_wcB31,68R$         https://www.americanas.com.br/produto/59115355/alicate-bico-meia-cana-reto-6-vonder-1000v?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=Cj0KCQiAno_uBRC1ARIsAB496IU4bFq59NyAVimNMi2dd_adYpUgMz5wF3QwX0vpo2V7aXR5Qiieh_saAhnxEALw_wcB&i=5c51155c49f937f625aca95a&o=5c9d4f2d6c28a3cb5092fa6d&opn=YSMESP&sellerId=12402643000140&sellerid=12402643000140&wt.srch=119,59R$         https://www.leroymerlin.com.br/alicate-bico-redondo-6-aco-cromo-vanadio-1000v-beltools_90315400?region=grande_sao_paulo&gclid=Cj0KCQiAno_uBRC1ARIsAB496IWDyCr3BuZ6BpRwWf2eS6JBxDZNI5Ti3Ss4R6Z-KUWnuRtlsaVge1UaAoBWEALw_wcB07/11/2019

13,90R$         https://www.telhanorte.com.br/alicate-corte-diagonal-6-prosteel-1235400/p?idsku=1235400&gclid=Cj0KCQiAno_uBRC1ARIsAB496IXoX6SUktRVNp_Pa9hSFT86JuIBFePIyeRZ-IvjWg-yw6kYA9M4l6QaAsnuEALw_wcB19,84R$         https://www.americanas.com.br/produto/44369226/alicate-de-corte-diagonal-6-84-105-stanley?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=Cj0KCQiAno_uBRC1ARIsAB496IVQNIGp5WSzGDxOVAAr2tZ-xEn9Q56WE2gY1eCvLv8_lG1x8qOXK5caAsjYEALw_wcB&i=56f30ab2eec3dfb1f8ebb847&o=5bc0e30bebb19ac62cc3fcb0&opn=YSMESP&sellerId=18552346000168&sellerid=18552346000168&wt.srch=116,99R$         https://www.cec.com.br/ferramentas/manuais/alicates/alicate-de-corte-diagonal-6-black-nickel-preto-e-vermelho?produto=134353007/11/2019

39,99R$         https://www.cec.com.br/ferramentas/manuais/alicates/alicate-de-pressao-10-cromado?produto=123093536,90R$         https://www.leroymerlin.com.br/alicate-de-pressao-10-aco-cromo-vanadio-beltools_90315295?region=grande_sao_paulo&gclid=Cj0KCQiAno_uBRC1ARIsAB496IXyIIFhD0mAutLBEOm5tj1u0gmAkXQHJ7MnIpsjOv-Vkv5kPXpzqlAaAsWpEALw_wcB29,99R$         https://www.havan.com.br/alicate-de-press-o-meghazine-ap3031/p07/11/2019

132,91R$       https://www.dutramaquinas.com.br/p/alicate-prensa-terminais-para-fios-e-cabos-com-bitolas-de-0-5-a-6-0-mm-ap054-36-86-004-100?gclid=Cj0KCQiAno_uBRC1ARIsAB496IWCIG5m7t1AVddcQuz3V1tPHrRuqDLYkxSs0x08wtSZPI3T6Ns9FjMaAnMJEALw_wcB139,90R$       https://www.magazineluiza.com.br/alicate-prensa-terminais-para-fios-e-cabos-com-bitolas-de-05-a-10-mm2-ap051-vonder/p/7243018/fs/aldb/?&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=PLA_marketplace&partner_id=17014&seller_id=dutramaquinas&product_group_id=321568816714&ad_group_id=48543699315&gclid=Cj0KCQiAno_uBRC1ARIsAB496IWj7DvwmsIoRgVpm7dgRricFwQk3XOpOEYPaIl0M5ZSFqtEEz3BUb8aAjhREALw_wcB81,90R$         https://www.leroymerlin.com.br/alicate-prensa-terminais-0,50-a-10mm-beltools_90315393?region=grande_sao_paulo&gclid=Cj0KCQiAno_uBRC1ARIsAB496IWx0vGFgH93NpnxPxM1WltWwK1LHiSa4MAae7cx3841Wq0MIlYxCukaAuiYEALw_wcB07/11/2019

60,47R$         https://www.americanas.com.br/produto/35901037/alicate-rebitador-r100-manual-irwin-3-32-1-8-5-32-3-16?pfm_carac=Alicate%20p%2F%20rebite%201%2F8%22%2C%203%2F32%22%2C%205%2F32%22%20e%203%2F16%22mm%20%20manual&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2033,81R$         https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/Alicates/alicate-de-rebite-manual-brasfort-com-4-bicos-95-1500503492.html33,90R$         https://www.leroymerlin.com.br/alicate-rebitador-manual-vonder_8999570307/11/2019

26,99R$         https://www.cec.com.br/ferramentas/manuais/alicates/alicate-universal-8-amarelo?produto=103332542,90R$         https://www.leroymerlin.com.br/alicate-universal-8-tramontina_9034523454,90R$         https://www.sodimac.com.br/sodimac-br/product/755907/Alicate-Universal-Isolado-1.000V-8%22-Laranja?kid=bnnext8233&disp=GOOGLE-ADWORDS&gclid=CjwKCAiAwZTuBRAYEiwAcr67OflJXcu4ufxb2uC4KrSfEa1M-SWjl4zTQ11Lt_KssSBDWlxlXYF3IBoCNMcQAvD_BwE08/11/2019

666,00R$       https://www.leroymerlin.com.br/alicate-amperimetro-digital-ha-3900_1566759213441,00R$       https://www.sodimac.com.br/sodimac-br/product/630899/Alicate-Amper%EDmetro-Digital-?kid=bnnext8233&disp=GOOGLE-ADWORDS&gclid=CjwKCAiAwZTuBRAYEiwAcr67Ofws_qqo2-r6yU35n2g6l2fEHjpWJxS6mLudRHxbJvwIN_-tfj4y6RoCh4sQAvD_BwE367,42R$       https://www.americanas.com.br/produto/212841881/ad-7010-alicate-amperimetro-digital-icel-cat-iii-600v?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=CjwKCAiAwZTuBRAYEiwAcr67OckpGRcmqKRrlk4pf9IhKvGeykQkLiIvchSoZwrwmL8dHxmhV8BTkBoCIK4QAvD_BwE&i=5d712b2d49f937f6250d8225&o=5d6e7c546c28a3cb5090b132&opn=YSMESP&sellerId=10428528000110&sellerid=10428528000110&wt.srch=108/11/2019

74,90R$         https://www.leroymerlin.com.br/alicate-crimpador-8-belfix_9021496445,99R$         https://www.americanas.com.br/produto/9549414/alicate-de-crimpar-rj-45-rj-11-com-catraca-crimpador-profissional-bestfer?cor=lARANJA&pfm_carac=Alicate%20crimpador%20RJ%2045&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%20&tamanho=7%2C573,10R$         https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/Alicates/alicate-crimpador-8-quot-sem-catraca-para-rj45-rj12-rj11-acv245-vonder-12586290.html08/11/2019

35,90R$         https://www.leroymerlin.com.br/arco-de-serra-12-13cm-belfix_9021385159,90R$         https://www.sodimac.com.br/sodimac-br/product/555323/Arco-Serra-para-Metal-12-Polegadas?kid=bnnext8233&disp=GOOGLE-ADWORDS&gclid=CjwKCAiAwZTuBRAYEiwAcr67OVKVRdR7ZpIBpSyMKF87Vn6O9-P7jTLU8bdJu5dsHosIZSpmQGA6yBoCWQoQAvD_BwE57,39R$         https://www.americanas.com.br/produto/44197671/arco-serra-injetado-ajustavel-12-pol?pfm_carac=Arco%20de%20serra%20manual%2012%22&pfm_index=3&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2008/11/2019

230,00R$       https://www.leroymerlin.com.br/luximetro-digital-mlm-1011_1566759223?region=grande_sao_paulo&gclid=CjwKCAiAwZTuBRAYEiwAcr67OW4W07ctJ80YSCfGyTrvDMYrbR0zLoE1H5K9-8CSsmY4NS_mU3OSNRoCFDoQAvD_BwE241,90R$       https://www.obramax.com.br/luximetro-digital-100000-lux-89097974.html?gclid=CjwKCAiAwZTuBRAYEiwAcr67OXZgrIQqWQq8bVCcOZ8sV70IDb5cZ6qHxuz4GXIBW-JowlcS1eOPQRoCIYsQAvD_BwE270,42R$       https://www.americanas.com.br/produto/108110423/luximetro-minipa-mlm1011?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=CjwKCAiAwZTuBRAYEiwAcr67OTp1S9YLInXjrkWae1tvNbgeCaVO3Xk0dXAC370FS2NlNOsdJ13f9hoCT7QQAvD_BwE&i=5c9300e549f937f625bbf531&o=5d4c80666c28a3cb505b5c85&opn=YSMESP&sellerId=502754000140&sellerid=502754000140&wt.srch=108/11/2019

228,90R$       https://www.leroymerlin.com.br/bancada-de-trabalho-50x650x800mm-dexter_89135172127,80R$       https://www.americanas.com.br/produto/40764793/bancada-para-trabalho-dobravel-e-portatil-bmn-600-nove54?pfm_carac=Bancada%20de%20trabalho%20dobr%C3%A1vel%20e%20port%C3%A1til%20com%20morsa%20adaptada&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%20144,49R$       https://www.extra.com.br/Ferramentas/AcessoriosdeFerramentas/AcessoriosSuporteseReservatorios/bancada-de-trabalho-dobravel-portatil-11052456.html08/11/2019

45,90R$         https://www.leroymerlin.com.br/bomba-para-graxa-manual-500g-worker_89837062209,22R$       https://www.americanas.com.br/produto/1232990904/bomba-manual-para-graxa-500g-pressao-5000lbs-gatilho-7029-easy-bozza?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_am_todas_geral_gmv&gclid=CjwKCAiAwZTuBRAYEiwAcr67Ofw52p5ji_VasCixyKIpp0PonjgGkQ5sOmB9Ve85ci_YJQSAaZZYFBoCj_IQAvD_BwE&i=577ef73eeec3dfb1f84e8930&o=5db1ea1b6c28a3cb501d65ea&opn=YSMESP&sellerId=51946630000194&sellerid=51946630000194&wt.srch=1209,22R$       https://www.extra.com.br/automotivo/Autopecas/FerramentasAutomotivas/bomba-manual-para-graxa-com-gatilho-lateral-500gr-bozza-7029-easy-12108859.html08/11/2019

180,00R$       https://www.americanas.com.br/produto/360758561/jogo-de-brocas-bosch-para-metal-hss-g-c-19-pecas-1-a-10mm?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=CjwKCAiAwZTuBRAYEiwAcr67OadZb1cj6cNSWlQe5jx72vO-hfDRuQQqf5cwD0ULElGgn9ts6iLFfhoCiS8QAvD_BwE&i=596ed344eec3dfb1f8cce316&o=5d7d30606c28a3cb50a69ef0&opn=YSMESP&sellerId=10894768000100&sellerid=10894768000100&wt.srch=199,00R$         https://www.extra.com.br/Ferramentas/AcessoriosparaFerramentas/brocas/jogo-19-brocas-hp-titanio-aco-rapido-hss-tin-10a100mm-1370058-rocast-1500700880.html277,10R$       https://www.magazineluiza.com.br/jogo-brocas-aco-rapido-metais-1-a-10mm-19pcs-tin-tw100-lenox-twill-/p/fd263bj013/fs/macm/08/11/2019

39,66R$         https://www.lojastander.com.br/caixa-plastica-de-ferramentas-19-5pol-bau-sao-bernardo-e?parceiro=2423&gclid=CjwKCAiAwZTuBRAYEiwAcr67OSBd3DzdN0_1DAVXqB7sqQxJJGaY1Jw_xOm2C0GYQgPSwDRGl0h4tBoCrokQAvD_BwE46,13R$         https://www.casacaso.com.br/caixa-plastica-para-ferramentas-modelo-mgp16-stamaco-home/p?idsku=73&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=vtex_shopping_casacaso&gclid=CjwKCAiAqqTuBRBAEiwA7B66hVzRs9Ri3qLztmlthlO-tuc7LLOLL52pWseCftPOPa9HmNwD28iVehoCiuMQAvD_BwE45,97R$         https://www.americanas.com.br/produto/9549418/caixa-maleta-p-ferramentas-stanley-profissional-19-301-grande-48cm?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=CjwKCAiAwZTuBRAYEiwAcr67OaNEPiy1Ng_ccOJecg1o0ZrA1fGg_f0wH5iTUyZvx52MCashLbRTzhoC_ssQAvD_BwE&i=5d712bf049f937f6250e01b6&o=56078e766ed24cafb5cca033&opn=YSMESP&sellerId=16691059000103&sellerid=16691059000103&wt.srch=111/11/2019

59,90R$         https://www.leroymerlin.com.br/jogo-de-chave-fixa-8-pecas-6-a-32-cromo-vanadio-beltools_90294582?region=grande_sao_paulo&gclid=CjwKCAiAqqTuBRBAEiwA7B66hausbqilAK2aXCnTD16VunkGscXG28s7WonLnNBPOntiBQdqWaqAlhoC32oQAvD_BwE107,26R$       https://www.dutramaquinas.com.br/p/jogo-de-chaves-fixas-6-a-32-mm-com-12-pecas-41120-212129,00R$       https://www.americanas.com.br/produto/10516678/jogo-de-chave-fixa-6-8m-6-a-22mm-cromo-vanadio?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=CjwKCAiAqqTuBRBAEiwA7B66hTb13VnxETVOLjRWvgjIw6ojhqp5_GB70WjOf9qhWWmk1cN0tcIV2BoCIDIQAvD_BwE&i=573fddf9eec3dfb1f80091f2&o=564201636ed24cafb5a1f857&opn=YSMESP&sellerId=9179057000174&sellerid=9179057000174&wt.srch=111/11/2019

1.299,90R$   https://www.leroymerlin.com.br/camera-termica-pontual-tg135-flir_895689902.159,91R$   https://www.shoptime.com.br/produto/74334281/camera-termografica-pontual-tg165-flir?WT.srch=1&acc=a76c8289649a0bef0524c56c85e71570&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=CjwKCAiAqqTuBRBAEiwA7B66hRgSUjfTcxmUgMyqHy7kJQ3ajUZVwjvz3B9M8GFG9-ZFyJNLw49h0xoCj0YQAvD_BwE&i=5c36c68249f937f62558e60d&o=5cd5eb926c28a3cb50c2284a&opn=GOOGLEXML&sellerId=54374525000388&sellerid=54374525000388&wt.srch=12.399,90R$   https://www.americanas.com.br/produto/74334281/camera-termografica-pontual-tg165-flir?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=CjwKCAiAqqTuBRBAEiwA7B66hZxDv5SRTE_uZlOyU5m2QvsDla0k58hBaNVE5gkEJgn_NO5UCQ-OrBoC5aUQAvD_BwE&i=5c36b77b49f937f62554e321&o=5cd5eb966c28a3cb50c22897&opn=YSMESP&sellerId=54374525000388&sellerid=54374525000388&wt.srch=111/11/2019

19,90R$         https://www.kalunga.com.br/prod/kit-de-chaves-de-fenda-c-7-pecas-43408115-tramontina/22418019,99R$         https://www.leroymerlin.com.br/jogo-de-chave-de-fenda-phillips-7-pecas-tramontina_9040719123,01R$         https://www.americanas.com.br/produto/193520669/jogo-chave-fenda-philips-tramontina-43408-115-com-7-pecas?pfm_carac=Chave%20de%20fenda%207%20pe%C3%A7as%20%28jogo%29&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2011/11/2019

123,31R$       https://www.dutramaquinas.com.br/p/chave-ajustavel-oxidada-comprimento-de-15-70-18088,90R$         https://www.leroymerlin.com.br/chave-ajustavel-inglesa-15-belfix_9017466596,90R$         https://www.americanas.com.br/produto/149264354/chave-ajustavel-inglesa-15-pol-starfer?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=CjwKCAiAqqTuBRBAEiwA7B66heHORn_dBDr83uJv-BWuON4571bKouNCm-De5jezEcGsC2h0cmrhwRoCSEYQAvD_BwE&i=5ce36be049f937f625143d50&o=5d5571406c28a3cb506c2ff7&opn=YSMESP&sellerId=30568960000113&sellerid=30568960000113&wt.srch=112/11/2019

26,99R$         https://www.cec.com.br/ferramentas/manuais/chaves/inglesa/chave-inglesa/ajustavel-10-cromada?produto=136108543,61R$         https://www.dutramaquinas.com.br/p/chave-ajustavel-oxidada-comprimento-de-10-87-04742,90R$         https://www.americanas.com.br/produto/1291859869/chave-inglesa-ajustavel-10-polegadas-emborrachada-starfer?pfm_carac=Chave%20Ajust%C3%A1vel%20tipo%20Inglesa%2010%22&pfm_index=3&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2012/11/2019

43,20R$         https://www.magazineluiza.com.br/chave-ajustavel-inglesa-8-pro-chevrolet-/p/5352010/fs/chis/43,20R$         https://www.americanas.com.br/produto/36684979/chave-ajustavel-inglesa-8-pro-chevrolet?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=CjwKCAiAzanuBRAZEiwA5yf4uo244eoF2CqoaFRK8tMAHrXrYQLY8HkEScXK8Y3vvHu47ObBrUBq8BoCSw0QAvD_BwE&i=573ff1b4eec3dfb1f803eace&o=5b11a67bebb19ac62c619ce9&opn=YSMESP&sellerId=68926641000105&sellerid=68926641000105&wt.srch=122,99R$         https://www.cec.com.br/ferramentas/manuais/chaves/inglesa/chave-inglesa/ajustavel-8-cromada?produto=1361092&origin=autocomplete12/11/2019

45,90R$         https://www.dutramaquinas.com.br/p/jogo-de-chave-fenda-e-phillips-com-5-pecas-general-pro50,72R$         https://www.magazineluiza.com.br/jogo-de-chaves-fenda-e-philips-com-5-pecas-brasfort-/p/ed004ac64d/fs/jgcf/40,56R$         https://www.americanas.com.br/produto/36416201/jogo-de-chave-philips-tramontina-pro-twister-5-pecas-44135-505?pfm_carac=Chave%20philips%205%20pe%C3%A7as%20%28jogo%29&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2012/11/2019

36,99R$         https://www.cec.com.br/ferramentas/manuais/chaves/inglesa/chave-inglesa/ajustavel-12-cromada?produto=136110850,72R$         https://www.magazineluiza.com.br/jogo-de-chaves-fenda-e-philips-com-5-pecas-brasfort-/p/ed004ac64d/fs/jgcf/39,90R$         https://www.americanas.com.br/produto/25828876/chave-inglesa-ajustavel-fosfatizada-12-300mm-b683-black-jack?pfm_carac=Chave%20inglesa%20ajust%C3%A1vel&pfm_index=10&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2012/11/2019

18,90R$         https://www.americanas.com.br/produto/77802279/chave-grifo-08-3kg?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=CjwKCAiAzanuBRAZEiwA5yf4uhGQQO3ZOAmz5C33FTpKXsszHECGoqgg_keuDHSzA3jdvSaqCY4h6BoC3rcQAvD_BwE&i=5ce4bc9949f937f625e0e58f&o=5ce4437a6c28a3cb50cf38fa&opn=YSMESP&sellerId=45952553000182&sellerid=45952553000182&wt.srch=115,69R$         https://www.magazineluiza.com.br/chave-grifo-brasfort-08-polegadas-/p/ffa049k581/fs/apfm/?&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=PLA_marketplace&partner_id=32428&seller_id=bugshop2&product_group_id=321568816714&ad_group_id=48543699315&gclid=CjwKCAiAzanuBRAZEiwA5yf4ul8tv6ZtIPc5-8QBMTBO2s12R_LSU3Hw2ezcCTnGyd4fIIeyZPAWShoC6gYQAvD_BwE41,90R$         https://www.dutramaquinas.com.br/p/chave-para-tubos-8-abertura-de-38-mm-tipo-americano-1227-08-30-43-122-70812/11/2019

22,51R$         https://www.americanas.com.br/produto/10593931/chave-grifo-10?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=CjwKCAiA8K7uBRBBEiwACOm4dz9UhJoDpx60dfE1LCcrE18K7aKTJ35uSrObSlCg9OOMkgZhayD_UBoCBxEQAvD_BwE&i=573fe311eec3dfb1f8016324&o=5620fb286ed24cafb5a51033&opn=YSMESP&sellerId=13403831000156&sellerid=13403831000156&wt.srch=121,71R$         https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/ChavesFerramentas/chave-de-grifo-10-tipo-americano-15405976.html30,97R$         https://www.magazineluiza.com.br/chave-de-grifo-10-brasfort-/p/ha70jgd82a/fs/chgr/12/11/2019

40,51R$         https://www.americanas.com.br/produto/88209421/chave-grifo-14-pol-350-mm-brasfort-1?pfm_carac=Chaves%20de%20grifo%20n%C2%B0%2014&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2031,75R$         https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/ChavesFerramentas/chave-de-grifo-14-tipo-americano-15405899.html54,50R$         https://www.magazineluiza.com.br/chave-grifo-tipo-rigida-14-polegadas-starfer-/p/gfkh19b919/fs/chgr/13/112019

60,27R$         https://www.americanas.com.br/produto/88208651/chave-grifo-18-polegadas-450-mm-brasfort?pfm_carac=Chaves%20de%20grifo%20n%C2%B0%2018&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%20143,90R$       https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/ChavesFerramentas/chave-grifo-para-tubo-18-quot-213606bz-belzer-10928554.html99,12R$         https://www.magazineluiza.com.br/chave-grifo-tipo-americano-18-r27160016-gedore-red-/p/ceehcckd90/fs/chgr/13/11/2019

106,30R$       https://www.americanas.com.br/produto/36976842/chave-grifo-24-pol-600-mm?pfm_carac=Chaves%20de%20grifo%20n%C2%B0%2024&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2062,01R$         https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/ChavesFerramentas/chave-de-grifo-24-tipo-americano-15406003.html88,30R$         https://www.magazineluiza.com.br/chave-grifo-24-polegadas-cid-200175-/p/7288627/fs/chgr/13/11/2019

109,90R$       https://www.americanas.com.br/produto/26857739/chave-grifo-36-102mm-heavy-duty-cabo-emborrachado-1570755-mtx?pfm_carac=Chaves%20de%20grifo%20n%C2%B0%2036&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%20225,90R$       https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/ChavesFerramentas/Chave-Grifo-36-Tipo-Americana-Vonder-6828656.html111,00R$       https://www.magazineluiza.com.br/chave-grifo-36-heavy-duty-1570755-mtx-/p/eedefjj04c/fs/chgr/13/11/2019

16,92R$         https://www.telhanorte.com.br/colher-de-pedreiro-no9-cinza-tramontina-401714/p?idsku=401714&gclid=CjwKCAiA8K7uBRBBEiwACOm4d_nRQLjSzUhzKPjt4_c1yDKqYXz8zvHUELMru_oOM3QPPY_s7N53WxoC4ccQAvD_BwE20,60R$         https://www.americanas.com.br/produto/58062768/colher-de-pedreiro-pacetta-2048-9-polegadas?pfm_carac=Colher%20de%20pedreiro&pfm_index=8&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2020,60R$         https://www.magazineluiza.com.br/colher-de-pedreiro-pacetta-2002-9-polegadas-/p/acgdc1jeeg/fs/chdp/13/11/2019

18,90R$         https://www.submarino.com.br/produto/17864576/alicate-decapador-para-cabos-de-rede-e-coaxial-profissional-networkbox?WT.srch=1&acc=d47a04c6f99456bc289220d5d0ff208d&epar=bp_pl_00_go_g35167&gclid=CjwKCAiA8K7uBRBBEiwACOm4dznV-3M_xKnKX0QiP0GHR2Ik8neQ2qmHBG7K9Z0B09nvtFYIom8chBoC_sMQAvD_BwE&i=57fc9f42eec3dfb1f8ff946e&o=580ace14eec3dfb1f86c04e5&opn=XMLGOOGLE&sellerId=762558700017319,90R$         https://www.amer17,88icanas.com.br/produto/17864576/alicate-decapador-para-cabos-de-rede-e-coaxial-profissional-networkbox?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=CjwKCAiA8K7uBRBBEiwACOm4d1PhbPdO-CaQk7-0Tr9NnOLxBBl_mzpT5Ug6ov-FoxgFbeesX-xmHBoCyDgQAvD_BwE&i=57fc670ceec3dfb1f8ee0caa&o=58055b98eec3dfb1f823515e&opn=YSMESP&sellerId=7625587000173&sellerid=7625587000173&wt.srch=117,88R$         https://www.magazineluiza.com.br/decapador-universal-de-cabos-501a-rede-utp-ftp-coaxial-mxt/p/kchj0707d9/fs/aldb/13/11/2019

46,46R$         https://www.dutramaquinas.com.br/p/desentupidor-manual-tipo-bomba-em-pvc-35-99-470-18049,90R$         https://www.americanas.com.br/produto/470426663/desentupidor-pia-e-vaso-sanitario-manual-vonder-tipo-bomba-amarelo-e-preto?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_ud_geral_gmv&gclid=CjwKCAiA8K7uBRBBEiwACOm4d8RGGkCe2I9z2wxPaCEVUjKsC8dtj2bupblafrvW44zBOtw-V-tvEBoCxCUQAvD_BwE&i=577eee71eec3dfb1f84cf5d4&o=5d8d04f26c28a3cb50be9d21&opn=YSMESP&sellerId=8677036000116&sellerid=8677036000116&wt.srch=149,90R$         https://www.magazineluiza.com.br/desentupidor-pia-e-vaso-sanitario-manual-vonder-tipo-bomba-amarelo-e-preto-/p/hhhd160fj3/ud/dstp/13/11/2019

86,79R$         https://www.extra.com.br/Ferramentas/ferramentasdemedicao/detectores/detector-de-tensao-sem-contato-90v-1000v-ac-ezalertpro-minipa-9206466.html112,90R$       https://www.dutramaquinas.com.br/p/detector-de-tensao-com-ponta-em-formato-redondo-1ac-a2-ii-243294452,11R$         https://www.americanas.com.br/produto/108038011/detector-de-tensao-90v-a-1000v-ac-ezalert-ii-minipa?pfm_carac=Detector%20de%20Tens%C3%A3o%2090%20a%201000V%20AC&pfm_index=7&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2014/11/2019

84,90R$         https://www.extra.com.br/construcao/UniformesProfissionais/AcessoriosEquipamentosdeProtecaoIndividual/cinto-de-seguranca-tipo-paraquedista-cg-780e-carbografite-6797373.html179,55R$       https://www.dutramaquinas.com.br/p/cinto-de-seguranca-tipo-paraquedista-sem-talabarte-cg-795ep-010-4967122,35R$       https://www.americanas.com.br/produto/18798642/cinto-seguranca-paraquedista-cg-770ep?pfm_carac=Cinto%20Seguran%C3%A7a%20Paraquedista%20CG-770EP%20s%2F%20Talabarte%20Ajuste%20total&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2014/11/2019
29,30R$         https://www.artlimpbrasil.com.br/cone-sinalizacao-laranja-e-branco-rigido-75cm.html?gclid=Cj0KCQiAk7TuBRDQARIsAMRrfUZKl74-MfItjAahZjRJGLXDA7yE9BfqrZujoPIAkg7REMh05Sb9mhwaAsi0EALw_wcB15,98R$         https://www.dutramaquinas.com.br/p/cone-de-sinalizacao-com-50-cm-com-2-faixas-789394604717715,98R$         https://www.americanas.com.br/produto/8581682/cone-de-sinalizacao-altura-de-50-cm-2-faixas-branco-e-laranja?pfm_carac=Cones%20de%20sinaliza%C3%A7%C3%A3o%20&pfm_index=2&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2014/11/2019

142,41R$       https://www.magazineluiza.com.br/escada-aluminio-mor-7-degraus-5105/p/208699700/cj/escs/?&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=&partner_id=4648&seller_id=magazineluiza&product_group_id=305293748533&ad_group_id=53594506459&gclid=Cj0KCQiAk7TuBRDQARIsAMRrfUYCzj7fw40WvUKeAhffzsT9RJZm8P13rRtDQHcz8oYok34Kz_Wi6loaAn9JEALw_wcB159,90R$       https://www.dutramaquinas.com.br/p/escada-de-aluminio-7-degraus-1-98-m-modelo-residencial-er-07-er-07127,90R$       https://www.americanas.com.br/produto/115859940/escada-de-7-degraus-botafogo-larelazer-aluminio?pfm_carac=Escada%20de%20aluminio%20de%207%20degraus%20&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2014/11/2019

7,00R$           https://www.magazineluiza.com.br/espatula-6cm-cabo-madeira-parafusado-vonder-/p/ejf30j320j/ud/esla/8,98R$           https://www.dutramaquinas.com.br/p/espatula-6-cm-cabo-de-madeira-30-87-182-0069,90R$           https://www.americanas.com.br/produto/19690475/espatula-6cm-stanley-28-082?pfm_carac=Espatula%206cm&pfm_index=5&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2014/11/2019

19,96R$         https://www.magazineluiza.com.br/estilete-profissional-18mm-lufkin-ep18l-/p/5761871/fs/flst/22,00R$         https://www.americanas.com.br/produto/81943202/estilete-profissional-ponta-de-metal-e-3-laminas-aco-18mm?pfm_carac=Estilete%20profissional%2018mm&pfm_index=11&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2012,70R$         https://www.kalunga.com.br/prod/estilete-largo-plastico-profissional-c-trava-d95-easy-office/26132218/11/2019

48,90R$         https://www.piresmartins.com.br/esquadro-em-aco-com-base-de-metal-12-stanley/p?s=5656&gclid=Cj0KCQiAn8nuBRCzARIsAJcdIfMNZupt3qISc1XXIOlAETpliITTPc91tczRCEp4MbsiFZJL5RYdvlsaAvEjEALw_wcB64,90R$         https://www.sodimac.com.br/sodimac-br/product/642759/Esquadro-Profis-12-Pol?kid=bnnext8233&disp=GOOGLE-ADWORDS&gclid=Cj0KCQiAn8nuBRCzARIsAJcdIfPRidj-RLLoBRGCSBxaDv_DiMXX6OTRKo5XrtCskBsHEReQfT7MbecaAtZpEALw_wcB52,00R$         https://www.americanas.com.br/produto/35401229/esquadro-stanley-12-em-12-46536?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=Cj0KCQiAn8nuBRCzARIsAJcdIfNKzg8IfRIZyabmK5qEK5ERbhIKploO701PYF1-hMKJpg60NBYEkOcaApoREALw_wcB&i=59f3fd1beec3dfb1f87bd989&o=5afd00e8ebb19ac62c5a009a&opn=YSMESP&sellerId=49295801000110&sellerid=49295801000110&wt.srch=118/11/2019

17,99R$         https://www.cec.com.br/ferramentas/manuais/tesouras-e-facoes/laminas-para-estilete-18mm-com-10-pecas?produto=1177051&utm_content=ferramentas&utm_medium=cpc&utm_campaign=GoogleShop&utm_source=google-shopping&idpublicacao=791d2005-d206-4804-b297-71cab438caf1&gclid=Cj0KCQiAn8nuBRCzARIsAJcdIfPBNDHxvbeh_VTyKCMKojkXLGPMk1YBvz1QxD0TXscWPIMJZba6zA0aAq7qEALw_wcB25,20R$         https://www.kalunga.com.br/prod/lamina-estilete-estreito-9mmx80mm-tubos-c-10-laminas-665337-tris/26181431,10R$         https://www.americanas.com.br/produto/35733224/lamina-para-estilete-18mm-caixa-c-100-unidades?pfm_carac=lamina%20para%20estilete&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2018/11/2019

35,90R$         https://www.sodimac.com.br/sodimac-br/product/761879/Estilete-Profissional-8-L%E2minas-Amarelo?kid=bnnext8233&disp=GOOGLE-ADWORDS&gclid=Cj0KCQiAn8nuBRCzARIsAJcdIfNhbc7rByHTETFDh0P3-smEPdX3IN2PGx7bnAVHtAm73QQR1PISRPMaAv9xEALw_wcB27,00R$         https://www.magazineluiza.com.br/estilete-18mm-metalico-worker-/p/aeckj6ce2b/rc/rcnm/?&utm_source=google%20&utm_medium%20=pla%20&utm_campaign%20=PLA_marketplace&partner_id=33044&seller_id=casadosparafusosfranca2&product_group_id=835334228821&ad_group_id=87062514851&gclid=Cj0KCQiAn8nuBRCzARIsAJcdIfMXnwRcYeGCt6JPSBnWvZBo6wRnQCHC7GRTAbMNVPj_5sAlCYh-75IaAnk4EALw_wcB16,90R$         https://www.kalunga.com.br/prod/estilete-largo-metal-x67-easy-office/261338/?menuID=3018/11/2019

204,90R$       https://www.dutramaquinas.com.br/p/fasimetro-com-indicador-led-600-volts-mfa-840a157,19R$       https://www.magazineluiza.com.br/fasimetro-digital-com-sonoro-indicador-de-rotacao-de-fase-portatil-profissional-faca-resolva/p/7223554/fs/fasi/157,19R$       https://www.americanas.com.br/produto/27729987/fasimetro-digital-com-sonoro-indicador-de-rotacao-de-fase-portatil-profissional?pfm_carac=Fas%C3%ADmetro&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2018/11/2019

52,90R$         https://www.dutramaquinas.com.br/p/ferro-para-solda-50-watts-fsn-0050-74-65-127-00540,65R$         https://www.magazineluiza.com.br/ferro-de-solda-profissional-soldagem-de-estanho-100w-220v-barcelona/p/df26hcd6g4/fs/fdsa/43,81R$         https://www.americanas.com.br/produto/163389698/ferro-de-solda-220v-c-suporte-100w-profissional-7341701-f3e?pfm_carac=Ferro%20de%20solda%20100W.&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2018/11/2019

59,70R$         https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/FormoesLimasGrosas/jogo-de-formoes-para-artesao-6-pecas-5154775.html62,80R$         https://www.magazineluiza.com.br/jogo-de-formoes-6-a-24-mm-com-4-pecas-mtx/p/kaga0j4bd9/fs/form/121,07R$       https://www.americanas.com.br/produto/88020850/jogo-formoes-com-cabo-de-madeira-4-pecas-tamanhos-3-8-1-2-5-8-e-3-4-tramontina?pfm_carac=Form%C3%B5es%20%28jogo%29%20%E2%80%93%203%2F8%E2%80%9D%2C%20%C2%BD%E2%80%9D%2C%205%2F8%E2%80%9D%2C%20%C2%BE%E2%80%9D&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2018/11/2019

284,91R$       https://www.magazineluiza.com.br/furadeira-de-impacto-bosch-650w-velocidade-variavel-mandril-1-2-gsb-13-re-professional/p/218844900/fs/faea/?utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=&partner_id=4647&seller_id=magazineluiza&v=1&product_group_id=475573229167&ad_group_id=53594506459&gclid=Cj0KCQiAn8nuBRCzARIsAJcdIfNX27uvkf9f7_NMDYmrJ402mCdC0l7j_0UIRjRAgJ4kHaa7VSvk57oaAvGGEALw_wcB349,02R$       https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasEletricas/Furadeiras/furadeira-de-impacto-eletrica-reversivel-profissional-1-2-pol-710w-220v-dewalt-dwd502b2-tesoura-13697398.html289,90R$       https://www.americanas.com.br/produto/360709785/furadeira-de-impacto-gsb13-650w-mandril-de-1-2-velocidade-variavel-e-reversivel-bosch?pfm_carac=Furadeira%20el%C3%A9trica%20profissional%2C%20velocidade%20vari%C3%A1vel%20e%20revers%C3%ADvel%2C%20mandril%20at%C3%A9%20%C2%BD&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%20&voltagem=127%20V18/11/2019

76,80R$         https://www.madeiramadeira.com.br/rolo-de-pintura-parede-facil-pintar-sem-sujeira-criativa-casa-bsl-pint-1608589.html?origem=pla-1608589&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_content=rolos-de-pintura-2044&utm_term=1608589&gclid=Cj0KCQiAn8nuBRCzARIsAJcdIfOuh4ZzepBb6IH16I7PnDbyCY_n12eAvuY7EsnNpDz1Q2NQS2PibFsaAqhLEALw_wcB51,40R$         https://www.obramax.com.br/jogo-para-pintura-multiuso-1510-10-unidades-89168933.html?gclid=Cj0KCQiAn8nuBRCzARIsAJcdIfNAKc6Zdjyg0y2gmm7QVvRPIu9t5ED3oOETs2577eRqIejc4NcsZqgaAk1dEALw_wcB57,00R$         https://www.americanas.com.br/produto/108461713/kit-8-pcs-rolo-pintura-inteligente-sem-sujeira-paint-roller?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_todos-os-produtos_geral_gmv&gclid=Cj0KCQiAn8nuBRCzARIsAJcdIfMPD0GL06aWk946dF4JiNXF34WIx1rx-4jQ18DfqBuRHG4zM1y0kSUaApLSEALw_wcB&i=5c219ee649f937f625029510&o=5d4d9bf46c28a3cb505e6b35&opn=YSMESP&sellerId=11384562000283&sellerid=11384562000283&wt.srch=118/11/2019

34,99R$         https://www.cec.com.br/ferramentas/manuais/chaves/allen/jogo-de-chaves-hexagonais-allen-1-5mm-a-10mm-com-10-pecas?produto=118196745,90R$         https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/ChavesFerramentas/jogo-de-chave-allen-cly-15-10mm-preto-1500288267.html24,90R$         https://www.americanas.com.br/produto/92054177/jogo-chave-allen-longa-abaulada-9-pecas-de-1-5mm-a-10mm-mtx?pfm_carac=Jogo%20de%20chave%20ALLEN%201%2C5mm%20%C3%A0%2010mm&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page%2018/11/2019

229,99R$       https://www.cec.com.br/ferramentas/manuais/kits/jogo-de-soquete-estriado-1/2-com-24-pecas-cromado-fosco?produto=1343653197,90R$       https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/JogosKitsdeFerramenta/jogo-de-soquetes-sextavados-com-encaixe-de-3-8-pol-com-26-pecas-gedore-red-r59003026-13539946.html199,00R$       https://www.americanas.com.br/produto/10500428/jogo-de-soquetes-sextavados-1-2-polegada-de-24-pecas-irwin?pfm_carac=Jogo%20de%20Soquetes%20Sextavados%201%2F2%20%20Profissional&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page18/011/2019

19,90R$         https://www.kalunga.com.br/prod/kit-de-chaves-de-fenda-c-7-pecas-43408115-tramontina/22418024,90R$         https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/JogosKitsdeFerramenta/jogo-de-chave-de-fenda-phillips-7-pecas-43408-115-tramontina-11426223.html35,00R$         https://www.americanas.com.br/produto/1194702430/jogo-de-chaves-de-fenda-philips-com-7-pecas-tramontina?pfm_carac=Jogo%20Chave%20Fenda%20com%207&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page18/11/2019

85,93R$         https://www.magazineluiza.com.br/jogo-de-chave-fixa-12pcs-de-6-a-32-6040-brasfort-/p/fkedj0ch0c/fs/chfx/139,90R$       https://www.dutramaquinas.com.br/p/frete-gratis-jogo-de-chave-fixa-6-a-32-mm-aco-cromo-vanadio-com-12-pecas-37-31-063-200191,56R$       https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/ChavesFerramentas/jogo-chave-fixa-6-32mm-12-pecas-15381033.html21/11/2019

19,90R$         https://www.sodimac.com.br/sodimac-br/product/12713/Jogo-Chaves-de-Fenda-7-Pe%E7as-Preto?kid=bnnext8233&disp=GOOGLE-ADWORDS&gclid=Cj0KCQiAiNnuBRD3ARIsAM8Kmlvi9VLNf_bGdlQE_ie6Pigi4ieC-T4lSIm0oj5_Rg8eToFwu8WeDWoaAmuoEALw_wcB24,99R$         https://www.magazineluiza.com.br/jogo-de-chave-de-fenda-phillips-7-pecas-43408-115-tramontina-/p/7517723/fs/jgcf/24,99R$         https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/JogosKitsdeFerramenta/jogo-de-chave-de-fenda-phillips-7-pecas-43408-115-tramontina-11426223.html22/11/2019

101,00R$       https://www.americanas.com.br/produto/32517532/jogo-chave-combinada-com-catraca-5pecas-8-a-14mm-9ny?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=Cj0KCQiAt_PuBRDcARIsAMNlBdqBAqqLuq0-Jpn1Fwh48Jxz2VcGsZ3w6WPckuLlmg6DFKg_Uf-JOikaAuqUEALw_wcB&i=5d712bce49f937f6250deb37&o=5aa31d2febb19ac62c35c056&opn=YSMESP&sellerId=27169925000117&sellerid=27169925000117&wt.srch=1219,90R$       https://www.obramax.com.br/jogo-de-chaves-combinada-catraca-8-a-19mm-7-pecas-89318166.html?gclid=Cj0KCQiAt_PuBRDcARIsAMNlBdrzYOalfEFdhSjd0XDkn887ioi_NOmupkTosowNtXcYWdfQV0jDxsEaAufuEALw_wcB149,00R$       https://www.sodimac.com.br/sodimac-br/product/564651/Conjunto-Chave-Combinada-9-Pe%E7as?kid=bnnext8233&disp=GOOGLE-ADWORDS&gclid=Cj0KCQiAt_PuBRDcARIsAMNlBdrg6jvGjUGncRo2nNasdNSBUt-Jhj8GtWdlbkxpGX0W1HAPJiy97b0aAvRzEALw_wcB26/11/2019

109,90R$       https://www.dutramaquinas.com.br/p/jogo-de-chave-combinada-6-a-32-mm-12-pecas-com-estojo-plastico-36-03-063-200119,00R$       https://www.americanas.com.br/produto/32544392/jogo-de-chave-combinada-starfer-16-pecas-6-a-32mm?pfm_carac=Jogo%20de%20chaves%20combinadas%206%20%C3%A0%2032mm.&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page103,00R$       https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/JogosKitsdeFerramenta/jogo-chave-combinada-6-32mm-aco-carbono-com-12-pecas-suporte-plastico-nove54-12612837.html27/11/2019

86,34R$         https://www.americanas.com.br/produto/97059787/jogo-kit-de-chaves-combinadas-6-a-22-mm-boca-estrela-10-pcs?pfm_carac=Jogo%20de%20chaves%20de%20boca%2C%206%20a%2022mm&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page75,90R$         https://www.dutramaquinas.com.br/p/jogo-de-chave-combinada-de-6-a-22-aco-cromo-vanadio-com-12-pecas-41128-212-2145,00R$       https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/ChavesFerramentas/jogo-chave-de-boca-combinada-12-pecas-6-ate-22mm-goodyer-1500290076.html?IdSku=150029007605/12/2019

35,02R$         https://www.americanas.com.br/produto/1194598011/jogo-de-chave-tork-curta-tipo-l-com-9-pecas-e-estojo-carbografite-12479712?pfm_carac=Jogo%20de%20Chaves%20Curtas%20tipo%20Tork&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page49,90R$         https://www.dutramaquinas.com.br/p/jogo-de-chave-allen-curta-1-5-a-10-mm-com-9-pecas-220407sbr93,70R$         https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/ChavesFerramentas/jogo-de-chaves-torx-tipo-l-curta-com-11-pecas-t6-t40-10758-irwin-6916101.html?IdSku=691610105/12/2019

159,20R$       https://www.netsuprimentos.com.br/kit-trincha-tigre-64841/p?idsku=75866&gclid=CjwKCAiA3OzvBRBXEiwALNKDP5CV_ZcB7ro6LF8lve2qxmKSZepAUb4WsWJwjhxkCwI_UdlUofQFrhoCK5cQAvD_BwE129,00R$       https://www.madeiramadeira.com.br/kit-trincha-pincel-exin-royal-com-5-unidades-1967791.html?origem=pla-1967791&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_content=broxas-para-pintura-2045&utm_term=1967791&gclid=CjwKCAiA3OzvBRBXEiwALNKDPxeSWM1h7CUwFnJsYI6-4cW8tMEjLIr_vyXMFaT2B9LUzPXPW1Z_JxoCvuIQAvD_BwE93,90R$         https://www.americanas.com.br/produto/360694114/kit-trincha-pincel-condor-4-unidades-lancamento?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pap_todas_geral_gmv&gclid=CjwKCAiA3OzvBRBXEiwALNKDPy6Vg-DASE_LBmKfPaBgbRVRZvf-A1WvXgyg6eKVylGVpT65AhfzcxoCF4UQAvD_BwE&i=5cdf771b49f937f6253d4244&o=5d7d37706c28a3cb50a6cbc0&opn=YSMESP&sellerId=33294035000130&sellerid=33294035000130&wt.srch=119/02/2018

13,90R$         https://www.kalunga.com.br/prod/lanterna-9-leds-aluminio-preta-la-23-western/236911/?menuID=19719,80R$         https://www.americanas.com.br/produto/45900105/lanterna-c-leds-recarregavel-9mu-eda?pfm_carac=Lanterna%20recarreg%C3%A1vel%20de%2007%20leds&pfm_index=5&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page36,90R$         https://www.casasbahia.com.br/EsporteLazer/Camping/Lanternas/lanterna-recarregavel-09-leds-worker-1500390127.html10/12/2019

23,90R$         https://www.dutramaquinas.com.br/p/lima-chata-para-enxada-8-com-cabo-43-10-018-00253,33R$         https://www.obramax.com.br/lima-kf-chata-murca-com-cabo-8-89226662.html17,30R$         https://www.americanas.com.br/produto/24038972/lima-para-enxada-8-kf-chata-com-cabo-en?pfm_carac=Lima%20chata%208&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page10/12/2019

21,90R$         https://www.dutramaquinas.com.br/p/lima-redonda-bastarda-6-43-10-600-60033,80R$         https://www.americanas.com.br/produto/96516984/lima-redonda-murca-6-pol-com-cabo-11983bc-kef?pfm_carac=Lima%20redonda%206&pfm_index=7&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page12,90R$         https://www.casasbahia.com.br/Ferramentas/AcessoriosparaFerramentas/Diversos/lima-redonda-bastarda-com-cabo-6pol-3670010-rocast-1500704381.html13/12/2019

6,98R$           https://www.dutramaquinas.com.br/p/linha-para-pedreiro-trancada-com-100-metros-33-13-010-0009,99R$           https://www.americanas.com.br/produto/43973246/linha-pedreiro-nylon-0-80mm-x-100m-vonder?pfm_carac=Linha%20p%2F%20pedreiro%20&pfm_index=3&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page12,00R$         https://www.casasbahia.com.br/Ferramentas/AcessoriosparaFerramentas/linha-para-pedreiro-lisa-08mmx100m-8687872.html13/12/2019

16,98R$         https://www.dutramaquinas.com.br/p/luva-de-pvc-lisa-com-forro-27-cm-70-27-020-27010,90R$         https://www.americanas.com.br/produto/30153839/luva-pvc-verde-35cm-volk?pfm_carac=Luvas%20PVC%20Verde%20-%20Cimento&pfm_index=4&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page12,99R$         https://www.casasbahia.com.br/MaterialparaConstrucao/UniformesProfissionais/AcessoriosEquipamentosdeProtecaoIndividual/luva-de-pvc-forrada-c-palma-aspera-verde-plastcor-ca-34570-13223713.html16/12/2019

53,20R$         https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/JogosKitsdeFerramenta/luva-fibra-vidro-poliuretano-n9-anticorte-ppm-16-proteplus-1501025862.html?IdSku=150102586229,86R$         https://www.americanas.com.br/produto/102626386/luva-anticorte-de-fibra-de-vidro-e-polietileno-com-duplo-banho-na-palma-e-dorso-1014?pfm_carac=Luva%20Anticorte%20em%20Fibra%20&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page&tamanho=M53,20R$         https://www.casasbahia.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/JogosKitsdeFerramenta/luva-fibra-vidro-poliuretano-n10-anticorte-ppm-16-proteplus-1501024562.html16/12/2019

13,99R$         https://www.americanas.com.br/produto/58374472/lupa-com-cabo-60-mm?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=Cj0KCQiA89zvBRDoARIsAOIePbCdJ7pikhJGWcY6VeAnT_e1_erPjNarjSIz81W8cv4d4qo_WLz6aoUaAgx8EALw_wcB&i=5ab1d7afeec3dfb1f81cf291&o=5c9aa0166c28a3cb50905e03&opn=YSMESP&sellerId=27668687000194&sellerid=27668687000194&wt.srch=118,90R$         https://www.kalunga.com.br/prod/lupa-50mm-9094-easy-office/435483?pcID=39&gclid=Cj0KCQiA89zvBRDoARIsAOIePbARIUhLvdg221r7Ykx2nS8ptgMiiATUn1WBDie2y5w6UFUx8OfnEgQaAgzqEALw_wcB10,68R$         https://www.casasbahia.com.br/Papelaria/EscolarEscritorio/Lupa/lupa-de-aumento-com-cabo-westren-75-mm-6893099.html16/12/2019



189,78R$       https://www.obramax.com.br/kit-localizador-de-cabos-89398876.html?gclid=Cj0KCQiA89zvBRDoARIsAOIePbDNfhwnALtP1kdskC9mrEBybj8V8t4Hc7wLjaIYtOWvbPR6TkwC4FIaAsYjEALw_wcB98,49R$         https://www.americanas.com.br/produto/24093863/kit-localizador-rastreador-identificador-de-cabos-zumbidor-para-telefonia-e-rede-completo-com-estojo?pfm_carac=Localizador%20de%20cabos%20de%20rede&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page189,99R$       https://www.extra.com.br/acessorioseinovacoes/AcessoriosePerifericos/cabos-adaptadores/localizador-de-cabos-de-rede-14159607.html?IdSku=1415960716/12/2019

179,90R$       https://www.shoptime.com.br/produto/48002769/luva-de-protecao-borracha-2-5kv-classe-00-tensao-uso-500v-prots?WT.srch=1&acc=a76c8289649a0bef0524c56c85e71570&epar=bp_pl_00_go_pla_geral_3p&gclid=Cj0KCQiA89zvBRDoARIsAOIePbCKPoBPWoI6N3MGMsI-d30d07gY-fQb7hZTXYcaewUF2TS0rZyKqhAaAlFUEALw_wcB&i=5bd3e527eec3dfb1f87f7149&o=5c63d0dd6c28a3cb506a22cb&opn=GOOGLEXML&sellerId=91825422000151&sellerid=91825422000151&wt.srch=1199,00R$       https://www.madeiramadeira.com.br/luva-para-eletricista-isolante-alta-tensao-2-5-kv-t-9-2250331.html?origem=pla-2250331&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_content=luvas-isolantes-1586&utm_term=2250331&gclid=Cj0KCQiA89zvBRDoARIsAOIePbCVsobiMY2lgYP1SalTPx-HDxKCCc67cCN69WNk415sO2ExXyY27GIaAkZZEALw_wcB207,26R$       https://www.americanas.com.br/produto/34347461/luva-eletricista-2-5kv-500v-tam-10-classe-00-alta-tensao?pfm_carac=Luvas%20p%2F%20eletricista%20de%20500V%20classe%2000%20tipo%202&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page16/12/2019

66,95R$         https://www.shoptime.com.br/produto/101713445/martelo-de-unha-27-mm-cabeca-em-aco-especial-polida-cabo-em-madeira-envernizado-tramontina?pfm_carac=Martelo%20Unha%2027mm%20Polido%20Cabo%20Madeira&pfm_index=2&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page37,36R$         https://www.madeiramadeira.com.br/martelo-unha-polido-com-cabo-em-fibra-27mm-brasfort-2339774.html66,95R$         https://www.americanas.com.br/produto/101713445/martelo-de-unha-27-mm-cabeca-em-aco-especial-polida-cabo-em-madeira-envernizado-tramontina?pfm_carac=Martelo%20Unha%2027mm%20Polido%20Cabo%20Madeira&pfm_index=3&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page16/12/2019

499,90R$       https://www.shoptime.com.br/produto/25593363/maquina-de-solda-eletrica-bivolt-4-5-kva-60hz-w-1600-kajima?pfm_carac=M%C3%A1quina%20de%20solda%20%28el%C3%A9trica%29%20&pfm_index=0&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page689,90R$       https://www.madeiramadeira.com.br/inversor-para-solda-eletrica-display-digital-bivolt-automatico-vonder-1120353.html483,48R$       https://www.americanas.com.br/produto/16472645/maquina-de-solda-inversora-lis-130-portatil-110v-lynus?chave_search=acproduct16/12/2019

30,90R$         https://www.carrefour.com.br/Martelo-de-unha-20mm-Novipro-Novipro/p/MP1891827326,90R$         https://www.magazineluiza.com.br/martelo-unha-bel-fix-27mm-222700/p/221631600/fs/fmar/33,30R$         https://www.rrmaquinas.com.br/martelo-de-unha-polido-29mm---vonder/p16/12/2019

79,90R$         https://www.dutramaquinas.com.br/p/mascara-de-auto-escurecimento-para-solda-tonalidade-11-smc2-7898632331073?origin=autocomplete&p=Mascara%20protetora%20de%20solda&ranking=2&typeclick=3&ac_pos=header98,80R$         https://www.americanas.com.br/produto/85703286/mascara-para-solda-de-escurecimento-automatico-profissional?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=Cj0KCQiA89zvBRDoARIsAOIePbDfXfwHOLpR7U91d3FIxn3CkB6ANB8kPV3smIcUPCu6dWF1KDTB6n4aAoeOEALw_wcB&i=588c1ae0eec3dfb1f82014d6&o=5d026b936c28a3cb50ed2e6c&opn=YSMESP&sellerId=19442728000100&sellerid=19442728000100&wt.srch=167,20R$         https://www.magazineluiza.com.br/mascara-de-solda-com-escurecimento-automatico-brax-31616/p/cc76ehgce8/fs/msds/?origin=autocomplete&p=Mascara%20protetora%20de%20solda&ranking=1&typeclick=3&ac_pos=header17/12/2019

23,38R$         https://www.extra.com.br/Ferramentas/ferramentasdemedicao/acessoriosdemedicao/nivel-em-aluminio-20-polegadas-500mm-3-bolhas-worker-12818154.html?IdSku=1281815454,37R$         https://www.americanas.com.br/produto/101697794/nivel-de-aluminio-300mm-corpo-perfil-em-i-com-protecao-nas-extremidades-2-bolhas-tramontina?pfm_carac=N%C3%ADvel%20Alum%C3%ADnio%20300mm%20-%202%20Bolhas%20Cabo%20Met%C3%A1lico%20Base%20Magn%C3%A9tica&pfm_index=7&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page54,37R$         https://www.magazineluiza.com.br/nivel-de-aluminio-300mm-corpo-perfil-em-i-com-protecao-nas-extremidades-2-bolhas-tramontina/p/kcf0ha8aeg/fs/nive/17/12/2019

240,05R$       https://www.casasbahia.com.br/Ferramentas/FerramentasEletricas/Furadeiras/kit-parafusadeira-e-furadeira-a-bateria-12v-bivolt-laranja-maleta-15330544.html212,93R$       https://www.americanas.com.br/produto/1196275224/parafusadeira-furadeira-de-3-8-pol-a-bateria-12v-lition-vel-variavel-e-reversivel-com-13-acessorios-black-decker-ld12s-br?pfm_carac=Parafusadeira%20velocidade%20vari%C3%A1vel%203%2F8%27%27%20%2012V%2C%20Bosh.&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page227,91R$       https://www.magazineluiza.com.br/furadeira-e-parafusadeira-blackdecker-12v-velocidade-variavel-e-reversivel-3-8-ld12sc/p/220469600/fs/fprr/17/12/2019

15,49R$         https://www.obramax.com.br/passa-fio-com-alma-de-aco-20m-89352130.html?gclid=Cj0KCQiAuefvBRDXARIsAFEOQ9EO-ucYZGfziNL4zjG1EHCGRB2HOaLKwpyT1TtPKq1SBAmKEKT_piQaAt7wEALw_wcB29,90R$         https://www.americanas.com.br/produto/54828838/guia-passa-fio-nylon-20-metros-cabo-de-aco-amarelo-proaqua?pfm_carac=Passa%20fios%20de%20Polipropileno%2FA%C3%A7o%20Refor%C3%A7ado%2020%20metros&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page19,90R$         https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/DiversasFerramentasManuais/guia-passa-fio-sonda-de-pvc-alma-de-aco-profissional-15-mts-1500191014.html?IdSku=150019101418/12/2019

54,45R$         https://www.magazineluiza.com.br/alicate-de-insercao-impacto-punch-down-para-rj45-femea-wt-4006-n-seccon/p/ad08jf72d4/fs/aldb/?&utm_source=google&utm_medium%20=pla&utm_campaign=PLA_marketplace&partner_id=23480&seller_id=shopbaruc&product_group_id=321568816714&ad_group_id=48543699315&gclid=Cj0KCQiAuefvBRDXARIsAFEOQ9GyqzfR1aN6wXI_ja0ZibXn5o--8GnypnwFQG0PIFdF9rutOfcL5wkaAhekEALw_wcB35,00R$         https://www.americanas.com.br/produto/11358626/alicate-de-insercao-impacto-punch-down-para-rj45-femea?pfm_carac=Punch%20Down%20para%20inser%C3%A7%C3%A3o%20em%20terminais%20de%20rede%20RJ45.&pfm_index=2&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page49,99R$         https://www.extra.com.br/Ferramentas/FerramentasManuais/Alicates/alicate-insercao-punch-down-p-terminal-110-88-laranja-speedlan-12091864.html?IdSku=1209186418/12/2019

516,42R$       https://www.shoptime.com.br/produto/150477007/radio-comunicador-35km-talkabout-t600br-motorola-par-2?WT.srch=1&acc=a76c8289649a0bef0524c56c85e71570&epar=bp_pl_00_go_pla_inf_geral_3p&gclid=Cj0KCQiAuefvBRDXARIsAFEOQ9HeizSfdctzDFCigdZ25235c9MtiQtTWW9qy9e7vEkg026olkAP43UaAqLFEALw_wcB&i=5850ea1deec3dfb1f86b48a6&o=5d55c0336c28a3cb506d3b75&opn=GOOGLEXML&sellerId=10629688000127&sellerid=10629688000127&wt.srch=1516,42R$       https://www.americanas.com.br/produto/150477007/radio-comunicador-35km-talkabout-t600br-motorola-par-2?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_inf-aces_acessorios_geral_gmv&gclid=Cj0KCQiAuefvBRDXARIsAFEOQ9FG4iA0MwrTPvSz7hmYkq0G27MzxZ6pdVkLLEgcSdWrlsa7KpLeB-saAteWEALw_wcB&i=5850c71eeec3dfb1f867d20d&o=5d55bae86c28a3cb506d2b67&opn=YSMESP&sellerId=10629688000127&sellerid=10629688000127&wt.srch=1448,00R$       https://www.magazineluiza.com.br/radio-motorola-talkabout-t400mc-walk-talk-56km/p/dd6ckh9fcf/ea/rapo/18/12/2019

12,99R$         https://www.leroymerlin.com.br/rolo-para-madeira-e-metal-15cm-dexter_8946122527,90R$         https://www.shoptime.com.br/produto/12993179/rolo-para-pintura-microfibra-23cm-antirrespingo-com-suporte-rpv2012-vonder?pfm_carac=Rolo%20%20pintura&pfm_index=5&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page11,90R$         https://www.magazineluiza.com.br/rolo-para-pintura-5cm-la-sintetica-suporte-1366-05-tigre/p/cj2b88kc77/fs/rppd/18/12/2019

24,90R$         https://www.leroymerlin.com.br/sugador-de-solda-21k161-hikari_896815437,21R$           https://www.shoptime.com.br/produto/44560765/sugador-de-solda-em-aluminio-mxt?pfm_carac=Sugador%20de%20solda&pfm_index=4&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page7,21R$           https://www.americanas.com.br/produto/44560765/sugador-de-solda-em-aluminio-mxt?pfm_carac=Sugador%20de%20solda&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page18/12/2019

54,69R$         https://www.magazineluiza.com.br/tesoura-p-eletricista-e-cabista-5-1-2-3085512000-vonder/p/hc353j1f59/fs/traf/178,45R$       https://www.shoptime.com.br/produto/26450747/tesoura-para-cabista-premax?pfm_carac=Tesoura%20para%20Cabista%2Feletricista%20TES.&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page54,69R$         https://www.americanas.com.br/produto/41198000/tesoura-p-eletricista-e-cabista-5-1-2-3085512000-vonder?pfm_carac=Tesoura%20para%20Cabista%2Feletricista%20TES.&pfm_index=2&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page18/12/2019

669,00R$       https://www.magazineluiza.com.br/balanca-digital-15-30kg-prix-3-plus-toledo-do-brasil/p/ec77adk18f/cp/bala/599,00R$       https://www.shoptime.com.br/produto/40784359/balanca-eletonica-digital-30kg-com-bateria-1?pfm_carac=Balan%C3%A7a%20digital%2030kg&pfm_index=0&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page599,00R$       https://www.americanas.com.br/produto/40784359/balanca-eletonica-digital-30kg-com-bateria-1?pfm_carac=Balan%C3%A7a%20digital%2030kg&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page18/12/2019

2.377,66R$   https://www.shoptime.com.br/produto/1195058033/conjunto-de-solda-oxigenio-e-acetileno-ri-famabras-22030301?WT.srch=1&acc=a76c8289649a0bef0524c56c85e71570&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=Cj0KCQiAuefvBRDXARIsAFEOQ9FyUy6mR_GJ9un6DK6AWhNPFDN8jKb9yRS_wX_bGHZe4osohwJnHFUaAr3FEALw_wcB&i=5da7ea8749f937f6255e1667&o=5da659ec6c28a3cb50e703d4&opn=GOOGLEXML&sellerId=29302348000115&sellerid=29302348000115&wt.srch=12.247,40R$   https://www.magazineluiza.com.br/conjunto-para-solda-oxigenio-acetileno-ppu-s-carga-esab-condor/p/6666758/fs/mdso/?&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=PLA_marketplace&partner_id=19014&seller_id=palaciodasferramentas&product_group_id=321568816714&ad_group_id=48543699315&gclid=Cj0KCQiAuefvBRDXARIsAFEOQ9HirOO3HQQ9EdpGZ4B6Q2EQwao8kDBAciugjpEQ2NlsxrwYLtF_iCUaAiu0EALw_wcB1.889,00R$   https://www.americanas.com.br/produto/39124961/kit-de-solda-macarico-ppu-oxigenio-e-acetileno-completo?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=Cj0KCQiAuefvBRDXARIsAFEOQ9GTLAAuDcPOAsVZsrw7hUaCFQTf7_tfa2u9yV4qwnCFV1SvlyUuOzMaAiWeEALw_wcB&i=57895789eec3dfb1f8d1ce02&o=5b4e3491ebb19ac62c81bd53&opn=YSMESP&sellerId=10622178000128&sellerid=10622178000128&wt.srch=118/12/2019

54,90R$         https://www.shoptime.com.br/produto/35028769/aplicador-para-silicone-tubular-35-99-005-005-vonder?pfm_carac=Aplicador%20de%20Silicone&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page26,00R$         https://www.magazineluiza.com.br/aplicador-de-silicone-fechado-de-aluminio-886475-toolsworld/p/5925761/fs/fman/59,04R$         https://www.americanas.com.br/produto/28056520/aplicador-de-silicone-tramontina?pfm_carac=Aplicador%20de%20Silicone&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page18/12/2019

36,00R$         https://www.shoptime.com.br/produto/18655716/abafador-de-ruidos-concha-14db-carbografite-cg-104?pfm_carac=Abafador%20de%20ru%C3%ADdos%2014db&pfm_index=0&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page27,48R$         https://www.magazineluiza.com.br/abafador-de-ruidos-14db-cg104-carbografite/p/6068952/fs/abdr/36,00R$         https://www.americanas.com.br/produto/18655716/abafador-de-ruidos-concha-14db-carbografite-cg-104?pfm_carac=Abafador%20de%20ru%C3%ADdos%2014db&pfm_index=3&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page18/12/2019

42,99R$         https://www.shoptime.com.br/produto/8589388/serrote-profissional-20-5-dentes-por-polegada-tramontina?pfm_carac=Serrote%20de%2020%E2%80%9D&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page&tamanho=20%2735,90R$         https://www.magazineluiza.com.br/serrote-tramontina-utility-43200020-20/p/082485100/fs/fsrr/42,99R$         https://www.americanas.com.br/produto/8589388/serrote-profissional-20-5-dentes-por-polegada-tramontina?pfm_carac=Serrote%20de%2020%E2%80%9D&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page&tamanho=20%2718/12/2019

21,13R$         https://www.shoptime.com.br/produto/51295303/talhadeira-150-x-16-mm-207103br?pfm_carac=Talhadeira%20150%20x%2016mm&pfm_index=0&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page39,35R$         https://www.magazineluiza.com.br/talhadeira-16mm-tramontina-44473116/p/7210131/fs/teir/21,13R$         https://www.americanas.com.br/produto/51295303/talhadeira-150-x-16-mm-207103br?pfm_carac=Talhadeira%20150%20x%2016mm&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page18/12/2019

35,70R$         https://www.magazineluiza.com.br/termometro-digital-infravermelho-mira-laser-50o-a-380oc-gm-300/p/jkf75fhg48/cp/tmtd/?&utm_source%20=google%20&utm_medium%20=pla%20&utm_campaign%20=PLA_marketplace&partner_id=23287&seller_id=ciabelle&product_group_id=848178453546&ad_group_id=66890045458&gclid=Cj0KCQiAuefvBRDXARIsAFEOQ9E3Ve8a0jEYrROkwBTXVJj-yW9cH-3vwB1U2V2-2xmY_Fp2E5av4rwaArN4EALw_wcB32,90R$         https://www.americanas.com.br/produto/8227824/termometro-digital-infravermelho-mira-laser-50o-a-380oc?cor=AMARELA&maisinformacoes5561=N&pfm_carac=Term%C3%B4metro%20Digital%20Mira%20Laser%2062%20Max%20-10%20&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page50,40R$         https://www.shoptime.com.br/produto/93621029/termometro-digital-infravermelho-mira-laser-50o-a-380o-c-dt-8380?pfm_carac=Term%C3%B4metro%20Digital%20Mira%20Laser%2062%20Max%20-10%20~%20%2B%20500%C2%BAC%20c%2F%20emissividade%20ajust%C3%A1vel&pfm_index=0&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page18/12/2019

26,17R$         https://www.magazineluiza.com.br/tesoura-multiuso-canhoto-mundial-661n-8-1-2/p/hjd1k9dg83/am/taco/40,90R$         https://www.americanas.com.br/produto/5350923/tesoura-multiuso-8-25922-108-tramontina?pfm_carac=Tesoura%20multiuso%208%22&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page40,90R$         https://www.shoptime.com.br/produto/5350923/tesoura-multiuso-8-tramontina-25922-108?pfm_carac=Tesoura%20multiuso%208%22&pfm_index=0&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page18/12/2019

29,94R$         https://www.magazineluiza.com.br/trena-metrica-5m-com-trava-tramontina-43156305/p/7347231/fs/tren/10,34R$         https://www.americanas.com.br/produto/15097262/trena-de-fita-em-aco-5-metros-com-trava-5m-x-19mm-metros-e-polegadas-dezco?pfm_carac=Trena%20com%20trava%2C%205m%203%2F4%22&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page10,34R$         https://www.shoptime.com.br/produto/15097262/trena-de-fita-em-aco-5-metros-com-trava-5m-x-19mm-metros-e-polegadas-dezco?pfm_carac=Trena%20com%20trava%2C%205m%203%2F4%22&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page18/12/2019

13,80R$         https://www.magazineluiza.com.br/martelo-borracha-preto-40mm-max/p/ch6k6b1ga3/fs/fmar/26,90R$         https://www.americanas.com.br/produto/9853887/martelo-de-borracha-60mm-preto?pfm_carac=Martelo%20de%20Borracha&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page16,98R$         https://www.shoptime.com.br/produto/15105565/martelo-de-borracha-40-mm-preto-vonder?pfm_carac=Martelo%20de%20Borracha&pfm_index=0&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page18/12/2019

57,06R$         https://www.magazineluiza.com.br/chave-grifo-18-polegadas-cid-200168/p/7152004/fs/chgr/49,27R$         https://www.americanas.com.br/produto/417652565/chave-grifo-18-profissional-eda-8tk?pfm_carac=Chave%20de%20Grifo%2018%22&pfm_index=2&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page57,06R$         https://www.shoptime.com.br/produto/23639082/chave-grifo-18?pfm_carac=Chave%20de%20Grifo%2018%22&pfm_index=1&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page18/12/2019

15,29R$         https://www.magazineluiza.com.br/marreta-1-kg-tenace-c-cabo-de-madeira/p/gc1eg193ec/fs/marr/29,77R$         https://www.americanas.com.br/produto/41197814/marreta-oitavada-tramontina-1kg-40508-002?pfm_carac=Marreta%201%20kg&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page39,69R$         https://www.shoptime.com.br/produto/107138797/marreta-oitavada-1kg-worker?pfm_carac=Marreta%201%20kg&pfm_index=0&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page18/12/2019

27,00R$         https://www.magazineluiza.com.br/torques-armador-12-30cm-sao-romao/p/fjh4754696/fs/ftrq/17,99R$         https://www.cec.com.br/ferramentas/manuais/torques/torques-armador-em-aco-10?produto=1361084&utm_content=ferramentas&utm_medium=cpc&utm_campaign=GoogleShop&utm_source=google-shopping&idpublicacao=791d2005-d206-4804-b297-71cab438caf1&gclid=CjwKCAiA3OzvBRBXEiwALNKDP3OKroJrRq-JfhDEfUsGSBJ7GMVPMhVHwW_JjRXuRBYnQnUKkzJ1mRoCDFMQAvD_BwE31,27R$         https://www.americanas.com.br/produto/23638702/torques-de-armador-franton12-lilas-cid?WT.srch=1&acc=e789ea56094489dffd798f86ff51c7a9&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&gclid=CjwKCAiA3OzvBRBXEiwALNKDP48XZ-0dvMECgWT6ft6u4EQ4KnNQjVA29AEVJqjyu1P5GukJ3aDjZxoCavcQAvD_BwE&i=596ed353eec3dfb1f8cce671&o=5938b6b2eec3dfb1f8706e84&opn=YSMESP&sellerId=17232324000158&sellerid=17232324000158&wt.srch=118/12/2019

400,81R$       https://www.dutramaquinas.com.br/p/extensao-eletrica-de-30-metros-3-x-2-50-mm-com-carretel-maxipro-1547232,90R$       https://www.americanas.com.br/produto/11424255/extensao-eletrica-de-30-metros-2-x-2-50-mm2-hardwork-daneva-laranja?pfm_carac=Extens%C3%A3o%20El%C3%A9trica%2030%20&pfm_page=search&pfm_pos=grid&pfm_type=search_page252,24R$       https://www.magazineluiza.com.br/extensao-daneva-2p-macho-femea-30m-dn1347-220v-laranja/p/gfgfb69ch8/cj/extl/18/12/2019

790,00R$       https://relogiodepontosp.lojaintegrada.com.br/relogio-de-ponto-biometrico-sem-impressora-fiscal-software-completo-para-calculo-das-horas1.222,00R$   https://www.manchesterautomacao.com.br/relogio-de-ponto-control-id-idclass989,00R$       http://www.adigitec.com.br/primmeponto.html12/12/2019



Descrição

Qtd. 

Semestral 

(und)

Custo unit 

Ref.

Custo total 

Ref.

Camisa polo masculina 6 41,63R$     249,76R$       

Calça jeans 6 76,29R$     457,76R$       

Meia 12 9,90R$        118,80R$       

Cinto de couro 3 47,93R$     143,80R$       

Bota com solado de borracha 3 65,93R$     197,79R$       

Jaleco em brim com emblema da empresa 4 41,77R$     167,07R$       

Conjunto ATPV para eletricista - NR10 
(Calça e camisa), apenas para técnicos 
eletricistas

2 282,66R$   565,33R$       

Crachá com foto 3 7,76R$        23,28R$         

VALOR POR POSTO (mensal) 106,87R$      

           ANEXO BIII -  CUSTO DE UNIFORMES



Médio

A %

A.1 4,00%

A.2 0,80%

A.3 1,27%

6,07%

B %

B.1 7,40%

7,40%

C %

C.1 0,65%

C.2 3,00%

C.3 5,00%
C.4 0,00%

8,65%

D %

Despesas Financeiras (F) (especificar cada item e %) 1,23%

1,23%

26,24%
Para definição do percentual de BDI foi utilizado os valores médios definidos para 

construção de edifícios no Acórdão 2.622/2013-P, tendo em vista o disposto no 

item 332 do referido instrumento que agrupou no mesmo BDI obras de 

construção e reforma de edifícios. 

ISSQN
CPRB - desoneração da folha

Total do grupo C

Despesas Financeiras (F)

Total do Grupo D

TOTAL GERAL 

BDI Convencional

Anexo B.IV Benefícios e Despesas Indiretas (BDI)

COFINS

COMPOSIÇÃO DO BDI

Despesas indiretas (especificar cada item e %)

Administração central 

Seguro + Garantia 

Risco 

Total do grupo A

Bonificação

Lucro

Total do grupo B

Impostos

PIS



Médio

A %

A.1 3,45%

A.2 0,48%

A.3 0,85%

4,78%

B %

B.1 5,11%

5,11%

C %

C.1 0,65%

C.2 3,00%

C.3 2,50%
C.4 0,00%

6,15%

D %

Despesas Financeiras (F) (especificar cada item e %) 0,85%

0,85%

18,35%

Fonte:

PIS

BDI Diferenciado para Materiais
COMPOSIÇÃO DO BDI

Despesas indiretas (especificar cada item e %)

Administração central 

Seguro + Garantia 

Risco 

Total do grupo A

Bonificação

Lucro

Total do grupo B

Impostos

TOTAL GERAL 

Para definição do percentual de BDI foi utilizado os valores médios 

definidos para mero fornecimento de materiais e equipamentos no 

Acórdão 2.622/2013-P. 

COFINS

ISSQN
CPRB - desoneração da folha

Total do grupo C

Despesas Financeiras (F)

Total do Grupo D



ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT/ANO R$ UNIT 

1. DIVERSOS

1.1 ADESIVO ACRILICO/COLA DE CONTATO KG 1 R$ 21,67

1.2 AGUA DESTILADA  DESMINERALIZADA L 1 R$ 2,99

1.3 BATERIA ALCALINA 9V UND 5 R$ 18,93

1.4 CABO DE REDE RJ-45 CAT 6 M 50 R$ 8,33

1.5 CABO HDMI 10m, BLINDADO UND 1 R$ 41,91

1.6 CABO HDMI 20m, BLINDADO UND 1 R$ 57,32

1.7 CABO HDMI 5m, BLINDADO UND 1 R$ 17,75

1.8 CABO P10 MONO PARA P2 ESTÉREO 2 MTS UND 1 R$ 35,02

1.9
CADEADO SIMPLES/COMUM, EM LATAO MACICO CROMADO, LARGURA DE 25 MM, HASTE DE ACO TEMPERADO, CEMENTADO (NAO LONGA), INCLUI 2 

CHAVES UND 4 R$ 14,65

1.10 CAIXA DE MASSA DE CALAFETAR EM FILETE CINZA CX 1 R$ 17,89

1.11 Carpete Belgotex, modelo modular Interlude, cor laguna M² 5 R$ 135,84

1.12 Cola TAC permanente para carpete modular galão 3,5Kg Kg 1 R$ 132,47

1.13 CONECTOR FÊMEA RJ-45 CAT 6 FURUKAWA OU SIMILAR UND 10 R$ 7,86

1.14 CONECTOR MACHO RJ-45 CAT 6 FURUKAWA OU SIMILAR, COM CAPA UND 20 R$ 4,52

1.15 Elemento filtrante compatível com Purificador LATINA PA355 UND 2 R$ 37,93

1.16 ESPUMA EXPANSIVA DE POLIURETANO, APLICACAO MANUAL - 500 ML UND 1 R$ 28,25

1.17 Fita adesiva antiderrapante preta 50mm x 20m M 1 R$ 71,17

1.18 Fita Dupla Face 12,7mm x 6,3 m - Scotch - 3M ou similar RL 2 R$ 16,63

1.19 Fita adesiva silver tape, 3M 45mmx5mm RL 2 R$ 12,17

1.20 Fita Demarcação de área Zebrada - 70x200m und 2 R$ 25,53

1.21 Fita Dupla Face  25mm x 2 m - Scotch - 3M ou similar RL 2 R$ 36,23

1.22 Fita dupla face espuma 19mm x 1,5m RL 2 R$ 7,00

1.23 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M RL 5 R$ 7,06

1.24 FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO, USO ATE 69 KV (ALTA TENSAO) M 5 R$ 0,96

1.25 Fita isolante líquida (isolamento até 6500V)  - bisnaga de 50g lata 200 ml UND 1 R$ 28,85

1.26 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) RL 5 R$ 8,07

1.27 GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS KG 5 R$ 0,59

1.28 GRAXA LUBRIFICANTE KG 1 R$ 19,95

1.29 LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 UND 10 R$ 2,57

1.30 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR VERMELHA) UND 20 R$ 0,61

1.31 MASSA EPOXI BICOMPONENTE PARA REPAROS KG 1 R$ 84,76

1.32 MASSA PLÁSTICA BRANCA COM CATALIZADOR - lata 400g LT 2 R$ 11,57

1.33 PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 1/2", COMPRIMENTO 75 MM UND 10 R$ 7,43

1.34 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM UND 10 R$ 0,14

1.35
PARAFUSO DE LATAO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON TAMANHO S-10 UND 4 R$ 3,48

1.36 PILHA ALCALINA AA Duracell ou similar - Pacote com 2 unidades Pct 4 R$ 8,80

1.37 PILHA ALCALINA AAA Duracell ou similar - Pacote com 2 unidades Pct 4 R$ 10,62

1.38 PLACA DE GESSO PARA FORRO, DE *60 X 60* CM E ESPESSURA DE 12 MM (30 MM NAS BORDAS) SEM COLOCACAO M² 5 R$ 13,47

1.39 REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG = 1025 UNIDADES) KG 0,1 R$ 45,64

1.40 SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO PARA JUNTAS DIVERSAS - 310ML UND 1 R$ 31,15

1.41 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G  TRANSPARENTE - 280G UND 2 R$ 11,15

1.42 SILICONE DE ALTA TEMPERATURA 50G UND 1 R$ 9,88

2. ELÉTRICA

2.1 ABRACADEIRA DE LATAO PARA FIXACAO DE CABO PARA-RAIO, DIMENSOES 32 X 24 X 24 MM UND 10 R$ 2,04

2.2 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO DE *230* X *7,6* MM UND 20 R$ 0,77

2.3 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO DE 100 X 2,5 MM UND 20 R$ 0,04

2.4 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO DE 150 X *3,6* MM UND 20 R$ 0,11

2.5 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO DE 200 X *4,6* MM UND 20 R$ 0,15

2.6 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1" E PARAFUSO DE FIXACAO UND 20 R$ 0,85

2.7 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO UND 20 R$ 0,71

2.8 ABRACADEIRA PVC, PARA CALHA PLUVIAL, DIAMETRO ENTRE 80 E 100 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL UND 5 R$ 3,70

2.9 ABRACADEIRA PVC, PARA CALHA PLUVIAL, DIAMETRO ENTRE 80 E 100 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL UND 5 R$ 3,70

2.10 ABRACADEIRA, GALVANIZADA/ZINCADA, ROSCA SEM FIM, PARAFUSO INOX, LARGURA FITA *12,6 A *14 MM, D = 2" A 2 1/2" UND 5 R$ 6,09

2.11 ADAPTADOR TOMADAS NBR/ 2P+T NEMA 10A/15A - 250 V~  INJETEL OU SIMILAR UND 5 R$ 8,64

2.12 BARRA ROSCADA ZINCADA/GALVANIZADA DE 3 M X ¼" UND 2 R$ 9,07

2.13 BATERIA AC DELCO 170D 12V 170AH UND 1 R$ 1.033,14

2.14 BORNE DE PASSAGEM 4MM² SAK 4 EL UND 4 R$ 4,63

2.15 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS UND 10 R$ 0,24

2.16 BUCHA DE NYLON SEM ABA S12, COM PARAFUSO DE 5/16" X 80 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA E CABECA SEXTAVADA UND 10 R$ 0,37

2.17 BUCHA DE NYLON SEM ABA S4 UND 5 R$ 0,02

2.18 BUCHA DE NYLON SEM ABA S5 UND 5 R$ 0,02

2.19 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM UND 10 R$ 0,08

2.20 BUCHA DE NYLON SEM ABA S8, COM PARAFUSO DE 4,80 X 50 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS UND 10 R$ 0,16

2.21 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 450/750V, ANTICHAMA BWF-B, 0,75 MM2 M 10 R$ 0,44

2.22 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 450/750V, ANTICHAMA BWF-B, 1,5 MM2 M 200 R$ 0,70

2.23 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 450/750V, ANTICHAMA BWF-B, 10 MM2 M 20 R$ 4,75

2.24 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 450/750V, ANTICHAMA BWF-B, 2,5MM2 M 200 R$ 1,11

2.25 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 450/750V, ANTICHAMA BWF-B, 4 MM2 M 200 R$ 1,98

2.26 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 450/750V, ANTICHAMA BWF-B, 6 MM2 M 100 R$ 2,78

2.27 CABO FLEXÍVEL PP 5X2,5MM² M 20 R$ 8,27

2.31 CAIXAS DE EMBUTIR DRYWALL 4X2 UND 2 R$ 3,27

2.32 CANALETA DE PISO DUAS DIVISÕES INTERNAS 50X20X2000 - COR CINZA UND 1 R$ 58,90

2.33 CANALETA DEXSON 20 X 12 MM, BRANCA COM ADESIVO - 2 METROS UND 4 R$ 8,16

2.34 CARREGADOR DE BATERIAS PARA GERADOR DE 24VCC/5A/FABRICANTE MCE, cód. CHFB 24-5 UND 1 R$ 529,70

2.35 CHAVE SELETORA MANOPLA CURTA 22MM 3 POSIÇÕES DE RETORNO UND 1 R$ 19,03

2.36 CONJUNTO 4X2 1 INTERRUPTOR PARALELO + 1 SIMPLES 10A/250V~ REF. 5TA9 9050 SIEMENS UND 1 R$ 23,15

2.37 CONJUNTO 4X2 1 INTERRUPTOR PARALELO + 2 SIMPLES 10A/250V~ REF. 5TA9 9054 SIEMENS UND 1 R$ 28,42

2.38 CONJUNTO 4X2 1 INTERRUPTOR PARALELO HORIZONTAL 10A/250V~ REF. 5TA9 9042 SIEMENS UND 1 R$ 14,26

2.39 CONJUNTO 4X2 1 INTERRUPTOR PARALELO VERTICAL 10A/250V~ REF. 5TA9 9043 SIEMENS UND 1 R$ 14,26

2.40 CONJUNTO 4X2 1 INTERRUPTOR SIMPLES HORIZONTAL 10A/250V~ REF. 5TA9 9040 SIEMENS UND 1 R$ 11,68

2.41 CONJUNTO 4X2 1 INTERRUPTOR SIMPLES VERTICAL 10A/250V~ REF. 5TA9 9041 SIEMENS UND 1 R$ 11,93

2.42 CONJUNTO 4X2 1 TOMADA 10A/250V~ REF. 5UB9 9052 SIEMENS UND 1 R$ 10,98

2.43 CONJUNTO 4X2 1 TOMADA 20A/250V~ REF. 5UB9 9050 SIEMENS UND 1 R$ 15,47

ANEXO B.V -  MATERIAIS DE CONSUMO E REPOSIÇÃO

Subtotal Diversos 



2.44 CONJUNTO 4X2 2 INTERRUPTOR PARALELO 10A/250V~ REF. 5TA9 9048 SIEMENS UND 1 R$ 20,64

2.45 CONJUNTO 4X2 2 INTERRUPTOR SIMPLES 10A/250V~ REF. 5TA9 9047 SIEMENS UND 1 R$ 19,21

2.46 CONJUNTO 4X2 2 INTERRUPTORES PARALELOS + 1 SIMPLES 10A/250V~ REF. 5TA9 9053 SIEMENS UND 1 R$ 29,14

2.47 CONJUNTO 4X2 2 TOMADA 10A/250V~ REF. 5UB9 9053 SIEMENS UND 1 R$ 22,91

2.48 CONJUNTO 4X2 2 TOMADA 20A/250V~ REF. 5UB9 9051 SIEMENS UND 1 R$ 27,59

2.49 CONJUNTO 4X2 3 INTERRUPTORES  PARALELOS 10A/250V~ REF. 5TA9 9052 SIEMENS UND 1 R$ 30,40

2.50 CONJUNTO 4X2 3 INTERRUPTORES  SIMPLES 10A/250V~ REF. 5TA9 9051 SIEMENS UND 1 R$ 23,02

2.51 CONTATOR TRIPOLAR DE POTENCIA 12A (500V) CATEGORIA AC-2 E AC-3 UND 2 R$ 107,36

2.52 CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE *22* A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA AC-2 E AC-3 UND 2 R$ 131,65

2.53 CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 25 A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA AC-2  AC-3 UND 2 R$ 147,69

2.54 CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 32 A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA AC-2 E AC-3 UND 2 R$ 228,58

2.55 CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 45 A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA AC-2 E AC-3 UND 1 R$ 408,80

2.56 CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 75 A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA AC-2 E AC-3 UND 1 R$ 767,67

2.57 CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 9 A, TENSAO NOMINAL DE *500* V, CATEGORIA AC-2 E AC-3 UND 2 R$ 101,11

2.58 DISJUNTOR TIPO DIN / IEC, MONOPOLAR DE 40 ATE 50A UND 5 R$ 9,74

2.59 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR 40 ATE 50A UND 2 R$ 37,08

2.60 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR 63 A UND 2 R$ 53,12

2.61 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A UND 2 R$ 37,66

2.62 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6 ATE 32A UND 5 R$ 6,57

2.63 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 63 A UND 2 R$ 11,90

2.64 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UND 2 R$ 46,14

2.65 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 63A UND 2 R$ 55,11

2.66 DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 40 A, TIPO AC UND 2 R$ 102,97

2.67 DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 40 A, TIPO AC UND 2 R$ 115,35

2.68 DRIVER PARA LAMPADA LED TUBULAR T5 10W UND 30 R$ 13,29

2.69 DRIVER PARA LAMPADA LED TUBULAR T5 20W UND 30 R$ 18,42

2.70 FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS UND 2 R$ 24,78

2.71 FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADAS UND 2 R$ 29,95

2.72 FUZIVEL DE VIDRO 7A/250 UND 2 R$ 0,15

2.73 ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA LED 1.200 LUMENS 2 FÁROIS UND 4 R$ 148,67

2.74 LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) UND 20 R$ 28,44

2.75 LAMPADA LED TIPO DICROICA BIVOLT, LUZ BRANCA, 5W, BASE GU10 UND 20 R$ 29,91

2.76 LAMPADA LED TUBULAR 120CM T5 20W 6500K UND 30 R$ 25,56

2.77 LAMPADA LED TUBULAR 60CM T5 10W 6500K UND 30 R$ 20,71

2.78 LUMINÁRIA ARANDELA TARTARUGA BRANCA LEITOSA COM SENSOR DE PRESENÇA BIVOLT 6220 DNI UND 4 R$ 169,90

2.79 LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS UND 10 R$ 32,19

2.80 MÓDULO CEGO COM FURO REF. 5TG9 9018 SIEMENS UND 1 R$ 2,93

2.81 MÓDULO CEGO REF. 5TG9 9017 SIEMENS UND 1 R$ 2,20

2.82 MÓDULO ELETRÔNICOS CARREGADOR USB BIVOLT 5TG9 9102 SIEMENS UND 1 R$ 118,90

2.83 MÓDULO INTERRUPTOR  PARALELO 10A/250V~ REF. 5TA9 9001 SIEMENS UND 1 R$ 8,56

2.84 MÓDULO INTERRUPTOR  PARALELO COM LUZ 10A/250V~ REF. 5TA9 9007 SIEMENS UND 1 R$ 13,32

2.85 MÓDULO INTERRUPTOR  SIMPLES 10A/250V~ REF. 5TA9 9000 SIEMENS UND 1 R$ 6,15

2.86 MÓDULO INTERRUPTOR  SIMPLES COM LUZ 10A/250V~ REF. 5TA9 9006 SIEMENS UND 1 R$ 12,78

2.87 MÓDULO INTERRUPTOR BIPOLAR PARALELO 10A/250V~ REF. 5TA9 9003 SIEMENS UND 1 R$ 17,11

2.88 MÓDULO INTERRUPTOR BIPOLAR SIMPLES 10A/250V~ REF. 5TA9 9002 SIEMENS UND 1 R$ 15,46

2.89 MÓDULO INTERRUPTOR BIPOLAR SIMPLES 25A 25A/250V~ REF. 5TA9 9005 SIEMENS UND 1 R$ 38,98

2.90 MÓDULO INTERRUPTOR INTERMEDIARIO 10A/250V~ REF. 5TA9 9014 SIEMENS UND 1 R$ 21,39

2.91 MÓDULO TOMADA DE COMUNICAÇÃO CABO COAXIAL PASSANTE 75 OHM REF. 5TG9 9003 SIEMENS UND 1 R$ 27,39

2.92 MÓDULO TOMADA DE COMUNICAÇÃO CABO COAXIAL TERMINAL 75 OHM REF. 5TG9 9034 SIEMENS UND 1 R$ 17,76

2.93 MÓDULO TOMADA DE COMUNICAÇÃO RJ11 4FIOS REF. 5TG9 9001 SIEMENS UND 1 R$ 20,64

2.94 MÓDULO TOMADA DE COMUNICAÇÃO RJ45 CAT 5e REF. 5TG9 9002 SIEMENS UND 1 R$ 55,80

2.95 MÓDULO TOMADA DE COMUNICAÇÃO RJ45 CAT 6 REF. 5TG9 9100 SIEMENS UND 1 R$ 50,74

2.96 MÓDULO TOMADA DE ENERGIA 10A/250V~ REF. 5UB9 9005 SIEMENS UND 1 R$ 7,34

2.97 MÓDULO TOMADA DE ENERGIA 20A/250V~ REF. 5UB9 9004 SIEMENS UND 1 R$ 8,70

2.98 MÓDULO TOMADA DE ENERGIA VERMELHA 10A/250V~ REF. 5UB9 9007 SIEMENS UND 1 R$ 9,77

2.99 MÓDULO TOMADA DE ENERGIA VERMELHA 20A/250V~ REF. 5UB9 9008 SIEMENS UND 1 R$ 10,91

2.100 ORGANIZADOR DE CABOS SPIRADUTO - 1/2" M 10 R$ 8,00

2.101 ORGANIZADOR DE CABOS SPIRADUTO - 3/4" M 10 R$ 11,84

2.102 PLUGUE FÊMEA 2P+T 10A UND 10 R$ 4,26

2.103 PLUGUE FÊMEA 2P+T 20A UND 10 R$ 6,63

2.104 PLUGUE MACHO 2P+T 10A UND 10 R$ 4,75

2.105 PLUGUE MACHO 2P+T 20A UND 10 R$ 7,17

2.106 REFLETOR LED 200W BRANCO BIVOLT UND 1 R$ 117,88

2.107 RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE UND 1 R$ 17,25

2.108 SENSOR DE PRESENÇA 360º UND 4 R$ 29,23

2.109 SINALIZADOR NOTURNO SIMPLES PARA PARA-RAIOS, SEM RELE FOTOELETRICO UND 1 R$ 48,62

2.110 SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, PARA LAMPADAS UND 10 R$ 2,84

2.111 SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, FIXO DE TETO, PARA LAMPADAS UND 10 R$ 3,68

2.112 SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, FIXO DE TETO, PARA LAMPADAS UND 10 R$ 3,68

2.113 SOQUETE PARA LÂMPADA LED DICRÓICA GU10/GZ10, PORCELANA, COM RABICHO UND 2 R$ 2,08

2.114 SOQUETE PARA LÂMPADA T5 UND 20 R$ 1,74

2.115 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 MM2, 1 FURO E 1 UN 1,02 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 UND 20 R$ 1,02

2.116 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 1 FURO E 1 UN 0,61 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 UND 20 R$ 0,61

2.117 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 UND 20 R$ 0,79

2.118 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 UND 10 R$ 0,94

2.119 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 16 A 25 MM2, COM 2 FUROS PARA FIXACAO UND 2 R$ 16,98

2.120 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 6 A 10 MM2, COM 1 FURO DE FIXACAO UND 2 R$ 3,35

2.121 TIMER TEMPORIZADOR DIGITAL COEL BWT-40HRR UND 1 R$ 189,93

2.122 TIMER TEMPORIZADOR DIGITAL COEL RTST20 UND 1 R$ 165,22

2.123 SOQUETE PARA LÂMPADA T8 UND 10 R$ 0,98

3.

3.1 CAP PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 0,97

3.2 ACIONAMENTO PARA CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA UND 4 R$ 18,99

3.3 ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL 32MM X 1" UND 2 R$ 1,19

3.4 ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL 50MM X 1.1/2" UND 2 R$ 3,09

3.5 ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL 60MM X 2" UND 2 R$ 11,90

3.6 ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL 75MM X 2 1/2" UND 2 R$ 17,90

3.7 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA UND 2 R$ 0,69

3.8 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 32 MM X 1", PARA AGUA FRIA UND 2 R$ 1,43

3.9 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 40 MM X 1 1/2", PARA AGUA FRIA UND 2 R$ 5,55

3.10 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 40 MM X 1 1/4", PARA AGUA FRIA UND 2 R$ 2,74

3.11 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 85 MM X 3", PARA AGUA FRIA UND 2 R$ 22,59

3.12 ANEL DE VEDAÇÃO PARA BACIAS SANITÁRIAS UND 4 R$ 11,64

3.13 CAP PVC, SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 1,69

3.14 CAP PVC, SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 3,26

3.15 CAP PVC, SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 6,17

Subtotal de Elétrica
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3.16 CAPS 90 ADAPTADOR PARA MANGUEIRA DE BEBEDOURO 3/4" UND 2 R$ 21,33

3.17 COMPORTA PARA CAIXA ACOPLADA DECA UND 4 R$ 30,93

3.18 CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2 ", DE *40 X 34 X 12* CM UND 1 R$ 97,09

3.19 CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2 ", DE *46 X 30 X 12* CM UND 1 R$ 127,49

3.20 CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA DE 3 1/2 ", DE *56 X 33 X 12* CM UND 1 R$ 140,17

3.21 ASSENTO PLÁSTICO SLOW CLOSE DECA, CÓD. AP165.17 UND 2 R$ 130,04

3.22 DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2" UND 1 R$ 78,84

3.23 ENGATE/RABICHO/MANGUEIRA FLEXIVEL EM METAL CROMADO 1/2" X 40CM UND 4 R$ 15,11

3.24 FITA METALICA PERFURADA, L = 17 MM, ROLO DE 30 M, CARGA RECOMENDADA = *19* KGF RL 1 R$ 28,06

3.25 FIXAÇÃO E VEDAÇÃO PARA CAIXA ACOPLADA DECA UND 4 R$ 20,62

3.26 GRELHA PVC CROMADA REDONDA 150MM UND 5 R$ 22,91

3.27 GRELHA REDONDA EM AÇO INOX 15X15 PARA BANHEIRO COM SISTEMA ABRE E FECHA UND 5 R$ 16,00

3.28 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UND 2 R$ 1,50

3.29 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UND 2 R$ 2,19

3.30 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 1,18

3.31 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 3,42

3.32 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 4,86

3.33 JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 100 X 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UND 2 R$ 41,06

3.34 KIT COMPLETO PARA CAIXA ACOPLADA - Deca ou similar UND 2 R$ 112,03

3.35 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 32 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 2,00

3.36 LUVA PVC SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 0,50

3.37 LUVA ROSCAVEL, PVC, 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 1,21

3.38 MANGUEIRA PARA BEBEDOURO 1/4" M 10 R$ 6,39

3.39
PARAFUSO DE LATAO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON TAMANHO S-10 UND 2 R$ 3,48

3.40 PLUG PVC ROSCAVEL, 1/2", AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UND 2 R$ 0,43

3.41 REGISTRO REGULADOR DE VAZÃO DOCOL, PLÁSTICO ABS CINZA, Cód. 13030023 UND 2 R$ 25,85

3.42 REPARO DE TORNEIRA DE MESA BICA BAIXA LINK DECA, CÓD 4001.026 OU 4688.404 UND 1 R$ 56,15

3.43 REPARO DE TORNEIRA BICA ALTA TARGA DECA, CÓD. 4688.004 UND 1 R$ 39,17

3.44 REPARO DECA DECAMACATIC, CÓD. 4686.001 UND 1 R$ 56,53

3.45 REPARO PARA VÁLVULA HYDRA MAX 1.1/4" E 1.1/2" DECA UND 1 R$ 32,45

3.46 RETENTOR 4162.020  TORNEIRA DECAMATIC 1173 UND 5 R$ 7,89

3.47 SIFAO EM METAL CROMADO PARA PIA OU LAVATORIO, 1 X 1.1/2 " UND 2 R$ 98,90

3.48 SIFAO EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA, 1.1/2 X 2 " UND 2 R$ 125,82

3.49 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM X 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 2,57

3.50 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 4,84

3.51 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM X 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 7,93

3.52 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 7,05

3.53 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 11,50

3.54 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 14,10

3.55 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 75 MM X 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 39,17

3.56 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA COZINHA BICA MOVEL COM AREJADOR 1/2 " OU 3/4 " (REF 1167) UND 1 R$ 80,63

3.57 TORNEIRA CROMADA DE PAREDE PARA COZINHA BICA MOVEL COM AREJADOR 1/2 " OU 3/4 " (REF 1168) UND 1 R$ 76,98

3.58 TORNEIRA METAL AMARELO COM BICO PARA JARDIM, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4" UND 1 R$ 12,54

3.59 TORNEIRA DECAMATIC 1173 UND 2 R$ 279,63

3.60 TORNEIRA LATINA PARA PA355 E BR355 (PAR) ORIGINAL UND 1 R$ 25,55

3.61 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA COZINHA BICA MOVEL COM AREJADOR 1/2 " OU 3/4" UND 1 R$ 80,63

3.62 TORRE DE ENTRADA PARA CAIXA ACOPLADA DECA/UNIVERSAL UND 4 R$ 52,60

3.63 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 5,86

3.64 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UND 2 R$ 7,03

3.65 VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE LAVATÓRIO DECA 1602.C UND 1 R$ 33,15

3.66 VALVULA DE ESCOAMENTO EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" PARA PIA DE COZINHA UND 1 R$ 38,26

3.67 VEDANTE  PARA TORNEIRA DE 1/2" (PVC) UND 10 R$ 2,59

4. MARCENARIA

4.1 ADESIVO ACRILICO/COLA DE CONTATO KG 2 R$ 21,67

4.2 COLA A BASE DE RESINA SINTETICA PARA CHAPA DE LAMINADO MELAMINICO KG 2 R$ 24,73

4.3 COLA BRANCA BASE PVA L 1 R$ 14,88

4.4
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, CHAVE TIPO TRANQUETA, MAQUINA 40 MM, SEM MACANETA, SEM ESPELHO (SOMENTE MAQUINA) - 

NIVEL SEGURANCA MEDIO UND 4 R$ 20,95

4.5 FECHADURA PERFIL ESTREITO 40MM CROMADO UND 1 R$ 151,90

4.6 FECHADURA TUBULAR LOCKWELL 90MM UND 2 R$ 63,94

4.7 FORRO FIBRA MINERAL ARMSTRONG SCALA LAY IN 1250 X 625 X 14MM (CAIXA) CX 1 R$ 302,38

4.8 PRENDEDOR / TRAVA DE PORTA, MONTAGEM PISO / PORTA, EM LATAO / ZAMAC, CROMADO UND 1 R$ 14,54

4.9 SUPORTE PARA TV TETO 10-55 POL. UND 1 R$ 79,90

5. CIVIL E PINTURA

5.1 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 5 R$ 0,47

5.2 FITA CREPE EM ROLOS 25MMX50M UN UND 10 R$ 2,70

5.3 FITA CREPE EM ROLOS 25MMX50M UN UND 10 R$ 8,46

5.4 GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS KG 5 R$ 0,59

5.5 LONA PLASTICA, PRETA, LARGURA 8 M, E= 150 MICRA M 30 R$ 8,16

5.6 MASSA ACRILICA 18L 1 R$ 108,69

5.7 MASSA CORRIDA PVA PARA PAREDES INTERNAS L 1 R$ 3,88

5.8 MASSA CORRIDA PVA PARA PAREDES INTERNAS 18l 18L 1 R$ 69,95

5.9 MASSA CORRIDA PVA PARA PAREDES INTERNAS 3,6L 3,6L 2 R$ 14,91

5.10 REJUNTE FLEXIVEL BRANCO KG 4 R$ 5,32

5.11 RESINA MULTIUSO FOSCO INCOLOR 18L BASE DE AGUA LT 1 R$ 219,99

5.12 TINTA ANTI CHAMA PARA PORTA CORTA FOGO 3,6l 3,6L 1 R$ 291,89

5.14 TINTA A OLEO BRILHANTE PARA MADEIRA E METAIS 3,6l 3,6L 1 R$ 81,57

5.15 TINTA ACRILICA PARA PISO L 1 R$ 12,41

5.16 TINTA ACRILICA PARA PISO 3,6 l 3,6L 1 R$ 44,69

5.17 TINTA EPOXI PREMIUM, BRANCA L 1 R$ 60,86

5.18 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 1 R$ 26,40

5.19 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO L 1 R$ 29,05

5.20 TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 1 R$ 18,60

5.21 TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO 3,6L 3,6L 1 R$ 66,98

5.22 TINTA LATEX PVA PREMIUM, COR BRANCA L 1 R$ 16,08

5.23 TINTA LATEX PVA PREMIUM, COR BRANCA 3,6L 3,6L 1 R$ 57,90

5.24 SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L L 1 R$ 13,18

6. MATERIAIS SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO E EXAUSTÃO

6.1 BACTERICIDA AROMA D+ BAC PERFUMADO, OU SIMILAR L 5 R$ 21,11

6.2 CAPACITOR 35µF 440V 60HZ UND 2 R$ 23,54

6.3 CAPACITOR 45µF 440V 60HZ UND 2 R$ 28,95

6.4 CAPACITOR DE 50µF 450VAC CBB65 UND 2 R$ 55,02

Subtotal de Marcenaria
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Subtotal de Hidrossanitários 



6.5 CAPACITOR 30µF 450V 60HZ UND 2 R$ 19,58

6.6 TUBO CAPILAR 0,50 M 2 R$ 8,39

6.7 TUBO DE COBRE FLEXÍVEL 1/4" M 5 R$ 9,50

6.8 TUBO DE COBRE FLEXÍVEL 3/4" M 5 R$ 28,47

6.9 TUBO DE COBRE  FLEXÍVEL 5/8" M 5 R$ 25,44

6.10 TUBO DE COBRE FLEXÍVEL 3/8" M 5 R$ 13,90

6.11 TUBO DE COBRE  FLEXÍVEL 1/2" M 5 R$ 17,78

6.12 COMPRESSOR ROTATIVO TOSHIBA 9K 220V PH130X1C-3DZDU UND 1 R$ 360,00

6.13 COMPRESSOR ROTATIVO TECUMSEH MODELO RGA5510EXD UND 1 R$ 428,06

6.14 COMPRESSOR SCROLL PANASONIC SANYO 3TR 220V 3F UND 1 R$ 1.374,67

6.15 COMPRESSOR GREE- QX-B14RA030/230V 60HZ - R22 UND 1 R$ 334,87

6.16 COMPRESSOR SCROLL COPELAND 3TR-220V 3F UND 1 R$ 2.249,90

6.17 COMPRESSOR SCROLL COPELAND 4TR-220V 3F UND 1 R$ 1.734,70

6.18 FILTRO SECADOR OU FILTRO DE COBRE PARA AR CONDICIONADO 1ENTRADA X 1SAÍDA 90MM UND 2 R$ 5,06

6.19 GAS R141B 13,6kg (fornecimento por kg) kg 10 R$ 62,89

6.20 GAS R141B 13,6kg 13,6KG 1 R$ 855,26

6.21 GÁS R-22 (fornecimento por kg) KG 10 R$ 38,19

6.22 GÁS R-22 (CILINDRO 13,600 KG) 13,6KG 1 R$ 519,33

6.23 GÁS R-410A (fornecimento por kg) KG 10 R$ 38,25

6.24 GÁS R-410A (CILINDRO DE 11,300 KG) GF 1 R$ 432,27

6.25 MINI PRESSOSTATO TIPO CEBOLINHA DE BAIXA 25/50 PSI 1/4" UND 1 R$ 65,32

6.26 NITROGÊNIO 3M³ (ALUGUEL E RECARGA CILINDRO ) UND 2 R$ 158,33

6.27 RELÉ SANYOU SFK-112DM 12V/20A UND 1 R$ 14,76

6.28 ROLAMENTO 6203 ZZ UND 2 R$ 8,09

6.29 VÁLVULA SCHRADER 1/4 X 1/4 SOLDA 100MM UND 1 R$ 3,28

6.30 Solda Prata Vareta (30%) 1/16 - Aws UND 1 R$ 34,00

6.31 SOLDA P/ TUBO E CONEXOES DE COBRE 500 G UND 2 R$ 94,68

6.32 SUPORTE P/ FIXAÇÃO DO VENTILADOR ELÉTRICO DA UNID. COND. EM AÇO UND 1 R$ 21,16

6.33 TURBINA PARA EVAPORADORA LG MODELO TSNC092YMA1 UND 1 R$ 323,79

6.34 EXAUSTOR  C12S - PARA BANHEIRO E AMBIENTES - Ø 125MM - AIRFRAN OU SIMILAR UND 2 R$ 80,66

6.35 VARETA DE FOSCOPER 2,0MM - Kg KG 1 R$ 82,63

7 SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO

7.1
MANGUEIRA DE INCENDIO TIPO 2 (EDIFÍCIO COMERCIAL), TECIDO POLIESTER, TUBO INTERNO DE BORRACHA, EMPATADA COM UNIÕES TIPO ENGATE RÁPIDO 

EM LATÃO, DIÂMETRO DE 1 1/2" E COMPRIMENTO DE 15M UND 1 R$ 424,93

7.2 ACIONADOR MANUAL TIPO "QUEBRA O VIDRO" MODELO AM-1 - T.A. 12~24VCC-19MA - CAIXA EM ABS - VIDRO C PELÍCULA ADESIVA UND 1 R$ 51,76

7.3 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A, UND 2 R$ 111,88

7.4 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE GAS CARBONICO CO2 DE 6 KG, CLASSE BC UND 2 R$ 383,61

7.5 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO (PQS) DE 4 KG, CLASSE BC UND 2 R$ 108,19

Obs.: Previsão feita com base no histórico de ordens de serviços de contratos anteriores.

Subtotal de Refrigeração, Ventilação e Exaustão
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R$ TOTAL CÓDIGO FONTE DE REFERÊNCIA

R$ 21,67 4791 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 2,99 Pesquisa de Mercado

R$ 94,65 Pesquisa de Mercado

R$ 416,67 Pesquisa de Mercado

R$ 41,91 Pesquisa de Mercado

R$ 57,32 Pesquisa de Mercado

R$ 17,75 Pesquisa de Mercado

R$ 35,02 Pesquisa de Mercado

R$ 58,60 5090 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 17,89 Pesquisa de Mercado

R$ 679,18 Pesquisa de Mercado

R$ 132,47 Pesquisa de Mercado

R$ 78,60 Pesquisa de Mercado

R$ 90,47 Pesquisa de Mercado

R$ 75,86 Pesquisa de Mercado

R$ 28,25 38124 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 71,17 Pesquisa de Mercado

R$ 33,27 Pesquisa de Mercado

R$ 24,35 Pesquisa de Mercado

R$ 51,05 Pesquisa de Mercado

R$ 72,47 Pesquisa de Mercado

R$ 14,00 Pesquisa de Mercado

R$ 35,30 20111 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 4,80 404 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 28,85 Pesquisa de Mercado

R$ 40,35 3148 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 2,95 3315 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 19,95 4229 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 25,70 3768 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 12,20 3767 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 84,76 38120 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 23,13 Pesquisa de Mercado

R$ 74,30 11963 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 1,40 4377 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 13,92 11955 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 35,20 Pesquisa de Mercado

R$ 42,47 Pesquisa de Mercado

R$ 67,35 4812 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 4,56 5104 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 31,15 142 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 22,30 39961 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 9,88 Pesquisa de Mercado

R$ 2.696,10

R$ 20,40 11270 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 15,40 412 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 0,80 414 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 2,20 410 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 3,00 411 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 17,00 393 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 14,20 392 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 18,50 12615 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 18,50 12615 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 30,45 11927 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 43,22 Pesquisa de Mercado

R$ 18,13 Pesquisa de Mercado

R$ 1.033,14 Pesquisa de Mercado

R$ 18,52 Pesquisa de Mercado

R$ 2,40 7568 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 3,70 7584 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 0,10 11945 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 0,10 11946 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 0,80 11950 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 1,60 7583 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 4,40 1011 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 140,00 1013 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 95,00 980 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 222,00 1014 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 396,00 981 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 278,00 982 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 165,33 Pesquisa de Mercado

R$ 6,55 Pesquisa de Mercado

R$ 58,90 Pesquisa de Mercado

R$ 32,63 Pesquisa de Mercado

R$ 529,70 Pesquisa de Mercado

R$ 19,03 Pesquisa de Mercado

R$ 23,15 Pesquisa de Mercado

R$ 28,42 Pesquisa de Mercado

R$ 14,26 Pesquisa de Mercado

R$ 14,26 Pesquisa de Mercado

R$ 11,68 Pesquisa de Mercado

R$ 11,93 Pesquisa de Mercado

R$ 10,98 Pesquisa de Mercado

R$ 15,47 Pesquisa de Mercado



R$ 20,64 Pesquisa de Mercado

R$ 19,21 Pesquisa de Mercado

R$ 29,14 Pesquisa de Mercado

R$ 22,91 Pesquisa de Mercado

R$ 27,59 Pesquisa de Mercado

R$ 30,40 Pesquisa de Mercado

R$ 23,02 Pesquisa de Mercado

R$ 214,72 1623 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 263,30 1625 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 295,38 1619 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 457,16 1614 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 408,80 1621 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 767,67 1615 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 202,22 1612 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 48,70 34686 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 74,16 34623 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 106,24 34628 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 75,32 34616 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 32,85 34653 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 23,80 34688 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 92,28 34709 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 110,22 34714 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 205,94 39446 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 230,70 39456 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 398,60 Pesquisa de Mercado

R$ 552,60 Pesquisa de Mercado

R$ 49,56 Pesquisa de Mercado

R$ 59,91 Pesquisa de Mercado

R$ 0,30 Pesquisa de Mercado

R$ 594,69 Pesquisa de Mercado

R$ 568,80 38194 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 598,20 39388 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 766,90 Pesquisa de Mercado

R$ 621,20 Pesquisa de Mercado

R$ 679,60 Pesquisa de Mercado

R$ 321,90 38774 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 2,93 Pesquisa de Mercado

R$ 2,20 Pesquisa de Mercado

R$ 118,90 Pesquisa de Mercado

R$ 8,56 Pesquisa de Mercado

R$ 13,32 Pesquisa de Mercado

R$ 6,15 Pesquisa de Mercado

R$ 12,78 Pesquisa de Mercado

R$ 17,11 Pesquisa de Mercado

R$ 15,46 Pesquisa de Mercado

R$ 38,98 Pesquisa de Mercado

R$ 21,39 Pesquisa de Mercado

R$ 27,39 Pesquisa de Mercado

R$ 17,76 Pesquisa de Mercado

R$ 20,64 Pesquisa de Mercado

R$ 55,80 Pesquisa de Mercado

R$ 50,74 Pesquisa de Mercado

R$ 7,34 Pesquisa de Mercado

R$ 8,70 Pesquisa de Mercado

R$ 9,77 Pesquisa de Mercado

R$ 10,91 Pesquisa de Mercado

R$ 79,97 Pesquisa de Mercado

R$ 118,37 Pesquisa de Mercado

R$ 42,63 Pesquisa de Mercado

R$ 66,27 Pesquisa de Mercado

R$ 47,53 Pesquisa de Mercado

R$ 71,70 Pesquisa de Mercado

R$ 117,88 Pesquisa de Mercado

R$ 17,25 2510 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 116,93 Pesquisa de Mercado

R$ 48,62 38061 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 28,40 12295 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 36,80 12296 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 36,80 12296 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 4,15 Pesquisa de Mercado

R$ 34,73 Pesquisa de Mercado

R$ 20,40 1574 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 12,20 1570 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 15,80 1571 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 9,40 1573 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 33,96 1543 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 6,70 1535 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 189,93 Pesquisa de Mercado

R$ 165,22 Pesquisa de Mercado

R$ 9,80 Pesquisa de Mercado

R$ 12.863,27

R$ 1,94 1185 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 75,96 Pesquisa de Mercado

R$ 2,38 Pesquisa de Mercado

R$ 6,18 Pesquisa de Mercado

R$ 23,80 Pesquisa de Mercado

R$ 35,80 Pesquisa de Mercado

R$ 1,38 65 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 2,86 108 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 11,10 110 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 5,48 109 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 45,18 102 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 46,55 Pesquisa de Mercado

R$ 3,38 1189 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 6,52 1193 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 12,34 1194 SINAPI - INSUMOS 09/2019



R$ 42,67 Pesquisa de Mercado

R$ 123,73 Pesquisa de Mercado

R$ 97,09 1744 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 127,49 1743 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 140,17 1747 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 260,08 Pesquisa de Mercado

R$ 78,84 1370 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 60,43 Pesquisa de Mercado

R$ 28,06 14152 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 82,47 Pesquisa de Mercado

R$ 114,55 11732 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 80,00 Pesquisa de Mercado

R$ 3,00 37951 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 4,38 3518 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 2,36 3500 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 6,84 3501 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 9,72 3502 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 82,12 20144 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 224,06 Pesquisa de Mercado

R$ 4,00 3869 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 1,00 3861 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 2,42 3883 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 63,90 Pesquisa de Mercado

R$ 6,96 11955 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 0,86 4895 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 51,70 Pesquisa de Mercado

R$ 56,15 Pesquisa de Mercado

R$ 39,17 Pesquisa de Mercado

R$ 56,53 Pesquisa de Mercado

R$ 32,45 Pesquisa de Mercado

R$ 39,43 Pesquisa de Mercado

R$ 197,80 6136 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 251,64 6150 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 5,14 7104 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 9,68 7136 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 15,86 7128 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 14,10 7129 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 23,00 7130 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 28,20 7131 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 78,34 7132 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 80,63 11772 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 76,98 11773 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 12,54 7602 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 559,27 Pesquisa de Mercado

R$ 25,55 Pesquisa de Mercado

R$ 80,63 11772 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 210,40 Pesquisa de Mercado

R$ 11,72 9905 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 14,06 9906 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 33,15 Pesquisa de Mercado

R$ 38,26 Pesquisa de Mercado

R$ 25,93 Pesquisa de Mercado

R$ 3.996,36

R$ 43,34 4791 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 49,46 1339 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 14,88 11849 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 83,80 11481 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 151,90 Pesquisa de Mercado

R$ 127,88 Pesquisa de Mercado

R$ 302,38 Pesquisa de Mercado

R$ 14,54 11572 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 79,90 Pesquisa de Mercado

R$ 868,08

R$ 2,35 1381 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 27,00 12815 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 84,60 12815 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 2,95 3315 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 244,80 3779 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 108,69 4052 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 3,88 4048 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 69,95 4051 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 29,82 4047 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 21,29 Pesquisa de Mercado

R$ 219,99 Pesquisa de Mercado

R$ 291,89 Pesquisa de Mercado

R$ 81,57 7287 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 12,41 7348 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 44,69 7347 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 60,86 7304 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 26,40 7311 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 29,05 7288 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 18,60 7356 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 66,98 7355 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 16,08 7345 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 57,90 7344 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 13,18 5318 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 1.534,94

R$ 105,55 Pesquisa de Mercado

R$ 47,08 Pesquisa de Mercado

R$ 57,89 Pesquisa de Mercado

R$ 110,03 Pesquisa de Mercado



R$ 39,15 Pesquisa de Mercado

R$ 16,77 Pesquisa de Mercado

R$ 47,50 Pesquisa de Mercado

R$ 142,35 Pesquisa de Mercado

R$ 127,20 Pesquisa de Mercado

R$ 69,52 Pesquisa de Mercado

R$ 88,90 Pesquisa de Mercado

R$ 360,00 Pesquisa de Mercado

R$ 428,06 Pesquisa de Mercado

R$ 1.374,67 Pesquisa de Mercado

R$ 334,87 Pesquisa de Mercado

R$ 2.249,90 Pesquisa de Mercado

R$ 1.734,70 Pesquisa de Mercado

R$ 10,13 Pesquisa de Mercado

R$ 628,87 Pesquisa de Mercado

R$ 855,26 Pesquisa de Mercado

R$ 381,86 Pesquisa de Mercado

R$ 519,33 Pesquisa de Mercado

R$ 382,54 Pesquisa de Mercado

R$ 432,27 Pesquisa de Mercado

R$ 65,32 Pesquisa de Mercado

R$ 316,67 Pesquisa de Mercado

R$ 14,76 Pesquisa de Mercado

R$ 16,19 Pesquisa de Mercado

R$ 3,28 Pesquisa de Mercado

R$ 34,00 Pesquisa de Mercado

R$ 189,36 Pesquisa de Mercado

R$ 21,16 Pesquisa de Mercado

R$ 323,79 Pesquisa de Mercado

R$ 161,32 Pesquisa de Mercado

R$ 82,63 Pesquisa de Mercado

R$ 11.772,89

R$ 424,93 Pesquisa de Mercado

R$ 51,76 Pesquisa de Mercado

R$ 223,76 10886 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 767,22 10889 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 216,38 10891 SINAPI - INSUMOS 09/2019

R$ 1.684,05

35.415,69R$        

18,35%

41.914,07

3.492,84                                         

69.856,78                                       

TOTAL PARA 12 MESES COM BDI

BDI Materiais

TOTAL MENSAL COM BDI

TOTAL 20 MESES COM BDI



R$ UNIT R$ TOTAL

1 Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos m2 300 12,71 3813,00 88489

2 Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em teto, duas demãos m2 50 14,69 734,50 88488

3 Aplicação manual de pintura com tinta látex PVA em paredes, duas demãos m2 100 9,87 987,00 88487

4 Aplicação manual de pintura com tinta látex PVA em teto, duas demãos m2 20 11,26 225,20 88486

5 Aplicação e lixamento de massa látex em teto, uma demão m2 10 20,04 200,40 88494

6 Aplicação e lixamento de massa látex em teto, duas demãos m2 10 27,11 271,10 88496

7 Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, uma demão m2 20 10,54 210,80 88495

8 Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas demãos m2 10 14,43 144,30 88497

9 Pintura acrilica em piso cimentado duas demãos m2 120 16,83 2019,60 74245/1

10 Pintura acrilica para sinalização horizontal em piso cimentado m2 10 24,81 248,10 84665

11 Pintura esmalte acetinado, duas demãos m2 40 30,64 1225,60 73924/2

12 Pintura esmalte fosco, duas demaos m2 120 31,06 3727,20 73924/3

13 Remanejamento de carpetes (remoção e instalação) m2 100 30,25 3025,00

14 Fornecimento de óleo diesel S10 para funcionamento de grupo gerador (entre 100l e 150l por entrega) L 300 6,08 1824,00

15 Andaime tubular tipo torre, locação, montagem e desmontagem (composição SINAPI 97064 e 10527) m x mês 40 33,72 1348,80 97064  10527

16 Recarga extintor pó químico seco BC 4kg unid 14 33,00 462,00

17 Recarga extintor CO2 6kg unid 6 59,00 354,00

18 Recarga extintor água pressurizada 10l unid 17 26,00 442,00

19 Teste hidrostático  e verificação geral extintor pó químico seco 4kg unid 14 12,67 177,33

20 Teste hidrostático  e verificação geral extintor CO2 6kg unid 6 15,67 94,00

21 Teste hidrostático  e verificação geral extintor água pressurizada 10l unid 17 12,67 215,33

22 Teste hidrostático em mangueiras de incêndio 15m conforme NBR 12779 unid 25 16,00 400,00

23 Fornecimento e instalação de mola DORMA BTS 84 completa, com trava, espelho inox e eixo T,  em porta de vidro. unid 4 970,00 3880,00

24 Fornecimento e instalação de dobradiça inferior 1103 (Glasspeças) - Santa Marina, cromada, para porta de vidro. unid 6 145,00 870,00

25 Fornecimento e instalação de trinco com miolo 1335 A (Glasspeças) - Santa Marina, cromado, para porta de vidro. unid 6 68,33 409,98

26 Fornecimento e instalação de fechadura modelo livre sem chaves  porta corta fogo classe P. 90 unid 3 161,69 485,08

27 Fornecimento e instalação dobradiça 4" modelo com mola porta corta fogo  classe P. 90 unid 9 58,56 527,07

28 Regulagem e lubrificação de Porta corta fogo classe P. 90 unid 10 44,08 440,83

29
Manutenção preventiva em grupo moto gerador STEMAC A0460763409, motor SCANIA (DL1260A), estator CRAMACO 

(G2R), 460KVA, com emissão de relatório
unid 1 2847,11 2847,11

30 Manutenção preventiva nobreak Sinus Double II 2,2KVA, 9 baterias, fora do horário comercial unid 12 410,00 4920,00

31 Manutenção preventiva nobreak Sinus Double II 5KVA, 16 baterias, fora do horário comercial unid 3 463,33 1390,00

32 Manutenção preventiva nobreak Sinus Double II 15KVA, 32 baterias, fora do horário comercial unid 1 850,00 850,00

33 Fornecimento e troca de baterias do nobreak Sinus Double II 2,2KVA, 9 baterias 12V 7Ah, fora do horário comercial unid 6 1327,53 7965,20

34 Fornecimento e troca de baterias do nobreak Sinus Double II 5KVA,  16 baterias 12V 7Ah,fora do horário comercial unid 1 2030,80 2030,80

35 Fornecimento e troca de baterias do nobreak Sinus Double II 15KVA, 32 baterias 12V 18Ah, fora do horário comercial unid 1 8908,67 8908,67

36
Manutenção preventiva do  Quadro Geral de Baixa Tensão (QGBT) e Quadro de Transferência Automático (QTA), 

incluindo Termografia
unid 1 3107,04 3107,04

37 Laudo do Sistema de Proteção Contra descargas atmosféricas SPDA conforme NBR 5419 unid 1 2289,00 2289,00

38 Fornecimento e instalação de cabo de cobre isolamento anti-chama 450/750V 1,5mm², flexivel m 200 1,94 388,00 91924

39 Fornecimento e instalação de cabo de cobre isolamento anti-chama 450/750V 2,5mm², flexivel m 200 2,71 542,00 91926

40 Fornecimento e instalação de cabo de cobre isolamento anti-chama 450/750V 4mm², flexivel m 20 4,2 84,00 91928

41 Fornecimento e instalação de cabo de cobre isolamento anti-chama 450/750V 6mm², flexivel m 20 5,7 114,00 91930

42 Confecção de chave simples pelo miolo da fechadura und 1 140,00 140,00

43 Confecção de cópia de chave simples und 10 8,67 86,67

44 Confecção de chave TETRA pelo miolo da fechadura und 1 203,33 203,33

45 Confecção de cópia de chave TETRA und 10 25,00 250,00

46 Fornecimento e instalação de parede de drywall (gesso acartonado) simples, sem vãos m2 30 80,46 2413,80 96358

47 Fornecimento e instalação de parede de drywall (gesso acartonado) simples, com vãos m2 30 87,85 2635,50 96359

48 Remoção de chapas e perfis de drywall, de forma manual, sem reaproveitamento m2 60 7,45 447,00 97638

49 Locação de caçamba para entulho 4m3 , incluso transporte e descarga (3 dias úteis) und 2 330,00 660,00

50
Instalação de aparelho de ar condicionado Piso Teto com capacidade de 48.000Btu/h fora do horário comercial (15 m  

de tubulação)
und 2 4951,11 9902,22

51
Instalação de aparelho de ar condicionado Piso Teto com capacidade de 36.000Btu/h fora do horário comercial (5m de 

tubulação)
und 1 2118,57 2118,57

52
Instalação de aparelho de ar condicionado Split Parede com capacidade de 12.000Btu/h fora do horário comercial  (5m 

de tubulação)
und 1 970,23 970,23

53
Instalação de aparelho de ar condicionado Split Parede com capacidade de 9.000Btu/h fora do horário comercial  (5m 

de tubulação)
und 1 906,10 906,10

TOTAL  GERAL 12 MESES 84.931,47R$      

BDI 26,24% 22.286,15R$      

TOTAL PARA 12 MESES COM BDI 107.217,62R$   

TOTAL MENSAL 8.934,80R$        

TOTAL 20 MESES COM BDI 178.696,04R$   

ANEXO B.VI - PLANILHA DE CUSTO DE SERVIÇOS EVENTUAIS

ITEM DESCRIÇÃO UNID
QNT 

ANUAL

NÃO DESONERADO
CÓDIGO



SINAPI - 09/2019

SINAPI - 09/2019

SINAPI - 09/2019

SINAPI - 09/2019

SINAPI - 09/2019

SINAPI - 09/2019

SINAPI - 09/2019

SINAPI - 09/2019

SINAPI - 09/2019

SINAPI - 09/2019

SINAPI - 09/2019

SINAPI - 09/2019

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

SINAPI - 09/2019

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

SINAPI - 09/2019

SINAPI - 09/2019

SINAPI - 09/2019

SINAPI - 09/2019

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

SINAPI - 09/2019

SINAPI - 09/2019

SINAPI - 09/2019

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

Pesquisa de mercado

REFERÊNCIA



DESCRIÇÃO QNT R$ REF. R$ TOTAL P1 REF 1 P2 REF 2 P3 REF 3

Seguro de Vida de acordo com a CCT de referência 3 9,59 28,76 9,74R$    http://astecseguros.com.br/astec/construcao-civil/8,33R$    www.costaeparra.com.br10,69R$   https://www.topbrasilseguros.com.br/convencao-coletiva/construcao-civil/sinduscon-sp

 ANEXO BVII - Seguro de Vida 



Data da 

consulta

09/03/2020



ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL  
(em papel timbrado da empresa) 

PROPOSTA COMERCIAL 

À  
AGENCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL (ANAC) 

 
PREGÃO Nº ___/2020 
SESSÃO PÚBLICA: ___/___/2020 
HORÁRIO: ___ HORAS 
Proposta que faz a empresa ______________.  
 

Dados da empresa: 

Razão Social  

CNPJ (MF) nº:  

Inscrição Estadual nº:  

Inscrição Municipal nº:  

Endereço:  

Telefone:  Fax:  

Cidade:   UF:  

Banco:  Agência:  Conta Corrente: 

Dados do Representante para fim de apresentação da proposta e assinatura do 
contrato: 

Nome:  

CPF:  Cargo/Função:  

Carteira de Identidade:  Expedido por:  

Nacionalidade  Estado Civil  

Endereço:  

Telefone:  Fac-simile:  

Endereço Eletrônico:  

 

Assim sendo, o valor total da proposta é de R$ ___ (por extenso). (CUSTO TOTAL DO CONTRATO 
(A) + (B) 

A presente proposta é baseada nas especificações, condições e prazos estabelecidos no edital 
de Pregão nº ___/2020/ANAC, os quais nos comprometemos a cumprir integralmente. 

Prazo de validade da proposta: __ dias (não inferior a sessenta dias) 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Estudo 
Técnico. 

CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

  Elementos Valor mensal Valor anual 

A Serviços permanentes de manutenção 

A.1 Custo da Mão-de-obra   
A.2 Custo dos Materiais de reposição   
B Serviços Eventuais 

B.1 Custo para execução dos serviços eventuais    

C Valor Total   



Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 
técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre 
gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e 
deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

Local e data 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
ANEXOS OBRIGATÓRIOS À PROPOSTA COMERCIAL: 
1. CUSTO DA MÃO-DE-OBRA:  
2. PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS; 
3. COMPOSIÇÃO DO UNIFORME; 
4. COMPOSIÇÃO DO BDI PARA SERVIÇOS E MATERIAL. 
5. CUSTO DOS MATERIAIS DE REPOSIÇÃO. 
6. CUSTO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EVENTUAIS; 
 



MODELO DE TERMO DE CONTRATO - SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM
REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI

A AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC E A

EMPRESA
............................................................. 

A AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote C, Ed. Parque Cidade
Corporate, Torre A, Brasília/DF, CEP: 70308-200, na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.947.821/0001-89, neste ato
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no
DOU de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ....................................,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .....................,
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de manutenção predial preventiva, corretiva
e serviços eventuais, nos sistemas, equipamentos e instalações prediais da ANAC em São Paulo/SP, com fornecimento de mão de
obra, materiais, peças e componentes de reposição, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão,  identificado  no  preâmbulo  e  à  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Valores em R$

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR TOTAL

A Serviços permanentes de manutenção

A.1 Custo da Mão de obra

A.2 Custo dos Materiais de reposição

B Serviços Eventuais

B.1 Custo para execução dos serviços eventuais 

VALOR TOTAL PARA 20 MESES 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de .........../......../........ e
encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde
que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017,
atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo,  por  escrito,  de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.
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2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo,  de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza,
cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou
repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência,
anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a
disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto,  respeitadas as condições e obrigações estabelecidas no Termo de
Referência e na proposta da contratada

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade competente,
assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias
e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das
penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).

12.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias
ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra
a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).

12.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

12.7.1. a garantia  contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza
trabalhista  e  previdenciária  pela  CONTRATADA,  que  será  executada  para  reembolso  dos  prejuízos  sofridos  pela
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

12.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação seja regularizada.

12.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de
quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

12.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.9.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada,
conforme legislação que rege a matéria; e

12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do
inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes
do contrato.

12.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º
9.507, de 2018.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO
X da IN nº 05, de 2017.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a  aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os  acréscimos ou supressões  que  se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor
do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

14.5. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços será
calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo
desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com
vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado,
em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.

14.6. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

14.7. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os projetos anexos
ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no
seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II, do Decreto nº 7.983/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na
Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União,
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

_________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Documento assinado eletronicamente por Gisele Aparecida Goncalves de Oliveira, Analista Administrativo, em 30/01/2020, às
12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código
verificador 3975165 e o código CRC C4FCD1F0.
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ANEXO V – Autorização Complementar ao Contrato N° XXXX

______________________________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ

nº  _______________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o  Sr.

___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº

_______________ e do CPF nº _______________, AUTORIZA a Agência Nacional de Aviação Civil,

para os fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão do

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos dispositivos correspondentes do Edital

do Pregão n. XXX/20XX:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo

na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais verbas

trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas

obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções

cabíveis.

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do

contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta em nome

da empresa (indicar o nome da empresa) junto a instituição bancária oficial, cuja movimentação

dependerá de autorização prévia da a Agência Nacional de Aviação Civil, que também terá permanente

autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer

intervenção da titular da conta.

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das

verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não

efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

________________________________________

(assinatura do representante legal do licitante)

Documento assinado eletronicamente por Gisele Aparecida Goncalves de Oliveira, Analista

Administrativo, em 31/01/2020, às 09:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sistemas.anac.gov.br

/sei/autenticidade, informando o código verificador 3975171 e o código CRC 912D30AF.

SEI/ANAC - 3975171 - Anexo ao Edital https://sei.anac.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 of 1 21/02/2020 16:29



ANEXO VI 

(papel timbrado da empresa) 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Declaro que a empresa ________, inscrita no CNPJ (MF) nº _______, inscrição estadual nº ______, 

estabelecida em ______________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada 

e a administração pública.  

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor Total do contrato 

   

   

Valor total dos contratos: R$ ________________________ 

Declaro, ainda, que o valor total do Patrimônio Líquido dessa empresa é superior a 1/12 avos 

do valor total dos compromissos assumidos, consoante fórmula abaixo: 

PL > Valor total dos contratos 

12 

Obs.: A licitante deve apresentar os seus respectivos valores, substituindo-os na fórmula acima. 

Declaro possuir Capital Circulante Líquido (CCL) (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no 

mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado 

da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último 

exercício social, consoante fórmula, abaixo: 

CCL (Ativo Circulante – Passivo Circulante) / valor estimado da Contratação ≥ 16,66% 
Obs.: A licitante deve apresentar os seus respectivos valores, substituindo-os na fórmula acima. 

Quando houver divergência percentual superior ou inferior a 10% (dez por cento) entre o 

valor total dos contratos, apresentados acima, e a receita bruta discriminada na Demonstração 

do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas as devidas justificativas, logo, 

abaixo. 

Justificativa para divergência: 

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 

 

_____________, __/__/____ 

             Local            data 

____________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

Obs.: O licitante deverá informar também o endereço completo dos órgãos/empresas com os 

quais tem contratos vigentes.  


